
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.312-C, DE 2000 
(Do Sr. Ricardo Noronha) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
dispondo sobre a permissão de saque pelo trabalhador na conta do 
FGTS para pagamento de anuidade escolar; tendo parecer: da 
Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição deste e dos de nºs  
2.388/00, 2.490/00, 3.165/00, 3.437/00, 3.570/00, 3.671/00, 3.760/00,  
3.761/00, 4.044/01, 4.225/01, 4.630/01, 4.657/01, 4.727/01, 4.948/01,  
5.652/01, 5.992/01, 6.215/02, 6.611/02, 6.889/02, 6.902/02, 7.114/02 
7.373/02, 7.465/02, 485/3, 697/03, 825/03, 1.023/03 e 1.465/03, 
apensados (relator: DEP. GILMAR MACHADO); e da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição deste  e 
dos de nºs 2.388/00, 2.490/00, 3.165/00, 3.437/00, 3.570/00, 3.671/00, 
3.760/00, 3.761/00, 4.044/01, 4.225/01, 4.630/01, 4.657/01, 4.727/01, 
4.948/01, 5.652/01, 5.992/01, 6.215/02, 6.611/02, 6.889/02, 6.902/02, 
7.114/02, 7.373/02, 7.465/02, 485/3, 697/03, 825/03, 1.023/03 e 
1.465/03, apensados  (relator: DEP. ALEX CANZIANI); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária  e, no 
mérito, pela rejeição deste e dos de nºs 2.388/00, 2.490/00, 3.437/00, 
3.570/00, 3.671/00, 3.760/00, 3.761/00, 4.044/01, 4.225/01, 4.630/01, 
4.657/01, 4.727/01, 4.948/01, 5.652/01, 5.992/01, 6.215/02, 6.611/02, 
6.889/02, 6.902/02, 7.114/02, 7.373/02, 7.465/02, 485/03, 697/03, 
825/03, 1023/03 e 1465/03, apensados, e pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do de nº 3.165/2000, apensado 
(relator: DEP. HILDO ROCHA).  
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2.388/00, 2.490/00, 3.165/00, 3.437/00, 3.570/00, 3.671/00, 
3.760/00, 3.761/00, 4.044/01, 4.225/01, 4.630/01, 4.657/01, 4.727/01, 4.948/01, 
5.652/01, 5.992/01, 6.215/02, 6.611/02, 6.889/02, 6.902/02, 7.114/02 7.373/02, 
7.465/02, 485/03, 697/03, 825/03, 1.023/03 e 1.465/03. 
 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público : 

-   Parecer do relator 
-   Parecer da Comissão 

 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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111- Na Comissão de Educação e Cultura:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

...
, .

,O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 - O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, fica acrescido
do seguinte inciso XIII.

" Art. 20 ..

xm - Pagamento total ou parcial de anuidade escolar do titular,
cônjuge ou filho." .

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A situação financeira dos trabalhadores vem a cada ano ficando mais
dificil e apertada a contabilidade doméstica. Dessa forma, o trabalhador vem
sacrificando vários itens importantes na sua vida, começa sacrificando o lazer,
depois o vestuário e objetos de uso pessoal. Muitos sacrificam até mesmo a
alimentação da família para oferecer aos seus dependentes a melhor educação,
e para muitos. cumprir os contratos com as instituições escolares está cada dia
mais dificil.

Dessa forma, com a intenção de tomar mais fácil a vida daqueles
cidadãos, apresento esta proposição pela qual é possivel o saque da conta do
FGTS para a finalidade citada, pois no nosso entender, nada é mais importante
que a educação.

.-1'?!oL~

3
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI"

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE· SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TENIPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.•••.••.•.•.•.......•.....•...•.••.•...•................•..•.•.•.....•..•....••.••...................••..........•.........

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

Xli - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso regulamemado pelo Decreto nO 2.-130, de li/12/1997.
§ 10 A regulamenlação das situações previstas nos incisos 1 e 11 assegurará

que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

PROJETO DE LEI
N~ 2.388, DE 2000

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no
pagamento de mensalidades do Crédito Educativo e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

4
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o Congresso Nacional decreta:

Art. O1o O trabalhador poderá usar o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, para abater ou quitar as prestações em seu nome do

fInanciamento do programa de Crédito Educativo de que trata a Lei n° 8.436.

Parágrafo único - O Trabalhador só terá direito de usar o

FGTS, para abater ou quitar as prestações do Crédito Educativo após a

conclusão do curso.

Art. 02° O trabalhador poderá abater até 50% do valor do seu

FW1do de Garantia do Tempo de Serviço, na prestações de seus pendentes

diretos, no fmanciamento do programa de Crédito Educativo, após a

conclusão do curso.

Art. 03° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 04° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa-
o projeto de lei acima apresentado, VIsa dar ao

trabalhador maior oportunidade de acesso ao ensino de nível

superior, já que apenas de 5% (cinco porcento) da população tem

acesso ao curso Superior, e as vaga:; em Universidades Públicas

são limitadas devido a grande demanda. de candidatos.

Com a proposta de uso do FGTS, para o pagamento

do Crédito Educativo ao fim do curso, será uma forma de aliviar a

classe trabalhadora e dar acesso as Universidades e Faculdades

particulares, mantendo assim os critérios para concessão do Crédito

Educativo, sem que o sistema tenha o alto índice de inadimplência,

e onerando e comprometendo a renda familiar.

5
5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 6 de 233 

 

  
5

Sendo o FGTS e o Crédito Educativo, administrados

pela Caixa Econômica Federal o que facilitará a operacionalização

dos pagamentos e finnação de contratos entre as partes.

A necessidade de flexibilização na utilização dos

recursos do FGTS para beneficiar os trabalhadores~ e na sua

fonnação profissional.

À vista do exposto conto como o apoio dos meus

nobres pares para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões O1 de fevereiro de 2000.

r

I
!
I
I

PA..-RJ
I .,.;.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI

LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992.

INSTITUCIONALIZA O PROGRAMA DE
CRÉDITO EDUCATIVO PARA ESTUDANTES
CARENTES.

Art. 10 - Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para estudantes
do curso universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou
familiares, para o custeio de seus estudos.

Art. 2° Poderá ser titular do beneficio de que trata a presente Lei o
estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que
atenda à regulamentação do programa.

§ 10 A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição
em que se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da

6
6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 7 de 233 

 

  
6

instituição e por representantes. escolhidos democraticamente, do corpo docente e
discente do estabelecimento de ensino.

*§ l° com redação dada pela f.ei nO 9.288, de 0107 1996.

§ 2° O crédito educativo abrange:
I - O fmanciamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e

cem por cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado pela Caixa
Econômica Federal na conta da instituição de ensino superior participante do
programa~

II - (VETADO)
*§ r com redação dada peja J.ei nV 9.288. de OJ 07 1996.
§ 3° (VETADO).
*§ JO ucresculo pela r.ei n IJ 9.288. de OI 07 1996.

Art. 3° O Ministério da Educação fixará, num prazo de noventa dias, as
diretrizes gerais do Programa e será o responsável pela sua supervisão.

..................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

PROJETO DE LEI
N! 2.490, DE 2000
(Da Sra. Marisa··Serrano)

Permite a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­
FGTS, para pagamento de despesas com curso superior.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312. DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° É acrescido ao artigo 20 da Lei nO 8.036, de 11 de

maio de 1990, '- seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

XIJI - pagamento de matrícula, mensalidades
escolares e demais encargos educacionais de curso de
nível superior, para si ou seus dependentes. "

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei 90

(noventa) dias após sua publicação.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

7
7
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JUSTIFICAÇÃO

Como patrimônio do trabalhador, o FGTS deve estar à

disposição de seu titular, para atender a suas necessidades e de sua família.

A educação constitui um dos direitos fundamentais para o

exercício da cidadania.

A utilização destes recursos para a freqüência a curso de

nível superior ajusta-se perfeitamente aos objetivos originais do FGTS. Nada

ampara mais ao trabalhador desempregado que sua qualificação. ~ esta que

possibilitará sua reinserção ao mercado de trabalho. As mudanças que ocorreram

no processo produtivo, resultantes do avanço tecnológico, praticamente excluem

do emprego os trabalhadores menos qualificados. Estudos recentes conduzidos

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -IPEA estabeleceram de maneira

consistente a correlação entre os níveis de renda e educação. sendo esta

variável dentre outras a de maior impacto.

As projeções referentes ao crescimento do número de

concluintes do ensino médio apontam para um aumento significativo da demanda

pelos cursos de nível superior. Este crescimento dá-se exatamente nas faixas de

menor renda. É preciso dar ao trabalhador-estudante a possibilidade de utilizar o

dinheiro que é seu em seu beneftcio,ao invés de recorrer, por exemplo, ao

sucedâneo do crédito educativo, que é um empréstimo, que a partir da criação do

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES. adota cada

vez mais critérios bancários. Não faz sentido o trabalhador assumir dívida sobre a

qual incidem juros, ao mesmo tempo que seu dinheiro está parado na conta.

Não se trata de gasto supérfluo, mas de um direito

assegurado pela Constituição (arts. 6°, caput e 205).

Sala das Sessóes, em;2. de +'" "'~ ''\':'" de 2000.

Jv\"'-.kv~v­
Deputada MARISA SERRANO

7
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LEGISLAÇ ÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl

CONSTITUI<~ÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAlS

Art. 6° São direitos sociais a educação. a saúde, o trabalho. a
moradia. o lazer, a segurança,. a previdência sociaL a proteção à maternidade
e à infância. a assistência aos desamparados, nu forma desta Constituição.

* .·irtigo 6" alterado pela t.menda Constitucional n" 26 de 1502 2000

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.
~ ..

.. .. .. .. .. .. "" """ "" """ ,, .. """ .. "" .. " " """ .. " .. "" "" "" """,,",, " " " " " .. "

9
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

XII • aplicaçào em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
~áxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opçào.

§ 10 A regulamentação das situações' previstas nos incisos [ e II
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e vn deste artigo, nas operações
fIrmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida bem como no caso em que o adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos um fmanciamento nas condições do
SFH.

• § J7 acrescido pela Medida Provisória nU /. 195/-22. de 0302 '2000.

9
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PROJETO DE LEI
N~ 3.165, DE 2000

(Do Sr. Waldomiro Fioravante)

Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - no
pagamento das mensalidades do Crédito Educativo e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° O artigo 20 da Lei 8.036, de II de Maio de 1990, passa a.viger
acrescido do seguintes incisos:

"Art. 20 .
XII - pagamento, total ou parcial, das prestações e do saldo devedor de

financiamento contraído, pelo titular ou seus dependentes. no âmbito do Programa de
Crédito Educativo, de que trata a Lei 8.436, de 25 de Junho de 1992, ou de programa de
financiamento que lhe suceder.

XIII - a utilização do Fundo de Garantia para o exposto no inciso anterior
fica limitada às famílias ou grupo familiar com renda mensal per capita igualou inferior a
seis salários mínimos mensais."

Art. 2° O artigo 7' da Lei 8.436, de 25 de Junho de 1992, com redação
dada pela Lei 9.288, de 1° de Julho de 1996, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo
único:

"Art. r ......
Parágrafo único. É concedido wn desconto de 40% (quarenta por cento)

sobre o montante do saldo devedor do financiamento mencionado no 'caput' deste artigo,
na hipótese de sua quitação antecipada".

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

JUSTIFICAÇÃO

É antiga reivindicação dos estudantes universitários e recém-formados
nos cursos superiores financiados por algum tipo de "crédito educativo", a utilização do
saldo existente em suas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - para
quitação desses débitos oriundos de sua formação de terceiro grau.

O acirramento da concorrência por uma vaga no mercado de trabalho
provocado pela estagnação da economia brasileira tem imposto dificuldades ainda maiores
para os profissionais recém-saídos dos bancos escolares e que, além do desemprego,
contam, muitas vezes antes do ingresso no mercado de trabalho, com um ônus financeiro
que não inadequado aos seus rendimentos, que, na grande maioria das vezes mal são

~ientes para o provimento de suas necessidades básicas, contradizendo as expectativas
universitárias de quando foram tomadores de tais financiamentos ou créditos.

11
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Além disso, as alterações na conjuntura do mercado de trabalho brasileiro
tomaram desatualizadas as leis referentes à quitação do crédito educativo, apesar de terem
sido sancionadas a cerca de uma década, o que nos força, como legisladores, a apresentar
alternativas que possibilitem sua adequação às necessidades atuais.

Acrescento, como argwnento favorável à essa necessidade de adequação,
o alto índice de inadimplência que sempre se verificou por parte dos tomadores de
empréstimos: agravados ainda mais, atualmente, pelos argumentos acima expostos.

A presente Lei visa, acima de tudo, possibilitar a elevação no índice de
adimplência dos tomadores de crédito - CREDUC ou FIES - reduzindo o risco de tais
operações c possibilitando, a longo prazo, o barateamento de suas custos aos futuros
beneficiários deste segundo programa. já que se verificará uma 'injeção' garantida de
recursos, ao se permitir o uso do FGTS para quitação dos débitos, o que, por sba vez,
também permitirá a ampliação de tal programa, não apenas com recursos repassados
através de 'papéis do Governo', mas de volumes financeiros que permitam o
aprimorarnt:nto das instituições dt: ensino já existentes e a criação de novas, atacando,
indiretamente, outro índice que por ora deixa o Brasil em situação nada agradável - o baixo
percentual de acesso da população ao terceiro grau.

Outro item dessa proposição - o desconto de 40% na quitação antécipada
do débito - pretende estimuJar o pagamento dos saldos devedores antes de seu vencimento,
agilizando assim o retomo dos recursos investidos pela instituição financeira em programas
educacionais, reforçando a redução da inadimplência e abrindo, antecipadamente e devido à
redução do tempo de retomo dos recursos à fonte financiadora do programa, a possibilidade
de novos empréstimos.

A limitação da utilização do FGTS para quitação dos financiamentos
estudantis às famílias com renda per capita igualou inferior a seis salários mínimos visa,
acima de tudo, moralizar a utilização dos recursos de tal fundo, tendo em vista ser ele
financiado principalmente por esses trabalhadores e utilizado também para sanear - mesmo
que de maneira paliativa - outras necessidades do trabalhador brasileiro.

Visto de tal forma. é inegável o relevante caráter social desta proposição,
apresentando alternativas ponderadas e eficazes aos vários problemas que hoje se

,
apresentam quando se trata do financiamento da educação de 3° grau no Brasil. Conto, para
isso, com o apoio dos ilustres parlamentares, para a aprovação de tal proposição.

~
sala de Sessões, em J.. de~de 2000.

/ / ~ J'v~~1(J'

V2 ---.--:7
Deputado Waldomiro Fioravante
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LEGISLAÇÃO CITADA A.NEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabal.hador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

• Inciso I com redação dadape/a Lei n° 9.~9/. de 09 109/997.
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

lU - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de pensôes por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento~

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de

fmancíamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o muluário conle com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, n(J' mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 800/0 (oitenta por cento)
do montante da prestação.

13
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação~

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o minimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regíme do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a

partir de 1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o iaque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIl! com redação dada pela Lei n°8.678. de /307:1993.
IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.O19, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei n° 8.922, de 2507199-1.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

* Inciso regulamentado pelo Decreto nO 2.-130. de 1712/1997.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio fmanceiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para wn único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

13
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§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ .6° Os recursos' aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os caso~, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

.. § 6° com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15.'05 '1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

.. § 7" com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15/05. 1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

.. § 8° acrescido pela Lei nO 9. 49I, de 0909,1997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

.. § 9° acrescido pela Lei nO 9.491, de 09;09;1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

... § lO. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

... § I I. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

.. § 12. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09.''09/1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

.. § 13. acre!icido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.

15
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§. 14. O Imposto de' Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § 1-I. acrescido pela Lei n° 9. 491. de 09/09/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de-ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20do art. 18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei nO 9.-191. de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda,
nos termos da Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

• § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15/051998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de
depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em
razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor
transferido.

• Artigo. "capur", com redação dada pela Lei n° 8.678. de 13/071993.

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao
trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2° do art.] 3 desta
Lei.

• Parágrafo com redação dada pela Lei n°8.678. de 13/07/1993.

·Vide Medida Provisória nO 1.951-26, de 26 de maio de 2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-26, DE 26 DE MAIO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE lIDE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a segLlinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. I° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de
reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nO
8.692, de 28 de julho de 1993.

................................................ ' .

Art. 6° Os arts. 20 e 23 da Lei nO 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações finnadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
fmanciamento nas condições do SFH." (NR)

"Art. 23 .

§ 10 '.' .

I - não depositar mensalmente (I percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6° do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;

......................................................................................... " (NR)

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nO 1.951-25, de 27 de abril de 2000.

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

17
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Art. 9° Ficam revogados o § l° do art. 9° e o art. 14 da Lei nO 4.380,
de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 26 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da
República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dorne//es

Martus Tavares

LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992

lNSTlTUClONALlZA O PROGRAMA DE
CRÉDITO EDUCATIVO PARA
ESTUDANTES CARENTES.

............................................................................................................................

Art. 7° Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de
.abertura de crédito, nas seguintes condições:

1 - liberação em parcelas mensais ou semestrais, por prazo não
superior à duração média do curso, estabelecida pelo Ministério da Educação
e do Desporto;

II - um ano de carência contado a partir do término ou da
interrupção do curso;

III - amortização em pagamentos mensais em prazo maxlmo
equivalenle a lima vez e meia o período de utilização do crédilo, a contar do
ténníno do prazo de carência:

lV - (VETADO)
• Artigo com reduçiio dada pela I.á 11" 9. 288. c/e () / Oi J1)I)(j

Art. 80 (Vetado).

17
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PROJETO DE LEI
N~ 3.437, DE 2000
(Do Sr. Cezar Schirmer)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir a
movimentação da conta vinculada no FGTS para pagamento de financiamento público de
curso superior.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do inciso X/fi:

"Art. 20 , .

XIII - amortização de financiamento público de curso

superior contraído pelo trabalhador e seus dependentes."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado em

1966, com o objetivo de constituir um pecúlio para o trabalhador em caso de

desemprego, hoje, financia quase tudo. De construção da casa própria até

compra de ações, os chamados Fundos Mútuos de Privatização, que viabilizaram

a 'aquisição de títulos mobiliários da Petrobrás.

A carteira do FGTS é constituída por 49,8 milhões de

contas ativas e 17,9 milhões de contas inativas com saldos respectivos de .RS

65,3 bil~<?es e 2,6b,iJhº~s, __d.~qqs q~ abril deste ano. Portanto trata-se de um

ótimo patrimônio dos trabalhadores que pode ter muitas outras utilidades. a

exemplo de sua aplicação na educação superior.

19
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o Governo tem aplicado um montante considerável de

recursos na educação fundamental. Todavia as instituições de ensino superior

públicas continuam a oferecer poucas vagas para os milhões de brasileiros que

pretendem alcançar uma melhor qualidade de vida ingressando na universidade.

Sem condições de freqüentarem boas escolas de nível médio, os estudantes de

baixa renda não conseguem ser aprovados nos vestibulares das universidades

públicas; resta-lhes o ingresso nas faculdades privadas inacessíveis sob o ponto

de vista financeiro. Para isso, os trabalhadores e seus dependentes se vêem na

necessidade de contrair empréstimos nos programas oficiais de financiamento do

ensino superior.

Porém, tanto o Programa de Crédito Educativo,

recentemente extinto, Quanto o seu substituto, o Fundo de Financiamento ao

Estudante do Ensino Superior (FIES) não têm resolvido o problema do estudante

carente. O primeiro tomou-se impagável a ponto de o Governo editar uma medida

provisória visando ao refinanciamento (;ia dívida do estudante. O segundo poderá

vir a ter problemas referentes à quitação de suas parcelas, tendo em vista a

recessão econômica que atinge o País, provocando a insolvência da população

em geral.

Dessa forma, propomos que o trabalhador ou seus

dependentes, quando necessitarem quitar o financiamento de programa público

de custeio de curso superior, possam usar o seu saldo na conta vinculada do

FGTS. Com isso, teremos dois benefícios: o programa não contará com tanta

inadimplência e o trabalhador não ficará endividado após a sua graduação.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

nobres Pares para aprovação do presente projeto de lei.

19

Sala das ses(jm~(:~:

Deputado CEZAR SCHIRMER
. I

de 2000.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANE"ADA PELA
COORDEl\AÇÃO DE ESTIJOOS LEG1SLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem jústa causa, indusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* lnci!w I "om redaçãu dadape/a I,e; nU 9A9/. de 09,'09,1997
11 - extinção totaJ da empresa, fech2mento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades: ou
ainda faJecimento do empregador individual :;empre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato dt: trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando fi,lr o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

UI - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sr~do o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o
critério adotado para a concessão .de pensÕ($ por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldei da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil. 'indicados em alvará judicial. expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de J (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante ó prazo de
12 (doze) meses:

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário. observadas as condições- estabelecidas pelo

21
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Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja"concedido n"o .
âmbito do SFH e.haja. interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

. VII' - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes~

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos~ a

partir de l° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta~

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção nonnal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974:
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela rei n" R. 922. de 2507 N9-1.

Xll - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

§ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato
çle trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilizaçào do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos vàlores devidos.

22
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§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos (te'
Privatização, referidos no inciso XlI, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CNO.

* :,\' 6° com redação dada pela l.ei n° 9.635, de 1505'1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só

'poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 100/0 (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

* :-." r com redação dada pela f.ei nU 9.635, de 1505'1998.

§ 8° As aplicações em Fundosivlútuos de Privatízação são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos r a IV e
VI a Xl deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

* § 8" acrescido pela l.l!i nU 9.·PJI, de 09 091997.

. § 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

*§ 9° acrescido pela f.ei nU 9.~91, de 09 091997

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatizaçào poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

* .,'- 10. acrescido pela I.ei nU 9. ~91, de 09 09 1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo
·ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

... § 11. acrescido pela I.ei n° 9.~91. de 0909 '1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* § 12. acrescido pela I.ei nU 9. ~91. de 0909 1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 40 do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XlI deste artigo.

* § 13, acrescido pela Lei n09.-J9/. de 0909'1997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
.dos. Fundos Mútuos-de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ N. acrescido pela Lei n° 9.-191. de 09.'09/1997. .
§ .15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos
1° e 2° do art. 18 desta Lei.

* § /5. acrescido peja Lei nU 9.-19/. de 09,09/1997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 50/0 (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de
seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos
termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

* .". /6 com redação dada peja I.ei n° 9.635. de /505: /998.

Vide Medida Provisória n° 1951- 28, de 26 de julho de 2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-287 DE 26 DE JULHO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nQ 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 : .
I - despedida sem justa causa., inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior; .
.. lO ~ lO "lO
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§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada <to­
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
anigo, nas operações firmadas, a panir de 25 de j unho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)
"Art. 23 .
§ lº .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 62 do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho- CLT:
........................................................................................... " ('NR)

PROJETO DE: LEI
N!! 3.570, DE 2000

(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos)

Acrescenta inciso XIII ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

(APEN8E-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de
maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
XIII:

"Art. 20. . .

XIII- para
matrícula e
trabalhador."

atender a despesas de
rnensalidades escolares do
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Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta
Lei em noventa dias, contados de sua publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

25

Revogam-se as disposições em
contrário.·

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço/FGTS, um instrumento de política econômíco-social,
gerado em momento excepcional da história brasileira, foi
sensivelmente modificado ao longo de sua existência de mais
de trinta anos, submetendo-se a diversas cirurgias de caráter
econômico, para conservação dos recursos captados e
destinados ao interesse público.

Apesar dos tropeços a que tem sido
submetido, o FGTS continua vivo porque dezenas de milhões
de .assalariados são proprietários de seu patrimônio e milhões
de empresas continuam recolhendo o equivalente a 8% dos
salários pagos.

As turbulências pelas quais passou o FGTS, e
que ainda passa, seja pela não-localização de depósitos, seja
pela incompatibilidade de sua atualização com a inflação
medida, seja pela' não-equivalência com o valor da antiga
indenização por tempo de serviço, seja por tantas outras
razões litigadas judicialmente, não abalaram seu conceito de
direito valioso pelo trabalhador.

Visando, pois, identificar e ampliar
alternativas de atendimento a famílias de baixa renda, é que
propomos, aqui, a inserção das despesas escolares do
trabalhador, no elenco daquelas que autorizam a
movimentação de contas vinculadas ao FGTS.

26
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Todos sabem das enormes dificuldades com
que aqueles de baixa renda se deparam, para estudar ou se
manter na escola, o que explica o alto índice de analfabetismo
no nosso País. Segundo dados da UNESCO, o nosso índice
de analfabetismo adulto é de 14,6% - ultrapassado, na
América do Sul, apenas pela Bolívia - e mais de um terço da

população adulta brasiteira (34,1 %) é considerada analfabeta
funcional: pessoa alfabetizada, mas incapaz de usar a leitura
e a escrita em atividades cotidianas, fato que constitui um dos
mais vergonhosos e, até agora, intratáveis deficits de nosso
desenvolvimento humano.

Nada mais justo, pois, atenuarmos esta
realidade incluindo os trabalhadores estudantes no rol
daqueles que se beneficiam do FGTS. Esse Fundo muitas
vezes se encontra inerte e inútil para o trabalhador, com seu
potencial de benefício distante, associado, de modo incerto, à
aposentadoria ou ao óbito. Necessário, pois, aproximarmos
esse patrimônio dessas pessoas quando, de fato, lhes pode
ser útil e lhes permite alcançar melhores níveis de
escolaridade e ampliar suas perspectivas sócio-econômicas.

Com certeza de que a presente proposição
trará grandes beneficios aos trabalhadores, concramo os
ilustres Pares à sua aprovação.

Sala das Sessões, em f, ~ de Jt~L(,(,;r;~e 2000

~----
" .-

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador, no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso / com redação dada pela Lei nO 9.491, de 09/09//997

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas ativiaades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando. for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

lU - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fun habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do ~batimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

28
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VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação fmanciável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de 1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniver:iário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nO 8. 678, de 1)/07/1993.

IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaraçiio do sindicato representativo
da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

• Inciso Xl acrescido pela Lei n° 8.922. de 25'07/1994.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

'" Inciso regulamentado pelo Decreto n° 2.430, de 17//],'1997.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada dur~.te o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.
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§ 6° Os recursos aplicados em cotas de ftmdos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

'" § 6°com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15ifl5/1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976. ,

'" § 7° com redação dada peja Lei n° 9.635, de 1505/1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e V[ a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

• § 8° acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09/09/1997.
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

• § 9° acrescido pela Lei n° 9.-191. de U9/0YlI997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de
mesma natureza.

: § lO. acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09/09/1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § }}. acrescido pela Lei n° 9.49}, de 09/09/1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* § 12. acrescido peja Lei nO 9..J91, de 09/0911997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
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J

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

§ 14. acrescido pela Lei n° 9. 491, de 09/0911997
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pela Lei nO 9.49I. de 09/09/1997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda,
nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976. tt

*§ J6 com redação dada pela Lei nO 9.635, de J5/05·1998.

Vide Medida Provisória n° 1.951-29, de 23 de agosto de 2000
......... o 0.0 0 ,. 'O ..

................. .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-29, DE 23 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
AI,TERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE II DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS '

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações fmnadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
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bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País. pelo menos um fmanciamento nas
condições do SFH." (NR)
"Art. 23 .
§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS.
bem como os valores previstos no art. ]8 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
..........................................................................................." (NR)

PROJETO DE LEI
N~ 3.671, DE 2000
(Do Sr. Eduardo Campos)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de .11 de maio de 1990, para permitir a
movimentação da coota vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
para o pagamento de despesas com curso superior, do trabalhador e de seus
dependentes, nas condições em que especifica.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n.O 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

.......................................................................................................

XIII - pagamento das despesas com instrução, em
curso de·· nível superior, do trabalhador e de seus
dependentes, exceto em situação de repetência. "

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos principais impactos da globalização econômica

sobre a força de trabalho mundial é o deslocamento da demanda por trabalho, na

direção de trabalhadores mais qualificados e com maior grau de instrução formal.
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Mesmo os trabalhadores diretamente ligados à produção,

.para permanecerem empregados ou conseguir nova colocação, devem ser

dotados de habilidades gerais - capacidade de des(~nvolver raciocínios lógicos e

abstratos, criatividade, liderança - que só conseguem ser adquiridas com uma

sólida educação fundamental.

. , Por sua vez, a única mannira de a força de trabalho

brasJlel~a_assegura~, ~m um contexto de crescente integração de mercados. que

a~ ,d~l~oes estrateglcas das empresas privadas multinacionais, no tocante à
diVisa0 Internacional do trabalho, beneficiem o País com ocupaço-es d It

duf 'd e a a
pro ,IVI ade e bons salários, é ampliando Heu nível de eScolaridade,

especialmente no que se refere à aquisição de conhecimentos de nível superior.

Nesse contexto, nada mais justo do que a conta vinculada

do FGTS, um patrimônio pessoal do trabalhador, passa ser utilizada para tomar

viável o aperfeiçoamento da mão-de-obra brasileirél, mediante o pagamento das

despesas relativas ao ensino superior, seja do titular ou de seus dependentes,

Desse modo, o presente projeto de lei acrescenta inciso ao art. 20 da lei que

dispõe sobre o FGTS, permitindo a movimentaçã,o da conta vinculada nessa

hipótese. A única restrição imposta é a de que o :3aldo não poderá ser sacado

para custear despesas com o curso universitário, em caso de repetência.

Diante do elevado alcance social desta proposta, temos a
certeza de contarmos com a aprovação dos ilustrEls Deputadas e Deputados à

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2000.

~'~UladOEduardc~a;:;os
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LEGISLAÇÃO ClTAOA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.......................................... - - _ .

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:
.............................................................. o. '" " ..

VllI - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a partir de 10
de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta;

• Inciso VIII com redação dada pela Lei n08.678. de lJ·07/l993.

IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabaJhador ou quaJquer de seus dependentes for acometido de
neop1asia maligna.

• Inciso XI acrescido pela Lei nO 8. 922. de 25·B7-199.J.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

• Jnci~oregu/amenludope/o Decreto nO 2..J30. de 1712 1997.
§ ]o A regulamentação das situações previstas nos incisos J e II assegurará

que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 20 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
heneficiar os traballiadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do

.fGTS.
§ 30 O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só

poderá ser exercido para um único imóvel.
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§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recW'Sos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pejo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6° com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15105/1998.

§ r Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°,
os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendídos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalerite a 100/0 (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei
nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § r com redação dada pe/~ Lei n° 9. 635, de /5'051/998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos 1 a IV e VI a Xl deste artigo e
o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

*§ 8° acrescido pela Lei nO 9..J91, de 09/09/1997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

... § 9° acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09//997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

* § 10. acrescido pela Lei nO 9..J91. de 09/091J997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitadQ ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* § I I. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/0911997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
pennitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n° 9..J9/. de 09/09·1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XU deste artigo.

*§ 13. acrescido peJa Lei n09..J9J. de 0909-1997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Gar8l!tia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § 1-1. acrescido pela Lei n° 9..19/. de 09/09//997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei.

• § 15. acrescido peja Lei n° 9.491. de 09i09'1997.
§ ]6. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar,

durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco
por' cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976. 11

•

• § 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de /5/05/1998.
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas

que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos,
a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seli titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardaçlo o direito· do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Vide Medida Provisória n° l.951-29, de 23/08/2000•
.............................................................................................................................................................
.. .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-29, DE 23 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE .... MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEiRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS~ 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAlO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

, Art. lº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daq~eles previstos na Lei nº 8.692, de 2~ de julho de 1993.
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Parágrafo imico. Nas operações de fmanciamento habitacional realizadas com
recursos do FWldo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá defmir.,os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

................. ..

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, dt~ 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusívt: a indireta, de culpa recíproca e
de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo meo· ~ financiamento nas
condições do SFH." (NR)

"Art. 23 .

§ 12
,. .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.......................................................................................................... 11 (NR)

,. -+ _n ":":é'~;"-m convalidados os ato~ orark1.dos com base na Medidz. T"\ ..." isória
nº 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. SQ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 9º Ficam revogados o § 19 do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nQ 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dornelles
Martus Tavares

PROJETO DE LEI
N! 3.760, DE 2000
(Do Sr. Betinho·Rosado)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
para pagamento de saldo devedor de financiamento de programa de crédito educativo, do
titular ou de seus dependentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O art. 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

UArt.20. . .. ' . -- , ',' - " " ' .

..........................................................................................

XI/I - amortização ou quitação de saldo devedor de
financiamento concedido ao trabalhador ou aos seus
dependentes, no âmbito do Programa de Crédito Educativo.
de que trata a Lei n. o 8.436, de 25 de junho de 1992, ou. de
programa que o suceder. "

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Credito EducatIvo foi criado para permitir: o

. acesso de estudantes de. baixa renda ao ensino superior. possibilitando. assim, a
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ampliação das oportunidades de emprego e renda para esses indivíduos. Não

obstante, as regras do crédito educativo - assim como as do Fundo de

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, de que trata a Medida

Provisória n.o 1.972-18, de 27 de setembro de 2000 - contemplam prazos de

carência muito curtos. Desse modo, o pressuposto é o de que o estudante, ao

concluir o curso universitário, estará automaticamente empregado.

Essa premissa, no entanto, já não é mais verdadeira. As

pesquisas de emprego e desemprego mostram que a taxa de desemprego

aberto, entre os trabalhadores com escolaridade superior a doze anos, cresceu

56%, entre 1991 e 1999. Ademais, o tempo médio de procura de trabalho, para

todas as faixas de escolaridade, também se ampliou de modo substancial.

Conseqüentemente: são cada vez mais comuns os casos

de inadimplêncIa. em relação ao crédito educativo, em virtude de situação de

desemprego involuntário. Diante dessa nova realidade, nada mais justo do que se

permitir ao trabalhador o acesso a um patrimônio que lhe pertence - a conta

vinculada do FGTS - para amortizar ou quitar o saldo devedor do financiamento

do crédito educativo ou do FIES.

Diante do elevado alcance social da medida, temos a
certeza de contarmos com o apoio dos ilustres Deputaaas e Deputados à

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2000.

,C;J\
\ .

Deputado Betinho Rosado
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LEGISLAÇÃO ClTADA Al',TEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERV1ÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

• • " ••• , w '" o '" " o , o o " '" o "

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:
............................................................................................................................................................

V1l1 - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10
de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta~

* Inciso V/l! com redaç'ào dada pela Leí n" 8.678. de 13 ()7 /993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974~

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela /.ei n° ~.922. de 2507 199-1.

XII - aplicação em quotas de fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50%

(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

... Incl.\'() rej!.lJlamenlado pelo DecreJo nU 2.-130. de J7 12 1997.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.
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~~ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS. pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador. '

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n° 9.491, de )997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

'" § 6° com redação dada pela /.ei /1U 9.635. de / j 05 /998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°,

os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 100/0 (dez por cento) do va.lor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação. nos termos da Lei
nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976. '

* § 7" com redaç'iio dada pela Lei n° 1).635. de 15 05 19CJH.

~ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos 1a IV e VI a Xl deste artigo e
o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8" w:rescido pela Lei nO <),-/9 I. de 09 09 1997. ·

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

* § 9" acrescido pela Lei n" 9. -19/. de Ol) 09 1997.

§ ]O. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

*.~ lO. acrescido pela Lei nU 9.-/91. Je 09 09 1997.

§ I]. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* § 11. acre.'ll..'ldo pela 1,ei n° <).-/91. de 09 091997,

~ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
pennítida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.

41
41



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 42 de 233 

 

  
41

*..~' 12. acrescido pcla rc!l 11" 9. -19/. de 09 09 1997.

~ l3. A garantia a que alude o S 4° do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações áque se refere o inciso XII deste artigo.

* § 13. acrescido pela rei 11" 9.-IY I. de 09 09 I<J97.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § /-I. acrescido pela Lei n° 9.-19/, de 09 09 /997.

§ 15. Os recursos automatícamente transferidos da conta do titular no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pela Lei 11" 9.-191. de 0909 J997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar,
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976. 11

* § /6 com redal.,:tlo dada pela J.ei n" 9.635. de 1505 1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individual izadas e das contas vinculadas
que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos,
a partir de 1(\ de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serào incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar. a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Vide Medida Provisória nU 1.951-32, de 16 de novembro de 2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA F1NANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS 4.380,
DE 2] DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE II DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ

. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ..

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contere o
an. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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1\11. 1'-' Serú admitida. 110 âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. a
~clcbraçüo dc ~()ntratos de financiamcnto com planos de reajustamento do encargo
mensal dilCrcntcs daqueles previstos na Lei nº 8.69L de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamemo habitacional realizadas com
recursos do Fundo de C,arantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS rodcrá dclinir os r/anos de rcajuslal11cnw do encargo mensal a serem nel\l~

aplicados.

:\n. 61] Os ans. 20 c 23 da Lei n~-' 8.03ô. de 1990. passam a vig.orar çom as
:-ieguimcs al!cr3çõcs:

"Art. 20 _ ""- -.-- .. - -- - .

I - d~spedida sém justa causa. inclusive a indireta. de culpa rl..:ciproc.l c
de forp maior:

.....................................................................................................................

~ 17. Fica vedada a movirncmação da conta vinculada do FGTS nas
modal idades previstas nos incisos V, VI e V11 deste arti go, na'> operações
lirmada'). a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o êldquircntc já
seja proprietário ou promilenle comprador de imóvel local izado no
Município onde resida. bem como no caso em que o adquirente ja
detenha, I.:m qualquer pane do País, pelo menos um l'inanciarncllw nas
condições do SFH." (NR 1

ltArt. 23 .

§ 1Q .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT~

..........................................................................................................ti (NR)

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. 89 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 9º Ficam revogados o ~ Iº do art. 9º e o árt. 14 da Lei nº 4.3~de 21 de
agosto de 1964~ e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 deju\ho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2000: 179º da Independência e I 12º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992.

INSTITUCIONALIZA O PROGRAMA DE
CRÉD1TO EDUCATlVO PARA ESTUDANTES
CARt::NTES.

Art. 10 Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para estudantes do
curso universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou famiIiares~

para o custeio de seus estudos.
Art. 2° Poderá ser titular do beneficio de que trata a presente Lei o estudante

comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que atenda à
regulamentação do programa.

§ 10 A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição
em que se encontram matrículados~ por comissão constituída pela direção da
instituição e por representantes, escolhídos democraticamente, do corpo docente e
discente do estabelecimento de ensino.

* .,I,' I" com redação dada pela Lei n"9.288. de 0/ 07 /996.

~ 2° O crédito educativo abrange:
I - O financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e

cem por cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado pela Caixa
Econômica Federal na conta da instituição de ensino superior participante do
programa:

Il- (VETADO)
*§ 2" com redação dada pelu J,ei /1" 9.288. de OI 07 1996

~ 3° (VETADO).
* § 3"acrescido pela I,ei n" 9.288. de OI 07 1996.

.............................................................................................................................................................
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MEDlDA PROVISÓRIA N° 1.972-19, DE 26 DE OUTUBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE FINANCIAMENTO
AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerClCIO do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR ­

FIES

Art. jº Fica instituído, nos tennos desta MedIda Provisória o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FrES. UI.? nalureza contábil, destinado
à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos
superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação
própria~ nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação.

Parágrato único. A participação da União no financtamento ao estudante de
ensino superior não gratuito dar-se-á, exclusivamente, medianlC contribuições ao Fundo
instituído por esta Medida Provisória., ressalvado o disposto no art. 16.

Seção I
Das receitas do FIES

Art. 2º Constituem receitas do FIES:

I - dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Educação, ressalvado
o disposto no art. ]6:

rr - trinta por cento da renda líquida dos ~oncursos de prognósticos
administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a rotalidade dos recursos de
premiação não procurados pelus contemplados dentro do prazo de prescrição,
ressalvado o disposto no art. 16:
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In - encargos e sanções contratualmente cobrados nos tinanclamentos
concedidos ao amparo desta Medida Provisória~

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção
para o financiamento;

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos
concedidos no âmblto do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de
25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16~

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades: e

V\\ - receitas patrimoniais.

~ Iº Fica autorizada:

I - a contratação. pelo agente operador do FIES, de operações de crédito
interno e externo na fonna disclplinada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN:

J1 - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos linanciamentos
concedidos no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8-436, de
1992:

iIl - a aI ienação, lolal ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para
esse tim pelo CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados
por tinanciamentos concedidos ao amparo desta Medida Provisória.

~ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito
na conta única do Tesouro Nacional.

~ 31,1 As despesas administrativas do FIES, confonne regulamentação do
CMN, corresponderão a:

I - até zero vírgula dois por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do
Fundo, calculado sobre suas disponibilidades~

II - até zero vírgula três por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do
Fundo, calculado sobre o saldo devedor dos repasses as instituições financeiras:

III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, calculado
sobre o saldo devedor, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco
de crédito etetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do art. 5º.

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o
inciso I do ~ 12 terá precedência sobre todas as demais despesas.
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Seção n
Da gestão do FIES

Art. 3º A gestão do FIES caberá:

I - ao Ministério da Educação, na qualidade de fonnulador da política de
oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do Fundo: e

n - à Caixa Econômica FederaL na qualidade de agente operador e de
administradora dos ativos e passivos, confonne regulamento e nonnas haixadas pejo
CMN.

§ 1º O Ministério da Educação editará regulamento que disporá, inclusive,
sobre:

I - as regras de seleção de estudantes a serem tinanciados pelo FIES:

11 - os casos de suspensão temporária e encerramento dos contratos de
financiamento:

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do
tinanciamento.

§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assesoramento de
conselho, de natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de
Estado.

~ 32 De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador,
as instituições financeiras poderão, na qualidade de age~te financeiro, conceder
financiamentos com recursos do FIES.

CAPITULO II
DAS OPERAÇÕES

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo FIES até setenta por cento dos
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino
superior devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educaçào, em
contraprestaçào aos cursos de graduaçào em que estejam regularmente matriculados.
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~. 12 O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso
oferecido, sendo vedada a concessào de financiamento nos cursos com avaliação
negativa nos processos conduzidos pelo Ministério da Educaçào.

§ 2º Poderá o Ministério da Educaçào, em caráter excepcional, cadastrar, para
fins do financiamento de que trata esta Medida Provisória, cursos para os quais não haja
processo de avaliação concluído.

§ 3° Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado
à cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, sendo vedada a
concessão a estudante que haja panicipado do Programa de Crédito Educativo de que
trata a Lei nº 8.436, de 1992.

Art. 52 Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar
o seguinte:

I - prazo: nào poderá ser superior à duração regular do curso:

li - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo,
aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no
financiamento:

LU - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;

IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da
conclusão do curso. ou antecipadamente_ por iniciativa do estudante financiado,
calculando-se as prestações, em qualquer caso:

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela
paga diretamente pelo estudante financiado á instituição de en?ino superior no semestre
imediatamente anterior~

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma
vez e meia o prazo de pennanência na condição de estudante financiado~

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior
participarão do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por
cento, respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites
especificados.

~ IQ Ao longo do período de utilização do financiamento,· o estudante
financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o
financiamento, limitados ao montante de R$ 50.00 (cinqüenta reais),
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§ 2º É permitido ao estudante financiaóo, a qualquer tempo, observada a
regulamentacão do CMN. realizar amortizacões extra.ordinárias do financiamento.,,-. . . .

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual
esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso
I do caput deste artigo, em cuja hipótese o prazo máximo de parcelamento da
amortização ficará limitado a uma vez e meia o de duração regular do curso.

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no ~ 3º do art. 3º promoverá a execuçào das garantias
contratuais. confonne estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do
mesmo artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente
ao seu fISCO.

CAPÍTULO 111
DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do
FIES.

~ 1Q Os títulos a que se referem o caput 'Serào representados por certificados
de emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder
Executivo.

§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a
fonna de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do F1ES à Secretaria
do Tesouro fNacional.

§ 3º Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à
colocação direta dos certificados serào utilizados exclusivamente para abatimento da
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. gº Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES
autorizado a utilizar em pagamento os créditos securitizados recebidos na fonna do art.
14.

Art. 9º Os cenificados de que trata o artigo anterior serão destinados pelo
FIES exclusivamente ao pagamento às instituições de ensino superior dos encargos
educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FIES.
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Art. 10. Os certificados recebidos pelas instituições de ensino supenor na
tomla do artigo anterior serão utilizados exclusivamente para pagamento de obrigações
previdenciárias junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ficando este
autorizado a recebê-los.

Art. I l. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação
fonnal do INSS, os certificados destinados àquele Instituto na fonna do artigo anterior.

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar
antecipadamente, mediante solicitação fomal do FIES e atestada pelo INSS, os
certificados: com data de emissão até IQ de novembro de 2000, em poder de instituições
de ensino superior que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações
previdenciárias correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou
ajuizados: e que atendam, concomitantemente, as seguintes condições:

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de
parcelamentos devidos ao INSS:

II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas
aos segurados empregados~

III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, não tenham
incluído contribuições sociais arrecadadas pelo lNSS~ e

IV - não figurem como litigantes ou litisconsortes em processos judiciais em
que se discutam contribuições sociais arrecadadas pelo INSS ou contribuições relativas
ao Salário-Educação.

Parágrafo único. Das instituições de ensino superior que possuam acordos de
parcelamentos junto ao INSS e que se enquadrem neste artigo, poderão ser resgatados
até cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os
certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de
parcelamentos.

Art. 13. Fica o FIES autorizado a recomprar, ao par, os certificados aludidos
no art. 9º, mediante utilização dos recursos referidos no inciso II do art. 2º, ressalvado o
disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino superior que atendam o disposto
no artigo anterior.

Art. 14. Para fins da alienação de que trata o inciso III do § 1Q do art. 2º, fica o
FIES autorizado a receber em pagamento créditos securitizados de responsabilidade do
Tesouro Nacional, originários das operações de securitização de dívidas na fanna
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previstana alínea "b" do inciso II do § 2º do art. 1Q da Medida Provisória nº 1.981-53,
desta data.

Parágrafo único. Para efeito do recebimento dos créditos securitizados na
forma prevista no caput será observado o critério de equivalência econômica entre os
ativos envolvidos.

Art. 15. As operações a que se referem os arts. 8º a 11 serão realizadas ao par.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das r~c~ítas referidas nos incisos
L 11 e V dó art. 2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos
educacionais contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a
Lei nº 8.436, de 1992.

Parágrafo único. É pennitido aos estudantes beneficiários do Programa
reterido no caput deste artigo optar, até 3D de junho de 2000. pelo financiamento de que
trata esta Medida Provisóri~ observado o disposto na pane final do art. I Q e no ~ 1º do
art. 4Cl

•

Art. 17. Excepcionalmente, no exercício de 1999. farào jus ao financiamento
de que trata esta Medida Provisória, com efeitos a partir de Iº de maio de 1999, os
estudantes comprovadamente carentes que tenham deixado de henefíciar-se de bolsas de
estudos integrais ou parciais concedidas pelas instituições referidas no art. 4º da Lei nº
9.732. de 1998, em valor correspondente à bolsa anteriormente recebida.

Parágrafo único. Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se
aplica o disposto na parte final do art. 1º e no § 1Q do art. 4º.

Art. 18. Fica vedada., a partir da publicação desta Medida Provisória., a
inclusão de novos beneficiários no Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº
8.436, de 1992.
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Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.972-18, de 27 de setembro de 2000.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112~da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Amaury' Guilherme Bier

Paulo Renato Sou=a

f'Va/deck OrneI/as

J4arlUs Tavares

PROJETO DE LEI
N~ 3.761, DE 2000
(Do Sr. Betinho Rosado)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do 'Tempo de Serviço - FGTS.
para o pagamento de anuidade escolar do titular e de seus dependentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

XII/ - pagamento de anuidade escolar do titular ou de
seus dependentes. "

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Uma das pnncipais tendências do mercado de trabalho

brasiíeiro. desde o inicio da década de noventa, tem sido a progressIva mudança

na composição da demanda por trabalho. Com a abertura comercial e a

introaução acelerada de novas tecnologias e formas de organização da produção

de bens e serviços, os empregadores têm demandado. de modo crescente,
trabalhadores mais qualificados, capazes de se adaptarem. com maior rapidez,

às exigências de um ambiente econômico em constrtnte mutação. Em·

contrapartida, está se tornando cada vez mais difíc;j/, aG~ trab~lhadores com

baixa qualificação profissional, o acesso a oportunidades de emprego.

Face a esse novo paradigma do mundo do trabalho, o papel:

da educação formal é mais importante. para a elevação do nível de qualificação

da força de trabalho, do que a formação profissional tradicional, voltada para a
criação de habilidades específicas, de cunho manual. Essa relevância da

educação formal é derivada dos novos requisito~; exigidos dos trabalhadores:

capacidade de abstração, raciocínio lógico, compreensão global do processo

produtivo, flexibilidade, capacidade de aprendizagem contínua. Inúmeros estudos

demonstram que, quanto maior a escolaridade d:> trabalhador, mais flexível e

produtivo ele será. Por conseguinte, melhores serão sua remuneração e suas

condições de trabalho.

Diante dessa nova realidade, nada maIs justo que o

trabalhador possa utilizar um patrimônio que lhe pl~rtence - no caso, o saldo de

sua conta vinculada no FGTS - com o objetivo de investir em sua qualificação ou

na de seus dependentes. Nesse contexto, o presente projeto de lei acrescenta

;;:ISO ao art. 20 da Lei n.O 8.036, de 1990, para permitir o saque da conta

vinculada, para pagamento de anuidade escolar do trabalhador e seus

dependentes.

de 2000.

..//~\ '-

de

-,... \../'. -,f ..... ,- ....
1---/ \.

Deputado Betinho Rosado

Tendo em vista o elevado alcance social e econômico desta

proposta. temos a certeza de contarmos com o apoio dos ilustres Deputadas e

Deputados à aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO
TEMPO DE SERVIÇO,
PROVIDÊNCIAS.

DE GARANTIA DO
E DÁ OUTRAS

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

VIII - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a partir de 1°
de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta:

* /ncl.'W VI// com redação dada pela /,ei n"8.678. de 13071993.
IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por penodo igualou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

Xl - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela I,ei n° 8.922. de 2507199-1.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela

Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Jnciso reguJamenwdo pejo Decreto n° 2.-130, de J7 J2 J997.

~ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.
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"] 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto' de
outra transação com recursos do Fundo,," na fonna que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
--implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6° com redaç'ào dada pela /_ei nU 9.635. de 1505 /998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°,
os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição. podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 100/0 (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

*§ 7"col1! reJaçuo dudapela /,ei n° 9.635. de 15 05 1998.

- § 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a Xl deste artigo e
o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8° acrescido pela I.ei n° 9.-191. de 09 09/997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

*§ 9° acre.fie/do pela 1,ei nU 9. -19 I. de 09 091997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

*.9 lU. acrescido pela Lei nU 9.-19/. de 09 09 /997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* § 11. llcrescido pela Lei n° 9. -191. de 09 09 ] 997,

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.

* § 12. llcrescu.lu pelll. Lei n"9.-I91, de 09 091997.

§ 13. A garantia a que alude o ~ 4° do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XlI deste artigo.

* ~. 13. acrescido pela /,ei nU 9. ~91. de 09 09 /997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os g~s dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § 1-1. acrescido pela Lei n Q 9.-191, de 09 091997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no FWldo

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela J.ei n° 9. -J91. de 09 09 1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar,

durante os seis primeiros meses da sua constituição. parcela equivalente a 5% (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos tennos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

* § 16 com redação dada pela I.ei n° 9.635. de 15 05 1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas
que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos.
a partir de 10 de j unho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

·Vide Medida Provisória n" 1.951-32, de 16 de novembro de 2000.
... .. .. ' " .

.. • .. .. .. .. .. .. • .. • .. • .. .. • .. ".4" 4" " .. 4" ..

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE l\1EDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NQS 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ

·OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
;art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

~Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.
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Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 20 .

1 - despedida sem justa causa inclusive a indireta, de culpa recíproca e
de força maior~

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VIl deste artigo, nas operações
tinnadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida bem como no caso em que o adquirente já
detenha. em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)

"Art. 23 .' .

§ 1º .

I - não depositar mensalmente o percentual reíerente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 d.esta Lei, nos prazos de que trata o
§ 62 do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.......................................................................................................... "(N'R)

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados o ~ .IQ do art. 9º e () art. 14 da Lei nº 4J1ftT,-ífe 2 I de
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasilia, 23 de agosto de 2000: 1790 da Independência e I 12º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares
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PROJETO DE LEI
N~ 4.044, I)E 2001-

(Do Sr. Givaldo Carimbão)

Dispõe sobre a utilização de recursos da conta vinculada do fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, para pagamento de mensalidades escolares em atraso.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O artigo 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 - .

XIII - pagamento de mensalidades escolares em atraso em

instituições do ensino fundamental, médio ou superior, do

trabalhador ou de seus dependentes."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço representa um

patrimônio do trabalhador e, como tal, deve estar disponível sempre que a sua

utilização se fizer imperiosa na vida do empregado.

A lei que, atualmente, regula o FGTS elenca várias

situações em que o titular poderá movimentar sua conta vinculada no

mencionado Fundo. Todas essas situações legalmente acolhidas guardam entre

si uma similaridade: premente necessi~ade econômica de uso desses recursos.

Não se pode ignorar que a educação própria e a de seus

dependentes representa uma grande preocupação para o trabalhador, em

especial, nos' tempos modernos em que a globalização cobra muita
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produtividade das empresas as quais, por sua vez, passam a exigir mais

escolaridade e melhor preparo profissional de seus empregados_

Por outro lado, mui embora a educação em níveis

fundamental e médio seja um dever do Estado, não é preciso muito esforço para

se verificar que o cabal cumprimento dessa tarefa constitucional não é, de fato.

o que tem ocorrido na administração pública em gera\.

A imprensa divulga fartamente a acentuada defasagem de

vagas escolares em muitas regiões do País, frente ao número de crianças em

idade escolar. Os desmandos e o descaso para com a educação por parte de

muitos governantes completam o quadro de sucateamento do ensino público.

decorrente não somente da insuficiência de vagas, mas, especialmente, da má

qualidade do ensino que, muitas vezes, supera os limites do minimamente

suportável.

Vale, ainda, lembrar que a maior parte dos estudantes

universitários matriculados em escolas particulares são pertencentes à classe

trabalhadora, sendo, portanto, sujeitos ao pagamento de mensalidades

escolares. O FIES - Fundo de Financiamento do Estudante do Ensino Superior ­

que substituiu o crédito educativo, é um sistema de financiamento da educação

superior que contém procedimentos mais elaborados e de mais difícil acesso por

parte dos estudantes, além da insuficiência de recursos para o atendimento
pleno à demanda dos alunos carentes já universitários ou dos candidatos a
cursos de nível superior.

Do que se depreende que, não raro, o trabalhador vê-se na

contingência de arcar com despesas relativas ao pagamento de cursos regulares

para seus filhos em instituições particulares de educação. E, na hipótese de

atraso de pagamento de mensalidades escolares, nada mais justo que esse

trabalhador possa lançar mão do seu patrimônio no FGTS para fazer frente a

essa situação emergencial que, se não sanada, poderá gerar sérias

conseqüências para toda a família.

Vale lembrar, ainda, que a grande inadimplência de

pagamento de mensalidades escolares é hoje uma realidade, representando um
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problema sério para as escolas com repercussões nas esferas econômica e

educacional para toda a comunidade e para o País.

Pelas razões elencadas, apresento este projeto de lei que,

com toda a certeza, receberá a aprovação dos nobres Pares desta Casa, tendo

em vista seu conteúdo de máximo interesse social.

r,

Sala das Sessões, em:J dei c.:' Q._-~~ de 2001.

Deputad~ARIMBÃO
, I

) //' ,//'
// 1/

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso I com redação dadape/a Lei n0 9A91. de 09/09/1997.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por

59
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declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

IH - aposentadoria concedida pela Prev;idência Social;
[V - falecimento do trabalhador, se:ndo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fun habilitados perante a Previdência Social, segW1do
o critério adotado para a concessão de pensües por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das -prestações decorrentes de
fmanciamento habitacional concedido no âmbi1::0 do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 800/0 (oitenta por cento)

do 'montante da prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de

fmanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.

VIII - quando o trabalhador pennapecer três anos ininterruptos, a
partir de 10 de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* InCiso Vlll com redação dada pela Lei nO8.678. de 13,071993.
IX - extinção normal do contrato a tenno, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974:
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

• Inciso Xl acrescido pela Lei nO 8.922. de 25 '07 1199-1.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

* Inciso regulamentado pelo Decreto nO 2. -130. de 17 12 1997.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos 1 e I I
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Prívatizaçâo, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo C"t\TJ), a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatizaçao, de que rrata a Lei n° 9.491, de 1997, e

de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6° com redação dada pela Lei nO 9.635. de /5/05/1998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes 'das hipóteses de que

trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
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aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei nO 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

*§ r com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/05/1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

*§ 8° acrescido pela Lei nO 9..J91. de 09,09,1997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

*§ 9° acrescido pela Lei n() 9. -19I. de 09/09/1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

*§ lO. acrescido pela Lei n° 9.49I. de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ I I. acrescido pela Lei n° 9.49 I. de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será pennitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* § 12. acrescido pela Lei nO 9.-191, de 09,091997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

*§ }3. acrescido pela Lei nO 9.49 I. de 09/09/}997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ U. acrescido pela Lei nO 9.-191. de 09'09,1997. --§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
~o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 1° e 2° do art. 18 desta LeL

*§ 15. acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
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equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorIzada a iJvre apIlcação do produto dessa venda,
nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

... § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/05/1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos
por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seu
titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio
do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo,
a reposição do valor transferido.

... Artigo. "caput". com redação dada peJa Lei n° 8.678. de 13,07 1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado,· será pago ao

trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.
... Parágrafo com redação dada peJa Lei n Q 8.678, de j 3.'07'1993.

*Vide Medida Provisória n° 2.075-35, de 25/0112001

M~DIDA PROVISÓRIA~ 2.075-35, DE 25 DE JANEIRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE
I\1EDIDAS RELACIONADAS COM
O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITA~ÃO - SFH, ALTERA AS
LEIS NQS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11
DE MAIO DE ]990, E 8.692, DE 28
DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. Iº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de
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reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei n~

8.692, de 28 de julho de 1993.

.. .. "" "" "' " " " ..

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio- de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º _ _.. - .

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as
aplicações em habitação popular poderão contemplar
sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da
aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a
critério do Conselho Curador do FGTS.

§ ~ Os recursos necessários para a consecução da
sistemática de desconto serão destacados, anualmente,
do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica., com contabilização
própria." (NR)

..Art.20 _ .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de
culpa recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGT~ nas modalidades previstas nos incisos V, -VI e VIl

.. desL artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso
em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do
País, pelo menos um financiamento nas condições do
SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do
titular da conta vinculada para o pagamento da retirada
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nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, III, VIII, IX e X
deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim."
(NR)

"Art.23. . .

§ ]º .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao
FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta
Lei, nos prazos de que trata o § 6Q do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.........................................: " (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer' créditos relativos à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados
mediante lançamento pelo agente operador na respectiva
conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em
mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em
quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273
e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque
ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS." (NR)

PROJETO DE LEI
N~ 4.225, DE 2001
(Do Sr. Edison Andrino)

Altera a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências", para permitir o saque do saldo da conta
vinculada para custear o pagamento de curso superior.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)
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o Congre~so Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990.

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

XIII - pagamento da matricula e das mensalidades de curso

superior, do titular ou de seus dependentes."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A mídia traz, constantemente, informações acerca dos

obstáculos enfrentados por inúmeros estudantes em manter-se matriculados em

cursos de nível superior, em razão do alto preço da matrícula e das

mensalidades.

Matéria recente publicada em uma revista semanal ínforma,

ainda, sobre os problemas enfrentados pelos alunos carentes em obter

financiamento junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior

- FIES. Vinculado ao Ministério da Educação, esse Fundo visa facilitar o acesso

do estudante carente às universidades, mas, por questões relacionadas à

dificulgade do estudante em pagar sua contrapartida, boa parte dos que se

candidatam ao financiamento não obtém sucesso.

Nossa proposta possibilita a utilização do saldo existente na

conta individual do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS para custear

as despesas com curso superior, podendo o saque ser efetuado para cobrir as

despesas do titular da conta ou de seus dependentes.

A apresentação do projeto decorre do pressuposto de que o

saldo disponível no FGTS é, de fato, propriedade dos trabalhadores. não fazendo

sentido impedir que, em um momento de precisão, o legítimo proprietário dele

faça uso.
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Estando mais do que evidenciado o alcance social da

proposição em tela. esperambs~ contar com o inestimável apoio de nossos ilustres

Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em I ~ de' \---_:>./ (~. C' de 2001.

"LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI"

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................ .o ..

.A.rt. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.-191, de 09/0911997

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa., suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada ernjulgado;

III - aposentadoria concedida peja Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes,
para esse fim habilitados perante:a Previdência Social, segundo o critério adotado
para a concessão de pensões poi morte. Na falta de dependentes, farão jus ao
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente
de inventário ou arrolamento;
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v - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde
que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (tn~:s) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)
meses~

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do
montante da prestação.

vr - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
fmandamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador,' dentre elas a de' que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de '] (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradiapmpria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas di ferentes;

b) seja a operação [manciável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador pennanecer trê.s anos ininterruptos, a partir de 10

de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado
a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIU com redação dada pela Lei nO 8.678, de 1310711993.

IX - extinção nonnal do contr·ato a tenno, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido
de neoplasia maligna

* Inciso Xl acrescido peja Lei nO 8.922, de 25/07//99~.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

§ 10 A regulamentação da:s situações previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na
conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho,
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.
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§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador
só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel obj~to de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser regulamentada pejo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em êotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XlI, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de ]997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos os 'casos, tais destinações sejam aprovadã's'Pelo
CND.

*§ 6° com redação dada pela Lei n Q 9.635. de 15/05/1998
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°,

os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição,
podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do
valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos
da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

*§ 7° com redação dada pela Lei nO 9.635. de 1505,1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo
e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de' setembro de 1988, indisponíveis por seus
titulares. .

*§ 8° acrescido pela Lei n09.~91. de 09 091997..

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatizaçào, os titulares poderão
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de

. Serviço.
* ,{I 90 acrescido peja Lei nO 9.~91. de 0909·1997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos

Mútuos de Privatização poderão transferi~Ias para outro fundo de mesma natureza.
• § 10. acrescido pela Lei n<i 9.-491, de 09091997

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Funde
de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09/09./997

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
pennitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.
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*§ J2. acrescido peja Lei nO 9. -191. de 09 09 J 997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do ano 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

*§ 13. acrescido pela Lei n° 9.-191. de 09'()<) 1997.

§ 14. O lmposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*.$ N. acrescido pela Lei nO 9.-191. de 09 09 1997

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço em razão'da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 2° do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09//997

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar,
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

*§ 16 com redação dada pela Lei n° 9. 635, de 15/05/1998.

Vide Medida Provisória N° 2.075-36, de 22 de Fevereiro de 2001.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.075-36, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS
4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9º ~ .
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§ 62 Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto,
direcionada em ful1çijo da renda familiar do beneficiário, onde o valor
do beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre' outras, a critério do Conselho Curador do
FGTS.
& 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de
desconto serão destacados, anuaJmente, do orçamento de aplicação de
recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização
própria." (NR)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca ~

de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VIl deste artigo, nas
operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o
adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em Clue o
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo meRos'um
fmanciamento nas condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do t1tularàã conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
.incisos I, 11, UI, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave
moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23 .
§ ]º ..

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trat~ o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; \
........................................................................................................"(NM
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos dJ;;
contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante Jançamento pelo
agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"An. 29-8. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança"
no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza

. . -

71

72
72



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 73 de 233 

 

  72

cautelar ou preventlv~ nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e
. 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou
movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

PROJETO DE LEI
N~ 4.630, DE 2001

(Do Sr. Geddel Vieira Lima)

Altera a Lei nO 8.036. de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço", de forma a permitir a movimenta!;ijo da conta vinculada para custeio
de despesas com instrução do beneficiário, e dá outra~; providências.

i

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312. DE 200D)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Acrescente-se os seguintes incisos ao art. 20 da Lei nO
8.036, de 11 de maio de 1990:

"Art. 20

XIV - financiamento de despesas com estudos de ensino
superior, incluindo os níveis de graduação e de pós­
graduação;

xv - amortização de débitos, decorrentes do Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES,
contraídos pelo estudante dt: ensino superior."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

É sabido que hoje a dinâmica complexa das sociedades não

mais compona os chamados Estados provedores de atividades econômicas,

mais afetas à iniciativa privada. Na concepção atual de gerenciamento

público, compreende-se primordialmente o papel do Estado como promotor

das ações de cunho tipicamente sociais, das quais a Educação se destaca, por

ser ela o principal elemento gerador do progresso social.

Respaldadas nesse pressuposto, as sociedades, conscientes da

necessidade de alcançarem níveis sustentáveis de competitividade no contexto

mundial, buscam adquirir padrões mais elevados de competência técnica e

científica - qualidades essas somente obtidas por meio do acesso ao

conhecimento e da capacitação profissional de seu povo.

Em se tratando do Brasil, onde há acentuada desigualdade

social e desequilíbrio regional9 o esforço para alcançar esse objetivo toma-se

mais árduo e desafiador. Com um número ainda muito reduzido da população

com acesso ao ensino superior, a meta de integração do país ao bloco das

grandes potências do século XXI passa essencialmente pela questão do

aperfeiçoamento educacional e da oportunidade de instrução e formação

profissional do cidadão.

Assim, preocupado em criar mecanismos capazes de incentivar

o atendimento à educação superior às famílias com renda per capita

insuficiente para o custeio do ensino de 3° grau, bem como promover o

aprimoramento da carreira profissional de recém-formados com débito junto

ao FIES, apresento este projeto de lei objetivando instituir programas de
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transferência de beneficios SOCIaIS, capazes d~ promover e~iar

oponunidades educacionais à população economicamente ativa.

Em razão do exposto, e por entender'que a utilização do FGTS

pOSSUI caráter eminentemente social e que a educação se msere como

elemento vital de desenvolvimento da sociedade, peço aos nobres

companheiros apoio para o aperfeiçoamento e a aprovação da presente

iniciativa, que acredito marcará nova fase de incentivo ao ensino no Brasil.

J7 /7' /'7 0 ")/
Sala das Sessões, em ~:",j;' (,t 5 ,I é ; (, L

~--e:e:el::-;/
Deputado GEDDEL VIEIRA'LI~

(PMDBIBM

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS'"poderá ser
movimentada nas seguintes situações:
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I - despedida sem justa causa inclusive a indiret~ de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
tratá o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.491. de 09/0911997

II - extinção total da empres~ fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de Sllas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fun habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de J,(três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 800/0 (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para caaa
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria., observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a

partir de l° de junho de 1990, foro do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta~
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* Inciso Vlll com redação dada pela Lei nO 8.678. de 13/07/1993.

IX - extinção nonnal do contrato a termo. inclusíve o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaraç;)io do sindicato representativo
da categoria profissional. '

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei nO 8.922. de 2507'1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do FWldo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

* Inciso regulamentado pelo Decreto n° 2. -130, de 17121997

§ 10 A regulamentação das situaçõe, previstas nos incisos I e Il
assegurará que a retirada a que faz jus o' trabaJhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2.0 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio fmanceiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 40 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do FWldo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento ·da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos õe
Privatização, referidos no inciso XII. serào destinados, nas condições
aprovadas pelo CND~ a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacionai de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6° com redação dada pela Lei nO 9. 635, de 15 (}5 1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses. de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
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poaerão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
. após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

. *§ 7° com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15..051998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatizaçào sào
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

*§ 8° acrescido pela Lei nO 9.-19/, de 09/09/1997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Ftmdos Mútuos de Privatizaçào, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido Pela Lei nO 9.-191. de 09/09/1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

... § lO. acrescido peja Lei n"9.-I91. de 09091997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 11. acrescido pela Lei nO 9. 491. de 0910911997
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

• § 12. acrescido pela Lei n09.491. de 09i09íl99í.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso XI] deste artigo.
... § 13. acrescido pela Lei nO 9.-191. de 09/09/1997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os g-ànIiõs
dos Fundos Múmos de Privatizaçâo que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § /-1. acrescido pela Lei n Q 9.-I9I. de 09/09//997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
n~ fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
nao afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 2° do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lt!i nO 9..J91. de 09-()9 1997
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§ 16. Os clubes de investimento a que se. refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição~ parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa ven~
nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ 16 com, redação dada pela Lei nO 9.635, de 15D5'1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem iniI:Iterruptamente sem créditos de depósitos
por mais de cinco anos, a panir de 10 de junho de 1990: em razào de o seu
titular ter estado fora do regime do FGTS: serão incorporados ao patrimônio
do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar: a qualquer tempo,
a reposição do valor transferido.

* Artigo, "caput", com redação dada peja Lei nO 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao

trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada peja Lei n° 8.678. de 1307//993.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.075-38" DE 19 DE ABRIL DE 2001.

"[EDIDA PROVISÓRIA ~ 2.075-38" DE 19 DE ABRIL DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH:
ALTERA AS LEIS # 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE ~1AIO

DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

An. 5º A Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: .

"Art. 9Q
.
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§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1Q~ as
aplicações em habitaçào popular-poderão contemplar
sistemática de desconto~ direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
§ 7º- Os recursos necessários para a consecução da sistemática
de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria. 11 (NR)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indire~ de culpa
recíproca e de força maior;

..­........................................................................................................................................................................................................

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações frrmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resid~

bem como no caso em que o adquirente já detenha. em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da
conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses
previstas nos incisos I, n. In~ VIII, IX e X deste artigo, salvo
em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica~

quando será paga a procurador especialmente constituído para
esse fim." (NR)
"Art. 23 .
§ l Q

..

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no ano 18 desta Leí, nos prazos
de que trata o § 62 do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT~

......................................................................................... " (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante
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lançamento pelo agente operador ri~ respectiva conta- do
trabalhador. 11 (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de
segurança, no procedimento cautelar .ou em quaisquer outras
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela
antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo
Civíl que impliquem saque 'ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS. II (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.075-37, de 22 de março de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 80 Ficam revogados o § l° do art. 9°"e o art. 14 da Lei nO 4.380,
de 2 I de agosto de 1964, o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 19 de abril de 200 t 180º da Independência e 11 3º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

PROJETO DE LEI
N~ 4.657, DE 2001

(Do Sr. Chico Sardell(i)

Acrescenta inciso e parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)
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..

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de Maio de 1990, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso e do parágrafo que segue:

"Art. 20 .

XIII - quando o trabalhador ou qualquer· de seus filhos
necessitar dos recursos da conta para pagamento de despesas com instrução de
nível médio, profissionalizante de nível médio ou técnico, de graduação em níyel
tecnológico ou superior, de pós-graduações; de extensões universitárias ou mesmo
para cursos de aperfeiçoamento e capacitação profissional e de línguas
estrangeiras.

§18° A movimentação da conta do FGTS, pelo trabalhador,
exercido o direito do inciso XIII, obedecerá a obrigatoriedade de pagamento da
t()tatidade do ano letivo eSCQ.Iar__9uando do uso em despesas com instrução de nível
médio ou profissionalizante de nivel médio, da totalidade do semestre quando em
despesas com graduação de nível superior bem como de pós-graduações. e
obedecerá rigorosamente a obrigatoriedade de pagamento total do curso completo
quando o
caráter deste for de extensão universitária, de aperfeiçoamento e capacitação
profissionais e de aprendizado em línguas estrangeiras. Estes pagamentos
obrigatórios poderão ser complementados concomitantemente com recursos
próprios do trabalhador ou de crédito educativo desde que o pagamento à
instituição de ensino seja feito obedecidos os critérios de totalidade acima descritos.
E, obedecidos os mesmo critérios o trabalhador poderá lançar mão dos recursos da
sua conta do FGTS sempre e toda vez que esta possuir 24 (vinte e quatro) meses
ininterruptos sem saques ou de existência.

Art. 32° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Consoante o art. 1° da Constituição Federal, a cidadania,
e dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
são fundamentos do Estado Democrático de Direito da República Federativa do
Brasil.

Consoante o art. 30 constituem objetivos fundamentais da
República Federativa doBrasil:' .
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
" - garantir o desenvolvimento nacional;
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UI - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

Consoante o Art. 205. A educação, direito de todos e
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Assim, diante do atual quadro sócio-econômico que
vivemos e diante destes preceitos constitucionais apresentamos a presente
proposição objetivando colaborar com a democratização do emprego, com a
valorização profissional da pessoa humana e com o desenvolvimento educacional e
econômico

A crescente competitividade .no mercado mundial de
trabalho, as inovações tecnológicas continuamente implantadas nos setores
produtivos. a nova ordem econômica mundial, as revoluções digital e de informação
que o planeta

I

vem sofrendo bem como a inserção. o fortalecimento e a consolidação ,no mercado
globalizado. da economia brasileira exigem mais e cada vez mais, do trabalhador
brasileiro, a excelência e a atualização de suas capacidades profissionais.

Frente a esses desafios, somados ao poder aquisitivo
insuficiente, da grande massa de trabalhadores brasileiros, de proporcionar a si
rr6prio e aos seus filhos uma formação educacional compatível e suficiente para
colocá-los, em condições de igualdade, na acirrada disputa por novas e melhores
vagas de trabalho, apresentamos este Projeto de Lei que busca democratizar o
conhecimento e ampliar o acesso à Qualificação profissional das diversas e menos
favorecidas camadas sociais brasileiras.

Pensando Que:

• Trabalhadores brasileiros, mesmo após anos de dedicação e sacrifício,
encontram-se impossibilitados de prover seus-filhos com a formação educacional
desejada e necessária.

• Muitos trabalhadores encontram-se hoje, empregados mas, vendo as melhores
oportunidades de cargos e salários serem ocupados por pessoas novas,
atualizadas e melhor preparadas.

• , Outros tantos trabalhadores menos afortunados encontram-se "desempregados e
diante de longo tempo de espera e de imensas dificuldades numa recolocação
profissional.

Lembrando que quase todos estes trabalhadores
pOssuem uma conta poupada através de seu FGTS, quase que, inacessível.
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Lembrando, sobretudo:
• Dos jovens que ainda estão se preparando para adentrar o implacável mercado

de trabalho desprovidos de esperanças na autocompetitividade e na autoinclusão
dentro das melhores oportunidades.

• Dos jovens que concluíram o ensino médio e que não têm possibilidade de
acesso às Universidades Públicas pela defasagem na fonnação instrucional dos
ensinos fundamental e médio, pela impossibilidade de locomoção ou moradias
nos municípios providos de Ensino Público complementar ou ainda compelidos
pela necessidade de trabalhar em provento próprio ou dos familiares e, por
conseguinte, impossibilitados de freqüentar aulas diurnas.

• Que muitas vagas hoje são ocupadas por estrangeiros devido a diferença entre
oferta e demanda de trabalho profissionalmente qualificado, em prejuízo do
trabalhador brasileiro.. .

E considerando:

• Que a entrada no mercado educacional deste novo consumidor de ensino que
oferecerá segurança, Iiquidez e rentabilidade resultará numa concorrência entre
as Instituições de Ensino por melhores preços e por maior qualidade oferecidos
beneficiando todos os estudantes com a redução de custos decorrentes do
aumento de vagas, da otimização dos recursos e da garantia de adimplência.

• Que o aumento de alunos como clientes destas instituições provedoras de ensino
resultará em rentabilidade, investimento e desenvolvimento do setor educacional·
privado brasileiro gerando mais empregos na área e, assim, mais contribuições
ao FGTS.

• Que o aumento do nível educacional do cidadão brasileiro contribuirá com os
resultados estatísticos populacionais.

• A formação de mais e melhor mão-de-obra qualificada tomará o país ainda mais
atrativo a novos investimentos internacionais.

• O FGTS é formado por recursos dos próprios trabalhadores e gerado pelo
trabalho formal destes.

• Que a movimentação desta conta não trás õnus para as finanças públicas.
• Que a capacitação profissional permite, e permitirá, aos trabalhadores,

empregabilidade e oportunidade por melhores salários e, como decorrência
disso, o aumento na contribuição patronal do- FGTS de sua própria conta e o
crescimento dos recursos gerais do Fundo.

• Que cada aluno na Rede Privada de Ensino resultará em economia para o
Estado e direcionamento destes recursos àqueles que necessitam do Ensino
Público na forma de mais vagas e de melhoria geral da Rede Pública.

• Que haverá uma contribuição efetiva para a melhoria da educação, da tecnologia
e da ciência brasileiras e um significativo avanço social.

83

84
84



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 85 de 233 

 

  84

Por estas razões que contamos com o apoio dos nobres
'paz'e8IlfD8rae.a):>fe~ desta proposição.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDf' .

CONSTITUI<~ÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

An. l° A República Federativa do BrasH, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
. II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituiçào.

Art. 3° Constituem objetivos fimdamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir urna sociedade livre, justa e solidária;
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11 - garantir o desenvolvimento nacional~

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
SOClaJS, e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor.
idade e quaisquer outras formas de discrimÚlação.
.... .. ~ '" ..

lÍTULOVIlI
DA ORDEM SOélAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA .
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.................................................................................................................................................................................................................................................... ..

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive ,a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

• /nciso / com redação dada pela Lei n° 9..191, de 09/09//997
11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
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ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho~ comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

lLI - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

. dependentes, para esse fIm habilitados perante a Previdência Social, segundo .
o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada. os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em eppresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, rio minimo, durante o prazo de
12 (doze) meses; .

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestação. .

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento imobiliário, .observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no

âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação fmanciável nas condições vigentes para o SFH.
. VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de l° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIlI com redação dada peja Lei n° 8.678, de 13/07/1993.

lX - extinção normal do contrato a tenno. lllcluslve o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por penodo igual ou superior
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.

87
87



88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 88 de 233 

 

  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna

* Inciso XI acrescido pela Lei nO 8.922. de 25··OZ·"[99-1.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do FWldo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

* Inciso regulamentado pelo Decreto nO 2A30. de J712,1997
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro d~ FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pejo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pejo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o periodô previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de'
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de (997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6°com redação dada pela Lei n" 9.635, de 15'05.11998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que

trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido. autorizada a livre
aplicaçijo do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

*§ 7° com redaçãodadape/a Lei n° 9.635. de /5/05//998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
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e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

• § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09-'09:/997.

§ 90 Decorrido o prazo mínimo de doz(~ meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatjzação, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vincublda no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

- - -

• § 9°acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza

• § 10. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09-091997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 60 deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

... § JI. acre.fcido pela Lei n° 9A91, de 09;09.l(997

§ 12. Desde que preservada a particip~~ção individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de inve~;timento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n° 9.491, de 0909 -1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4;0 do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

* § 13. acrescido pela Lei n° 9..J91. de 09-09/1997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que exceden~m a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garaniia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei n09.491. de 09/09/.(997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20do art. 18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei nC> 9A91, de 09/09:?997

§ 16. Os clubes de investimento a qlte se refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses di sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada ,a livre aplicação do produto dessa venda,
nos tennos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15/0511998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos
por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seu
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titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio
do FWldo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo,
a reposição do valor transferido.

• Artigo. "caput", com redação dada pela Lei n°8.678. de 13/07//993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao

trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 20 do art. 13 desta Lei.
• Parágrafo com redaçdo dada pela Lei nO8.678. de 13/07/1993.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.075-39, DE 17 DE MAIO DE 2001.
........... ; ..

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.075-39, DE 17 DE MAIO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FlNANCEIRü DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º .
............ ;. - .
§ 6Q Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as
aplicações em habitação popular poderão contemplar
sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aqUIsição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática
de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de

. aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria" (NR)
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"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;
.................................................... •i-•••••• ........................................

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações finnadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente

. comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos' um fmanciamento nas
condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da
conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses
previstas nos incisos I, lI, IH, VIII, IX e X deste artigo, salvo
em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para
esse fim." (NR)
"Art. 23 " ..
§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
........................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante
lançamento pelo agente operador na respectiva conta do
trabalhador." (NR)

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de
segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela
antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo
Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.q75-37, de 22 de março de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua
publicação.
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" Art. 8° Ficam revogados o § 1° do art.,9° e o art. 14 da Lei nO 4.380,
de 21 de agosto de 1964, o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 19 de abril de 2001; 18()2 da Independência e 1132 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

PROJETO DE LEI
N~ 4.727, DE 2001

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, de forma a permitir
saque no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento de
mensalidade escolar no ensino médio e no superior, bem como de dívidas do prog~ama de
crédito educativo.

(APENSE-5E AO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000.)

o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 10 O art. 20 da Lei nO 8.036 de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art." 20 .

XIII - pagamento de mensalidade escolar, no ensino

médio e em curso superior de graduação, bem como de prestações e saldo

devedor de programa de crédito educativo, em beneficio do titular e de seus

dependentes. (AC)"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificacão

A educação tem-se revelado cada vez mais
valiosa para o desenvolvimento social e econômico de qualquer
país. Além de permitir que os indivíduos desenvolvam as suas
potencialidades, contribuindo, assim, para a sua realização
pessoal, a educação reduz as desigualdades sociais e fortalece a
capacidade produtiva das empresas e das nações, o que
proporciona a sua melhor inserção no exigente e competitivo
mercado internacional. Tal diagnóstico justifica o emprego de
maior volume de recursos financeiros na ampliação da
escolaridade e no aprimoramento da qualidade do ensino.

Lamentavelmente, vários indicadores revelam
as dificuldades de acesso ao ensino médio e á educação superior
pela maioria da população brasileira. A taxa líquida de
escolarização no ensino médio, por exe~plo, é pouco superior a
20% enquanto atinge 600/0 na Argentina e quase 900/0 na Coréia
do Sul.

Com muita dificuldade,. o Poder Público vem
procurando, nos últimos anos, ampliar o número de vagas no
ensino médio, cuja demanda cresceu intensamente devido ás
mudanças ocorridas no ensino fundanlental e ao aumento da
percepção social sobre a importância da educação para o sucesso
profissional. Pressão semelhante ocorre na procura de
oportunidades. no nível superior,. com resultados também
insatisfatórios. Assim, o trabalhador, principalmente o de baixa
renda, que não consegue arcar com os custos dos ,encargos
educacionais dos estabelecimentos priv2,Ldos e enfrenta a escassez
de vagas nas instituições de ensino p~lblicos, vê diminuídas' as
suas oportunidades de continuar os estuiios e de aperfeiçoar a sua
capacidade profissional.

O presente projeto de lei pennite que os recursos
do Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) sejam sacados
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pelo trabalhador para ó pagamento da mensalidade escolar, no
ensino médio e no superior. assim como para saldar dívidas doI
crédito educativo~ em beneficio próprio e de seus dependentes.

"Desse modo, proporciona a ampliação das oportunidades de
acesso educacional . Ao mesmo tempo, fortalece o papel que é
próprio do ensino privado: o de ser uma opção de educação para
as famílias.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres
Pares, para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2.001.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
o·

GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações: o
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I - despedida sem justa caus~ inclusive a indiret~ de culpa'
~ca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que·
trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9..;91. de 09 09 1997.
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas

. ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa., suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado~

lU - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fun habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de ·pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
-sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
fmanciamento habítacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses:

c) o valor do abatímento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestaçâo.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagame~to total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própri~ observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operaçâo financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a

partir de 10 de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta~
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* I r '111 '-'.J" {l (, ~-l' J 1 ~ ()- 'Y(; ~n('IS(I I ('om rCl1U",:(JO (lUWJ peja Lei n 0.U -o, e _' . • 7~.

IX - extinção nonnal do contrato a termo~ inclusive <raos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019~ de 3 de janeiro de 1974:

X - suspensào total do trabalho avulso por período igualou superior
a 90 (noventa) dias~ comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso;a acrescido pela Lei n° 8.922. de 2507199-1.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976~ pennitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

• InCISO regulamentado pelo Decreto nO 2. -130. de 17 12 1997.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

- § 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio fmanceiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.'

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos' no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições' de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatízação, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6° com redação dada pela Lei nO 9.635. de /5'05,1998.
- .
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§ 70 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
i'0derão ser ínte~~lmente vendidos~ pel?s respectivos Fun?os~ .seis meses
iPós . a sua aquIsIção, podendo ser ahenada em prazo mfenor parcela.
'equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido. autorizada a livre
aplícação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

* § 70 com redação dada pela Lei n° 9.635. de 1505 1998.
§ 8° As aplicações em Fundos :Nlútuos de Privatização são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

'" § 8C> acrescido pela Lei nO 9..J91, de 09D91997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútumi de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

'" § 9° acrescido peJa Lei nO 9..191. de 09/091997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

*§ 10. acrescido pela Lei nO 9..191. de 09'09'1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 60 deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

'" § ll. acrescido pela Lei n° 9..191. de 09/091997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será pennitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos :de Privatização.

• § 12. acrescido pela Lei n° 9,491, de 09/09:1997.
§ 13. A garantia a ,que alude o § 4° do art.13 desta Lei não

compreende as aplicaç,ões a que se refere o inciso XII deste artigo.
'" § 13. acrescido peja Lei nO 9..J9J. de 09~ 09;1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exdusivamente sobre os ganhos

dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas 'do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § l~. acrescido pela Lei n° 9,491. de 09'09i'j 997.
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§ 15. Os recursos é!-utomaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 1° e 2° do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescIdo pela· LeI n° 9. ~91, de 09 09 199:-',
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12poderão

resgatar. durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 50/0 (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus deserrlbolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa vend~

nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."
*§ 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de 1505 1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos
por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seu
titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio
do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo,
a reposição do valor transferido.

* Artigo. "caput". com redação dada pela Lei nO 8.678. de 13 07 1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao

trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 20 do art. 13 desta Lei.
'" Parágrafó com redação dada pela Lei n° 8.6i8. de 13 Oi 1993.

*Vide Medida Provisória n° 2.075-39, de 17/05/2001

.....................................................................................................................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA~ 2.075-41, DE 17 DE MAIO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE
-lvffiDIDAS RELACIONADAS COM
O SISTEMA FINANCEIRO DA

.·.. HABITAÇÃO - SFH) ALTERA AS
LEIS NºS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE ]964, 8.036) DE 11
DE MAIO DE 1990) E 8.692, DE 28
DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição qut'lhe
coiifere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com·
força de lei:

Art. 1Q Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, a celebração de contratos de fmanciamento com planos de
reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº
8.692, de 28 de julho de 1993.

Art. 5º A Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 92
.

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as
aplicações em habitação popular poderão contemplar
sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da
aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a
critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da
sistemática de desconto serão destacados, anualmente,
do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização
própria." (NR)

ltArt.20..: .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta,· de
culpa reCíproca e de força maior;

.............................. ,. .

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII
deste artigo, nas operações fmnadas, a partir de 25 de
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junho de 1998, no caso em qlie o adquirente já seja.
proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida bem como no caso
em que o adquirente já detenha. em qualquer parte do
País, pelo menos um fmanciamento nas condições do
SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do
titular da conta vinculada para o pagamento da retirada
nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, IH, VIII, IX e X .
deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica~ quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fun. "
(NR)

"Art.23 .

§ }º ..

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao
FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta
Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT~

..............................................................................." (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados

mediante lançamento pelo agente operador na respectiva
conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29..B. Não será cabível medida liminar' em
mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em
quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva., nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273
e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque
ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no
fGTS." (NR)

........................•......•..........................................•..........••................................•..•..
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Art. 6~~ Ficam convalidados os atos praticados com base na !V1edida "
Provisória nº 2.075-38. de 19 de abril de 2001.

Art. t' Esta Medida Provisória enlra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º Ficam revogados o § 1Q do art. 9Q e o art. 14 da Lei nº 4.380.
de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília 17 de maio de 2001; 180º da Independência e 1I3º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Ofício n.º P-185/COECD

Senhor Presidente,

Brasflia,31 de outubro de 2001

Solicito de Vossa Excelência, nos termos regimentais, providências

no sentido de ser apensado ao Projeto de Lei n.Q 2.31212000, do Sr. Ricardo Noronha,

que "Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo

sobre a permissão de saque pelo trabalhador na conta do FGTS para pagamento de

anuidade escolar", o Projeto de Lei n.º 4.948/2001, do Sr. Dr. Hélio, que "Dispõe sobre

a movimentação da conta vinculada do t~abalhadç)r n()~FG~S rios casos de doença

grave, pagamento de mensalidade escolar e amortização de financiamento ou crédito
r ' ,

estudantil público", por tratarem de matérias análogas.

Atenciosamente,

~~ l· V
tado W Ifrido Mares' Guia

P esidente

Excelentíssimo Senhor
Deputado Aécio Neves
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
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PROJETO DE LEI
N~ 4.948, DE 2001

(Do Sr. Dr. Hélio)

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos casos de
doença grave, pagamento de mensalidade escolar e amortização de financiamento ou
crédito estudantil público.

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL
E FAMílIA; DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 10 O inciso XII do art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se ao artigo

os seguintes incisos XIII e XIV:

• Art. 20 ..

XII - quando o trabalhador ou qualquer dependente for

acometido do vírus HIV. neoplasia maligna ou outra doença

grave em estado terminal (NR);

XIII - pagamento de mensalidade escolar, própria ou de

seus dependentes, de curso superior em instituição de

ensino privado;

XIV - amortização de financiamento ou crédito estudantil

público próprio ou de seus dependentes."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é um

fundo criado pelo Govemo Federal com o objetivo de proteger o trabalhador na

dispensa sem justa causa e na aposentadoria, bem como os dependentes do

titular, por meio de um patrimÕnio formado pelo depósito de 8% sobre a folha

de salários de uma conta vinculada do trabalhador.
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Existem outras hipóteses pelas quais o trabalhador poderá

movimentar sua conta: término do contrato por prazo determinado; suspensão

do Trabalho Avulso. quando o trabalhador for portador do vírus HIV; quando o

trabalhador ou seu dependente for acometido de neoplasia maligna (Câncer);

permanência da conta sem depósito por três anos ininterruptos; rescisão do

contrato por culpa recíproca ou força maior ou por extinção total ou parcial da

empresa. utilização na compra da casa própria e aplicação em quotas de

Fundos Mútuos de Privatização.

A arrecadação do Fundo, até setembro de 2000. atingiu o

montante de R$ 13,8 bilhões. o que representou um crescimento de 6,3% em

relação ao mesmo período de 1999. O total de saques decresceu no período.

No ano de 1999, foram realizados 12,7 milhões de saques e, neste ano, 12,4

milhões. Os R$ 13,1 bilhões sacados, no ano passado, foi 1,2% menor do que

o valor de 1999. O Fundo é constituído por 53,4 milhões de contas ativas e 18

milhões de contas inativas, com saldos respectivos de 65,9 bilhões e 2m6

bilhões.

Dessa forma, o FGTS possui um patrimõnio considerável

que poderia ser utilizado pelo trabalhador para fazer face às suas

necessidades mais prementes nas áreas de educação superior e saúde, tendo

em vista que o Estado não consegue supri-Ias adequadamente.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a

aprovação do presente projeto que permitirá ao trabalhador usar o seu

patrimõnio da forma que lhe parecer mais adequada.

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2001.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10
de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta;

"'Inciso VIII com ,.cdaçãodadapela Lei n08.678. de 13·071993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974~

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias. comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria

. profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

"'Inciso XI acrescido pela Lei nO 8.922. de 2507'199~.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso regulamentado pelo Decreto nO 2.-130. de 17 12 1997.
§ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará

que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para 'tm único imóvel.

104
104



105 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 105 de 233 

 

  104

§ 4° O imó~el objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do FlUldo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de :fundos Mútuos de Privatízação,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CNO, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatízação, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

... § 6Dcum redação dada pela Lei nO 9.635. de 15051998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°,
os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses apús a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei
nO 6.385. de 7 de dezembro de 1976.

... § 7° com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15 05 1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e
o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § 8° acrescido pela Lei n° 9.-191. de 09091997.
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva

transferência das quotas ~ara os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

... § 9° acrescido peja Lei n° 9.491. de 09·09·1997.

§ 10: A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em FlUldos
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

... § 10. acrescido pela Lei nO 9.-191. de 09'091997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

... § 11. acrescido pela Lei nO 9..191. de 09/09·'1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.

... § 12. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09091997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

• § 13. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997.
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,

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
F.undos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § N. acrescido pela Lei nO 9.491. de 09091997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do ano 18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei nO 9..J91. de 09 09 1997.
. § 16. Os clubes de investimento· a que se refere o § 12 poderão resgatar,

durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

• § 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de J505.'1998.

Art. 21.0s saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que
se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a
partir de I° de junho de 1990. em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do FW1do, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

·Vide Medida Provisória n° 2197-42, de 27 de julho de 2001.

MEDIDA PROVlSÓRIA~ 2.197-42, DE 27 DE JULHO DE 2001.

DISPÚE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS
4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE li DE
MAlO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE nJLHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1Q Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de fmanciamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de fmanciamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. o Conselho Cwador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.
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Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde
a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no ámbito do Sistema
Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo,
doze porcepto ao ano." (NR)

Art. 4º O inciso IH do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de ]964, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"IlI - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as
aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros,

SGM/P n° 1686/01

Senhor Deputado.

Brasflia, 26 de novembro de 2001.

Reporto-me ao Offcio nO P-185/COECO, dessa Comissão,
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nOs 2.312/00 e 4.948/01. por
tratarem de matérias análogas.

Informo a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho
no seguinte teor:

"Defiro. Apense-se o PL. n.o 4.948/01 ao PL. n.o
2.312/00. Oficie-se ao Requerente e, após, publique­
se."

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado WALFRIDO MARES GUIA
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto
NESTA
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prazos, limites de risco e valores maxlmos de fmanciamento e de
aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação." (NR)

Art. 5Q A Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9º .

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § lº, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto,
direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do
beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do
FGTS.

§ J2 Os recursos necessários para a consecução da sistemática de
desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de
recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização
própria." (NR)

"Art. 20 .

I - despedi<!a sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e
de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já

, seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
.J Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já

detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
incisos I, n, 111, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave
moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)
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"Art. 23 .

§ 1º .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.......................................................................................................... " (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) ,

"Art. 29-B. Não será cabivel medida liminar em mandado de segurança,
no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza
cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e
461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou
movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nQ 2.197-41, de 27 de junho de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigl)r na data de sua publicação.

Art. 8° Ficam revogados o § 1° do art. 9° e I) art. 14 da Lei nO 4.380, de 21 de
agosto de 1964, o art. 23 da Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 27 de julho de 2001; 18()2 da Indep'endência e 1132 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Silvano Gianni

PROJETO DE LEI
N~ 5.652, DE 2001
(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Acrescenta. onde couber. inciso ao Artigo 20 da Lei n° 8.036. de 11 dt, maio de 1990 e dá outras providências.

(DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL-23 1212000.)
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o Congresso Nacional decreta:

Artigo 1°- O artigo 20 de Lei nO 8036, de 11 de maio
de 1990, passa a viger acrescido do seguinte inciso:

n~rtig() ~O .
Incis()....- para pagamento total ou parcial do débito

decorrente do Financiamento Estudantil (FIES), concedido pela
Caixa Econômica Federal, em seu próprio nome ou no de seus
dependentes, desde que o trabalhador conte com o mínimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS na mesma empresa
ou em empresas diferentes."

~rtigo 2° - O Poder Executivo regulamentará o
disposto nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua
publicação.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

o inciso que proponho adicionar ao artigo 20
da Lei n° 8036/90, permitirá que o trabalhador utilize o saldo de sua

&na vinculada no FGTS para o pagamento total ou parcial do
débito decorrente do Financiamento Estudantil (FIES) contraído
junto à Caixa Econômica Federal em seu nome ou no de seus
dependentes.

O próprio aumento populacional e a crescente
urbanização das últimas décadas, aliados aos baixos investimentos
do Governo no ensino público superior, têm ocasionado um
acentuado crescimento no número de Universidades e Faculdades
Particulares, algumas delas de notável qualidade de ensino e que já
se rivalizam com as mais tradicionais Instituições Públicas de Ensino
Universitário do país.

O parco poder aquisitivo da população e as
grandes dificuldades hoje existentes para a obtenção de
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aproveitamento profissional, obrigam milhares de jovens que, pelos
mais diversos fatores não puderam ingressar nas poucas
Instituições Públicas de Ensino Superior, a buscarem no
Financiamento Estudantil (FIES) da Caixa Econômica Federal o
auxílio necessário para arcar com o ônus de seu curso de 3° Grau
nas Instituições Particulares. Outrossim e como a conquista de
graduação em curso universitário já não mais representa a certeza
de ingresso no mercado de trabalho, aqueles jovens e seus
familiares acabam não tendo como honrar os compromissos
assumidos junto à CEF1 trazendo-lhes intranquilidade e mesmo
desespero e aumentando incessantemente a inadimplência do
referido Programa.

A possibilidade de levantamento da conta
vinculada do trabalhador no FGTS para essa finalidade específica
virá, pois, assegurar-lhe mais uma opção para conseguir recursos
destinados a honrar seus débitos ou de seus dependentes junto à
Caixa Econômica Federal e decorrentes do Financiamento
Estudantil, contribuindo, destarte, para devolver ao seio familiar a
tranquilidade perdida pela existência de débitos insolventes e para
minorar a inadimplência daquela Instituição Oficial de Crédito.

Estes são os motivos que me levam a formular
esta propositura e peço o apoio dos nobres pares para a sua rápida
aprovação.

Sala das Sessões, em 3( cU~k de 2001 .

...--,_PUTADO CORAUCI SOBRINHO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESruDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO "TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

• Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.49J, de 09/09/J997

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse flD1 habilitados perante a Previdência Social, segundo

o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 800/0 (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo

111
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Conselho Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação fmanciáveI nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permane(:er três anos ininterruptos, a

partir de I° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nO8.678. de 13/07/1993.
IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.<H9, de 3 de janeiro de 1974;
X • suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.

XI • quando o trabalhador ou qualqu.er de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso Xl acrescido peJa Lei n° 8.922. de 25/0711994
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privarização,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização
máxima de 50% (cinqúenta por cento) do saldo t:xistente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

*Inciso XII acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda--ms
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de traballio, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 20 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 40 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.
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§ 6° Os recursos· àplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6° com redDção dada pela Lei nU 9.635, de J505/1998

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

*§ 7° com redação dada pela Lei nO 9.635, de 15/05/1998

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatízação são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988
indisponíveis por seus titulares.· '

* § 8°acresc:ido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transf:rência das quotas para os Ftmdos Mútuos de Privatização, os titulares
poderao optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

*§ 9° acrescido pela Lei n° 9. -191, de 09/09/1997

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

• § lO. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ lI. acrescido pela Lei nO 9.-191, de 09/09/1997
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

• § 12. acrescido pela Lei nO 9.-191, de 09/0911997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
*§ 13. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.
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*§ U. acrescido pela Lei n° 9.49J. de 091091J997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.49J. de 091091J997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda,
nos tennos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

* § 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15:'05/1998.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
........................................................................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................................. ..

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE !vIEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - Srn.
ALTERA AS LEIS # 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

......................................................................................... ..

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º .

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as
aplicações em habitação popular poderão contemplar
sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
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§ 7º Os recursos necessários para á consecução da sistemática
de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilizaç.ão p-róp-ria." ~)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um fmanciamento nas
condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da
conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses
previstas nos incisos I, lI, lII, VIII, IX e X deste artigo, salvo
em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para
esse fun." (NR)
"Art. 23 _ 0 _ ••••••••••••• __ ..

§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 62 do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
........................................................................................" (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos
das contas vinculadas d\) FGTS serão liquidados mediante
lançamento pelo agente operador na respectiva conta do
trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de
segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela
antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo
Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.197-42, de 27 de agosto de 2001.
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Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380,
de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nQ 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da
República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregor;
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Fe"eira Mendes

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE
O TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A
SUSPENSÃO 00 CONTRATO DE
TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,
MODIFICA AS LEIS Nºs 4.923, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8 DE
JUNHO DE 1973,6.321, DE 14 DE ABRIL DE
1976,6.494, DE 7 DE DEZENIBRO DE 1977,

7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036,
DE 11 DE MAlO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE
JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada
do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 22, da Constituição Federal,
quando mantido o direito ao salário.
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Parágrafo único. O saldo existente eIri conta vinculada, oriundo
de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas
condições do caput, que não tenha sido levantado até essa data,
será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de
2002." (NR)
"M 20 .

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de
suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada ernjulgado;
.........................................................................................................................................................................................
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes
for portador do vírus HIV ~

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes
estiver em estágio tenninal, em razão de doença grave, nos
tennos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a
setenta anos.
.......... " (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, não haverá
condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fimdada em
título judicial em que se determine crédito complementar de
saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante
depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do
exeqüente, à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser
movimentado, após liberação judicial, nas hipóteses previstas
DO art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)

...................................... ~ ~.- .

.................................................................................................................................. - ..
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PROJETO DE LEI
N.O 5.992, DE 2001
(Do Sr. José Carlos FoDSeca Jr.)

Dispõe sobre a utilização, pelo trabalhador, de sua conta de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
para pagamento de despesas educacionais com matriculas e anuidades.

(APENSE-SE AO PL-2312J2000.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - A Lei nO 8.03612000, art. 20, passa a vigorar acrescida
do seguinte inciso: .

XIII - Pagamento total ou parcial de taxas de matrícula e
anuidades do trabalhador, seu cônjuge, ou filhos nos nlveis de
ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O FGTS é uma política de bem-estar social e promoção do
desenvolvimento econômico, a qual deve ser aperfeiçoada à luz dos
estudos e pesquisas concernentes à contribuição decisiva da
educação àqueles dois objetivos prioritários.

Dados do IBGE analisados pelo IPEA e pela Fundação Getúlio
Vargas evidenciam que cada ano adicional de escolaridade
acrescenta 16% à renda do trabalhador.

De outra parte, a avaliação de uma sene de experimentos
pedagógicos, no Brasil e no Exterior, confirma os benefícios da pré­
escola ao fortalecimento das probabilidades de sucesso acadêmico da
criança de um a seis anos de idade nos posteriores niveis de ensino.

Finalmente, levantamentos do IBGE e de institutos de pesquisas
socioeconOrnicos ligados a universidades públicas ou entidades
sindicais - a exemplo do Dieese - atestam que, para a maioria dos
trabalhadores, as despesas educacionais têm assumido um peso
cada vez maior no orçamento familiar por crescerem a um ritmo
superior ao dos reajustes salariais.
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·Tudo isso aponta para a relevância e urgénCi. de uma
intervenção do Poder Legislativo no sentido de aliviar as agruras da
família trabalhadora brasileira e, ao mesmo tempo, reforçar o papel da
educação como alavanca da prosperidade e da justiça social.

Sala das Sessões. 19 de dezembro de 2001

~ e.-J- I:z-.\A~~ _...
DeputadoJ'-é Cartos Fonseca Júnior

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990

Dispõe 80bre o Fundo de Garantia do Tempo de
serviço. e dá outras providências.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta. de culpa recíproca e de
força maior; (Incluido pela IIPV 2.197-43, de U.8.2OO1)·

/I - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressAo de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A. ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescislo de con1rato de trabalho. comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso. por decisio judicial transitada em
julgado; (Redaçjo dada pelallPV2.16U1. de 24.8.2001)

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
N - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes.

para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado
para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes. farão jus ao
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial. expedido a requerimento do interessado,
independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no Amblto do SIStema Financeiro da Habitação (SFH),
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo. durante o prazo de 12 (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do
montante da prestação;
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja ooncedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou empreses diferentes;

b) seja a operação financiAvel nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de

. . .. - -
1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser
efetuacJo a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Rfldaç4o dada pela
LeI n° 8.678, de 13.7.93)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janéiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por c;leeI:araç5o do sindicato representativo da
categoria profissional.

XI - Quando o trabalhador ou qualquer de.!1eUS dependentes for·acometido
de neoplasia maligna. (Indu/do pela Lei nO 8.92,2. de 25.7.94)

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n° 6.385, de 07/12176, permitida a utiUzaçlo máxima de 50% (cinqDenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, na data em que IIxercer a opção. (Inelu/do pela
Lei nO 9.481, de 9.9.97)

XIII - quando o trabalhador ou Qualquer dE! seus dependentes for portador
do vfrus HIV; (lnc/ufdo pela ""V2.1fU.41, de 24.'.2001)

X'N - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal. em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
(Inelu/do pela MPV 2.184-41, de 24.8.2001)

XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos.
(Incluído pela MPV 2.1"""1, de 24.8.2001)

§ 1°A regulamentação das situações pre~'istas nos incisos I e II assegurar
Que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na
conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho.
acrescida de juros e atualização monetária, dedu2idos os saques.

§ ~ O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preservar o equiUbrio financeiro do
FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador,
só PQderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTl3 somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada

.pelo Conselho Curador. .
- . ..

§ 50 O pagamento da retirada após o PElríodo previSto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devict"Ds.
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§ eo Os recursos aplicados em quotas de Fundos Mútuos de Privatizaçáo,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no êmbito do Programa Nacional de
DesestatizaçAo, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e de programas estaduais
de desestatizaçAo. desde que, em ambos os casos. tais destinações sejam
aprovadas pelo CND. (lnclu/do pela Lei nO 9.491, de 9.9.97) e (Redaç'o dada
pela Lei nO 9.835, de 29....98)

§ "fO Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o §
8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderio ser
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, \ seis meses após sua
aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez
por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicaçlo do produto dessa
alienaçêo, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Incluldo pela
Lei n· 9••1, de 9.9.97) e (Redllç'o dada peja Lei na 9.835, de 29....18) ,

§ ao As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI 8 XI deste
artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8.9.1988, indisponíveis por seus titulares.
(/ne/u/do pela Lei nO 9.491, de 9.9.97)

§ 90 Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. (Ine/uldo pela Lei". 9.491, de 9.9.97)

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderio transferi-Ias para outro fundo de mesma
natureza. (Incluído pela Lei nO 9.411, de 9.9.97)

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei"o 9.491, de 9.1.17)

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas
de Fundos Mútuos de Privatizaçâo. (lnc/uldo pela Lei nO 9.491, de '.9.97)

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei nlo compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. (Ine/uldo pela Lei n° 9.491,
de 9.9.97)

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de PrivatizaçAo que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de serviço, no mesmo pertodo.
(Incluído pela Lei "o 1.491, de 9.9.17)

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no
Fundo de Garantia do Tempo de serviço em razão da aquisiçAo de ações nlo
afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 10 e 20 do art.
18 desta Lei. (lnclufdo pela Lei ". 9.491, de 9.9.97)

LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI·NO 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANl1A
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00 TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVID:êNCIAS...............................................................................................................................

Art.20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior~ comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

. -Inciso I com reda;iiodDdiJpe/llLei n° 9.49/. de 09109//997.
n - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supresslo de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescislo de contrato de trabalho, comprovada por
~claração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

fi - aposentadoria concedida peJa Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de pensOes por morte. Na falta de
dependentes, fatio jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de pane das prestaÇões decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor
de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

vn -pagamento total OU parcial do preço da aquisiçlo de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condiçOes vigentes para o SFH.

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos inintemlptos, a
partir de 10 de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

• Inciso VIII com redoçiio dllIJo pela Lei n6 8.678. de 13/0711993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019~ de 3 de janeiro de 1974;
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x - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou
superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato
representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna

• 1nciso Xl acrescidopeJa Lei nO8.922, de ]510711994.
XII - aplicaçlo em quotas de FlDldos Mútuos de Privatizaçio,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a nriJizaçlo
máxima de SOO!c. (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fmdo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

• /ncisoXlJ acrescido pela Lei n09.49J, de 09109/1997.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e n
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o perfodo de vigência do
último conttato de trabalho, acrescida de jmos e abJalizaçao monetária,
deduzidos os saques.

§ r o Conselho Cmador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equibbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador Só poderá ser exercido para mn ünico imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utiJizaçio do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Cmador.

§ 50 O pagamento da retirada após o per10d0 previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 60 Os reemsos aplicados em cotas de fimdos Mútuos de
Privatizaçlo, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no êmbito do
Programa Nacional de Desestatização. de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatizaçlo, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6° com redtlção dDdDpeIa Lei n09.6jj, de 1j/ojI1998-

g-r» Ressalvadas as alienações decorrentes das hIPóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderio ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisiçlo, poden~ ser alienada em prazo inferior parcela
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equivalente a l00Á) (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

• § 7° com redação áDda pela Lei nO 9.635. de J5/05/J998.
§ se' As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a Iv
e VI aXI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

• § 8°acrescidopeJa Lei n°9.491. de 09/09/1997.
§ C)O Decorrido O prazo mínúuo de doze meses, contados da efetiva

transferência das quotas para os FlDldos Mútuos de Privatização, os tinJlares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

• § 9"acrescido pela Lei n"9.491. de 09/09/199.
§ 10. A cada período de seis meses, o:; titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatizaçlo poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

• § 10. acrescidopeJaLei n09.491. de 09/09//997.
§ 11. O montante das aplicações de c{Ue trata o § 60 deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tc~ouro Nacional de que seja
titular o F\Uldo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 11. acrescido peJa Lei n°9.491, de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituiçlo de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de F1D1dos Mútuos de Privatização.

• § 12. acrescido peja Leí n°9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
.. § 13. acrBScidopeJaLei nO 9.491, de 09/09//997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os

ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração
das contas vinculadas do F1D1do de Garantia do Tempo de· Serviço, no
mesmo período.

• § U. acrescidop8l4 Lei nO9.49/, tk 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente trt~feridos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações

não afetarão a base de cálculo da multa nscisória de que tratam os
parágrafos 10 e 2° do art. 18 destaLei.

• § 15. acrescidopeJaLeino9.491. de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
I
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equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicàção do produto dessa venda,
nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 16 com redação dada pela Lei nO9.635, de 15105/1998.

*Ver Medida ProvW6ria~ 2164-41, de 24 de agosto de 2001•
.. Ver Medida Provisória N'" 1197-43, de 24 de agosto de 1001.

MEDIDA PROVISóRIÀ*1.164-4·1, DE 14 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT. PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABAlRO E
O PROGRAMA DE QUALlllCAÇÃO
PROFISSIONAL, MODrnCA AS LEIS NºS 4.923,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965. 5.889, DE 8 DE
JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE AB~ DE
1976,6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998,
DE 11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE
1998, E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuiçio que lhe
confere o art. 62 da Constituiçio, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

An. tj2 A Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada
do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2Q

, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário.
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Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada,
oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001,
nas condições do caput, que não tenha sido levantado até essa
~ será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de
2002....(NR)

".Art. 20 .

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de
seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte
de suas atividades, declaraçio de nulidade do contrato de
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho.
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes
for portador do vírus mv;
XIV .. quando o traba1.hador ou qualquer de seus dependentes
estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos
termos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a
setenta anos.

••••• ••••••• •••••••••••••• ••• ••••• ••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••• It (NR)

"Art. 29-e. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, nIo haverá
condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em
título judicial em que se determine crédito complementar de
saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante
depósito de recursos do F\Uldo em conta vinculada em nome
do exeqOente, à disposição do juizo.
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser
movimentado~ após hõeraçào judiciaL nas hipóteses previstas
no art. 20 ou para reverslo ao FWldo." (NR)

Art. 6K Ficam convalidaaOSos atos praticados com base na Medida .
ProvisóriaJf 2.197-42, de 27 de agosto de 2001.
........................................... lO lO ..

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFfI,
ALTERA AS LEIS ~ 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964. 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da CODStituiçio, adota a seguinte Medida Provisória, çOIIJ

força de lei:

Art. 52 A Lei ri 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. fJ2 ..•.••••••••.•.•••.•,•...•.•.•••••~ ........•••.•.••.••.••••••••..••...•........•••.•.•..

§ 62 Mantida a rentabilidade média de que trata o § 12
, as

aplicações em habitação popular poderio contemplar
sistemática de desconto, direcionada em funçlo da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisiçlo ou
construçIo de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
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§ "fl Os recursos necessários para a CODSI:CUçio da sistemâtica
de desconto serio destacados, anuabnerlte, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, ,~tituindo reserva
específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20 .

1 - C1eSpeQlda sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
reciproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação du conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e vn deste
artigo, nas operações fumadas, a parti:( de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já~ seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no M\D1icípio
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do· titular da
conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses
previs~ nos incisos 1, fi, m, vm, IX c: X deste artigo, salvo
em caso de grave moléstia comprovadll por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para
esse fim." (NR) ,

"Art. 23 .

§ 1S! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - não depositar mensalmente o percennllal referente ao FGTS,
bem como os valores previstos.no art. 1g desta Lei, nos prazos
de que trata o § 62 do art. 477 da Coruwlidação das Leis do
Trabalho - CLT;
......................................................................................... "(NR)

nArt. 29-A. Quaisquer créditos relativo!; à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante
lançamento pelo agente operador na respectiva conta do
trabalhador." (NR)
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"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de
segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela
antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo
Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do tIabalbador no FGTS." (NR)

Art f} Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.197-42, de 27 de agosto de 2001.

..................................................................................................................................

............ .

PROJETO DE LEI
N.o 6.215, DE 2002

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS no pagan1ento de
mensalidades do crédito Educativo e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PL-2312/2000.)

() rongresso Nacional decreta:

Art. O10 O trabalhador poderá usar o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, para abater ou quitar as

prestações em seu nome, no financiamento do programa de Crédito

Educativo de que trata a Lei n.o 8.436.

Parágrafo único - O Trabalhador só terá direito

de usar o FGTS, para abater ou quitar as prestações do crédito

Educativo após a conclusão do curso.
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Art. 02° O trabalhador poderá abater até 50% do

valor do seu Fundo de Garantia por Tempo de ~erviço, na prestação

do Programa de Crédito Educativo, após a conclusão do curso.

Art. 03° Está lei entra em vigor na data de sua

publicação.

contrário.

Art. 04° Revogam-se

Justificação

as disposiçõ.es em

o projeto de lei acima apresentado, visa dar ao trabalhador

maior oportunidade de acesso ao ensino de nível superior, já que

apenas 50/0 (cinco por cento) da população tem acesso ao curso

Superior, e as vagas em Universidades Públicas são limitadas

devido a grande demanda de candidatos.

Com a proposta de uso do FGTS, para o pagamento do Crédito

Educativo ao final do curso, será uma forma de aliviar a classe

trabalhadora e dar acesso as universidades e faculdades particulares,

mantendo assim os critérios para concessão do Crédito Educativo,

sem que o sistema tenha o alto índice de inadimplência, e onerando

e comprometendo a renda familiar.
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Sendo o FGTS e o Crédito Educativo, administrados·-peta

Caixa Econômica Federal o que facilitará a operacionalização dos

pagamentos e firmação de contratos entre as partes.

A necessidade de flexibilização na utilização dos recursos do

FGTS para beneficiar os trabalhadores, e na sua formação

profissional.

Diante do exposto, conto como o apoio dos meus Nobres Pares

para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessão, 06 de março de 2002.

"---;:o(~7

Carlos Nader
?FL-RJ

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE Esnmos LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992.

INSTlTUClüNALIZA O PROGRAMA DE
CRÉDITO EDUCATIVO PARA
ESTUDANTES CARENTES.

Art. 10 Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para
estudantes do curso universitário de graduação com recursos insuficientes,
próprios ou familiares, para o custeio de seus estudos.

Art. 2 o Poderá ser titular do beneficio de que trata a presente Lei o
estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico,
desde que atenda à regulamentação do programa
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§ 10 A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na
instituição em que se encontram matriculados, por comissão constituída pela
direção da instituição e por representantes, escolhidos democraticamente, do
corpo docente e discente do estabelecimento de ensíno.

• § 1° com redação dada pela Lei nO 9.288, de 0]/07/1996.
§ 2° O crédito educativo abrange:
I - O financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por

cento e cem por cento do valor da mensalidade ou da semestralidade,
depositado pela Caixa Econômica Federal na conta da instituição de ensmo
superior participante do programa;

rr -(VETADO)
* § 2° com redação dada peja Lei n° 9.288. de 01/07//996.
§ 3° (VETADO).
* ~. :-~ '. _. - .. ; nl) 9288, de 01/07/1996.

PROJETO DI: LEI
N.o 6.611, DE 2002

(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Acrescenta inciso ao Artigo 20 da Lei nO 8036, de 11 de maicl de 1990 e dá providências correlatas.

(APENSE-SE AO PL-2312/2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Artigo 1° - O artigo 20 da Lei nO S036, de
11 de maio de 1990, passa a viger acrescido do
seguinte inciso:

"Artigo 20 .
lnciso . parêl pagamento das

mensalidades de Instituição de Ensino de 3° Grau, em
seu nome ou no de seus dependentes, desde que o
trabalhador conte com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS nêl mesma empresa ou
em empresas diferentes."

133
133



134 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 134 de 233 

 

  

Artigo 2° O Poder Executivo
regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 3D
(trinta) dias após sua publicação.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o Brasil tem assistido nos últimos
tempos um notável aumento no número de Instituições
Particulares de Ensino Superior, muitas delas de
invejável qualidade de ensino e que vêm concorrendo
com as principais Universidades e Faculdades públicas
do pars.

Outrossim, não se pode ignorar que essa
ampliação na oferta de vagas na rede de ensino superior
particular, vem ocorrendo num momento de crescentes
dificuldades para a geração de vagas no mercado de
trabalho, criando uma situação paradoxal: para que o
jovem possa ter maior chance de encontrar colocação
profissional, é fundamental ter concluído curso de 3°
Grau, titulação essa que nem sempre consegue obter por
não possuir recursos para arcar com os respectivos ônus.
Vale lembrar que as Instituições Públicas de Ens(no são
poucas e nAo conseguem atingir a maioria dos
interessados.
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134
134



135 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 135 de 233 

 

  134

E também sabido por todos que o
programa oficial de auxilio aos alunos universitários, o
Financiamento Estudantil - FIES - da Caixa Econômica
Federal, não é suficiente para atender a totalidade dos
inscritos, certamente em razão de suas próprias restrições
financeiras e orçamentárias.

Buscando encontrar soluções que
venham a minimizar as dificuldades hoje encontradas por
ponderável parcela dos alunos das Universidades e
Faculdades Particulares, formulo· o presente Projeto de
Lei e entendo que a permissão para o uso do saldo do
FGTS para pagamento das mensalidades de curso de 3°
Grau, do próprio trabalhador ou de seus dependentes,
virá colaborar com um grande contingente de brasileiros,
assegurando-lhes condições de .

alcançar formação universitária e contribuir decisivamente
para o progresso do país e da nação.

Expostas as razões que me levaram a
apresentar esta propositura, apelo aos nobres pares pela
sua rápida tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em
2002.

- EPUTADO CORAUC/'SOBRINHO
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de Que trata o art18.

•l"ciso I com redaç40 dmJil peJa Lei "o 9.49/. de 09/09/1997.
fi - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 'filiais

ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho
nas condições do art.19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer
dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa. suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

li - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado;

In - aposentadoria concedida pela Previdência Social~

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim
habilitados p«iWtc a Previdência Social. segundo o critério adotado para a concessão de pensões
por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a req~erimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habit:aeional
concedido rio âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS,
na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo. durante o prazo de 12 (doze) meses~
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80010 (oitenta por cento) do montante da

prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Couse1ho Curador. dentre elas a de que o
financiamento sqa concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

vn - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria. observadas
as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS. na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
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VIU • quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a partir de 1°de junho '
de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta;

• 111Ciso VIB com redtJção dada pe/Q Lei nO 8.678, tU 131071.1993.
IX • extinção normal do contrato a tc:nno. inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei n° 6.019, de3 dejaneiro de 1974;
X • suspensão total do trabalho awlso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias,

comprovada por declaração do sindicato representativo da calcegoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia

maligna.
• I7JCisoX/ acrescido pela Lei n°8.912. de 151071/994.
XII - aplicação em quotas de Fundos ~útuos .de Prlvatização, regidos·' ~la Lei n° 6.385,

de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta po'i- cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data
em que exercer a opção.

• Inciso xn acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/0911997.
§ 1°A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará que a retirada

a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ T O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financi~ro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá
ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período· previsto em regulamento, implicará
atualizaçào monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos lviútuos de Privatização, referidos no
inciso XII. serão destinados. nas condições aprovadas pelo CND. a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que~ em ambos os casos, tais destinações
sejam aprovadas pelo CND.

• § 6° com redQÇào~pelaLein° 9.635, tk 1.5ID511998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8", os valores

mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderiio ser integralmente vendidos, pelos
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição. podendo ser alienada em prazo inferior
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do
produto dessa alienação, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 7"com retÚlçm, dada pela Lei " " 9.635. de 15/05/1998.
§ go As aplicações em Fundos Mútuos de Privati2ação são nominativas, impenhoráveis

e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670,
de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § 8"acrescido pela Lei n tJ 9.491, de 0910911997. .
§ go Decorrido o prazo mínimo de doze meses, ;ontados da efetiva transferência das

quotas para os Fundos Mútuos de Privatízação, os titulares poderão optar pelo retomo para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
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.. § 9°acresçido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

• § 10. acrescido pela Lei 11" 9.491, de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 60 deste artigo ficará limitado ao valor

dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

• § 11. acrescido pela Lei n"9.491. de 09/09/1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será pennítida a
constituição de clubes de investimento. visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

• § 11. acrescJdo pela Lei n" 9.491. de 09109/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não compreende as aplicações a

que se refere o inciso XII deste artigo.
• § 13. acrescidopelaLein"9.491. de09/09/l997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos

de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. no mesmo penado.

• § 14. acrescidD pellJLei n"9.49J. de 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa
rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20do an.18 desta Lei.

• § 15. acrescido peJo. Lei n"9.491. de 09109/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar. durante os seis

primeiros meses da sua constituição. parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa
venda, nos termos da Lei nO 6.385. de 7 de dezembro de 1976."

• § 16 com reáaçàodadapelaLein"9.635, de 15/05/1998.
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos. a partir de 10 de
junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar. a qualquer tempo, a
reposição do valor transferido.

• Artigo, "capuz". com redaçjo dada pelo Lei n°8.678, de 13/07/1993.

Parágrafo único. O valor. quando reclamado. será pago ao trabalhador acrescido da
remuneração prevista no § 2° do art.13 desta Lei.

·Parágrafo com miaçdo tiadIJ pela Lei 11"8.678, de iJI07/199J.

*Ver Medida Provisória N" 2164-43, de 14/0812001.
*Ver Medida Provisória N° 2197-47, de 2410&12001.
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"LEGISLAçÃO CrrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

MEDIDA PROVISÓRIA~ 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOUDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO •
CLT, PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO
PARCIAL, A SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E
O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,
MODIFICA AS LEIS NºS 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965,
5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE ABRIL DE
1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 9.601, DE
21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, DO-A, 476-A e 627-A à Consolidação
das Leis do Trabalho· CLT (Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943):

Art. ~ A Lei cf 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37. § 2°, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do apur, que não tenha
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto
de 2002." (NR)

nArt. 20 .

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade
do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
e:snpregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisâo
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus
HIV;
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XIV - quando o 1rBbalhador ou quafquer ãe séus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos telmos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superi~r a setenta anos.

................................." (NR)

"Art. 29-e. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais,
não haverá condenação em honorários advocatícios.n (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título jUdicial em
que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome
do exeqüente, à disposição do juízo.

Parágrafo ÚIÚCO. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, Das hipúte:ses previstas DO art. 20 ou para reversão ao FWldo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2Q da Lei n~ 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
..............................- ~ .
.. ~ , .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADoçÃO DE. MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS ~4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.692,
DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Será admitida. no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

. .

Art. Si A Lei ~ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações: .
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nArt. 9° ........................................................................-, .
. '" .
§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de descont::l, direcionada em função da
renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneJicio seja concedido mediante
redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de
parte da aquisição ou construção de imóvel. dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.

§ -r Os recursos necessários para a consecução da;istemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V. VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de
2S de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvellocalizado no Município onde resida, bem como
no caso em que o adquirente já detenha, em qualqTleI' pane do Pais, pelo menos
um financiamento nas condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos, incisos I. lI, m, VIII, IX e X
deste artigo. salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procW'3dor especialmente constituído para esse fim. n (NR)

"Art. 23 ; " ..

§ 1° .

I - não depositar mensalmente o percentual refertmte ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de' que trata o § 6° do 3rt. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

......................................................................................................_ lt (N'R)

nAn. 29-A. Quaisquer créditos relativos à con'Cção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lan.çamento pelo agente operador
na respectiva conta do trabalhador." (NR)
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nArt. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautélar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentaÇão da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

Art. ~ Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO- 2.197.
42, de 27 de agosto de 2001.

PROJETO DE LEI
N.o 6.889, DE 2002

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Adiciona-se dispositivo a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990.

(APENSE-SE AO PL-2312i2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Art.!o O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"An.20.

. XI- amortização total ou parcial, pelo estudante ou

seu avalista, das parcelas vencidas e vincendas de

empréstimo concedido pelo Fundo de Financiamento ao

Estudante do Ensino Superior (FIES)."

Art.2° Esta lei entrará em vigor na data de sua

.publicação.
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Justificacáo

A presente proposição tem por objetivo possibilitar o

saque do FGTS(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) para a

quitação do empréstimo do FIES pelo estudante e pelo avalista.

Destarte, pretendo ampliar as oportunidades de

pagamento dos fmanciamentos e, consequentemente, contornar a

inadimplência que atonnenta significativo número de estudantes que

utilizam o FIES ou a ele pretendem recorrer.

Nos últimos anos tenho presenciado crescente

demanda pela educação superior, em decorrência não apenas da

expansão do ensino médio, como tarrlbém da percepção social sobre

a importância da educação na conquista de melhores posições no

mercado de trabalho.

Ocorre, entretanto,· que parcelas considerável dos

egressos do ensino médio enfrentam dificuldades para arcar com os

custos das mensalidades escolares. Muitos desses estudantes

cursaram o ensino médio público e se viram em situação de

desvantagem na concorrência pala vagas do ensino superior público,

conquistados, de modo desproporcional, por estudantes de família

de renda mais elevadas, que puderam pagar os custos dos encargos

educacionais em boas escolas particulares de ensino médio.

O financiamento das mensalidades escolares tomou-se,

a única opção de acesso à educação superior para milhares de
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alunos. Após o esgotamento do Programa de Crédito Educativo,

institui-se o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino

Superior (FIES). O fundo possui aperfeiçoamentos em relação ao

sistema anterior de crédito educativo, como a divisão do risco de

inadimplência entre a instituição de educação superior, a Caixa

Econômica Federal e ° aluno. Além disso, os recursos públicos não

são destinados a qualquer instituição de educação superior, mas

àquelas que atingem padrões mínimos no sistema de avaliação do

Ministério da Educação.

Diante do aqui exposto, conto com o apoio dos Ilustres

Pares para a aprovação da presente medida.

Sala das Sessões em, 04 de Junho de 2002.

\oLL~~ C...k~
Dep 'tldo José Carlos Coutinho

PFL-RJ

LEGISLAÇAo CITADA Ai'lEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE E5Tl'DOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036~ DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.............................................................................: .
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

• Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997
11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ()U ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;"

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o c:ritério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIU - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VII! com redação dada pela Lei n° 8.678. de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de

neoplasia maligna.

* Inciso Xl acrescido pela Lei n° 8.922. de 25/07/1994
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nO

6.385. de 7 de dezembro de 19;6, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção.
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* Inciso XII acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997
§ 1° A regulamentação das situações .previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá
ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ SO O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. de que trata a Lei n° 9.491. de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

*§ 6° com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/0511998
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos,
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

*§ 7" com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/05/1998
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas· nos incisos I a IV e VI a Xl deste artigo e o
disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § 8° acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/J997
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das

quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo para sua
conta vinculada no Fundo de Garantla do Tempo de Serviço.

• § 9°acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § 10. acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

• § 11. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações
a que se refere o inciso XII deste artigo.
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'* § 13. acrescido pela Lei nU 9.491. de 09/09/1997
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

... § 14. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997
§ 15. Os recursos automaticamente' transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da
multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 2° do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997 (DOU de 10/09/1997, em vigor
desde

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivaleúte a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa
venda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

§ 16 com redação dada peia Lei nU 9.635. de 15/05/1998

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Artigo. "capur". com redação dada pela Lei nO 8.678. de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da

remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada pela Lei n°8.678. de 13/07/1993.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001•

..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO CLT, PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, :\ SUSPENSÃO DO
CONTRATO .DE TRABALHO E O PROG~~ DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. ~10DIFICA AS LEIS
NílS 4.923. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8
DE JUNHO DE 1973,6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976,
6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977. 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E
9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................... .
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Art. 9º A Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37,
§ 22, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002." (NR)
"Art. 20 .
.. .
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaraçào de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisào de contrato de trabalho. comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio tenninal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior á setenta anos.
...................................................................................................................n (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem

.como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em
que se detennine crédito complementar de saldo de conta vinculada: do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juízo.

Parágraro único. O valor do depósito só poderá ser movimentado. após
liberação judicial. nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." G'iR)

~IEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A. ADOÇA0 DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH. ALTERA AS LEIS NQS 4.380, DE
21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036. DE 11 DE MAIO DE
1990. E 8.6~n. DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

............ •••• 0 O' 0 •••• ••••••••••••
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Art. 52 A Lei nl! 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 92 .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 12, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sis~:emáticade descomo, direcionada em
função da renda familiar do beneficiário. onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de pane da aquisição ou construçào de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçaraento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a :.ndireta. de culpa recíproca e de força
maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vínculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de l,móvel localizado no Município onde
resida, bem como no caso em que o adqúirente já detenha, em qualquer parte
do Pais, pelo menos um financiamento n~; condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, III, VIII,
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse
fim." (NR)
"Art. 23 .
§ 12 .

I - não depositar mensalmente o percentttal. referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 62 do art. 411
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..................................................................................................................." ~'R)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador. 11 (NR)

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de sel!Uranca. no
procedimento cautelar ou em quaisquer cutras ações de natureza ~cautelar ou
preventiva. nem a tutela antecipada prevista nos ans. 273 e 461 do Códil!o de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

.................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI
N.o 6.902, DE 2002

(Da Sra. Jandira Feghali)

Acrescenta inciso ao ano 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando ao estudante
universitário a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
para pagamento das mensalidades em instituições de ensino superior, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PL-2312J2000.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - O artigo 20, da Lei n.o 8036 de 11 de maio de 1990, passa a ter
a seguinte redação, com a inclusão do seguinte inciso:

"Art. 20 - ." '.' , .

XIII - pagamento de mensalidades em cursos de graduação e pós­
graduação, de instituições de ensino superior, devidamente
reconhecidas.

XIX - pagamento de mensalidades em atraso em cursos de
graduação e pós-graduação, de instituições de ensino superior,
devidamente reconhecidas.

xv - liquidação ou amortização de dívida com instituições de
ensino superior, devidamente reconhecidas."

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto tem por objetivo principal beneficiar aos estudantes
universitários, possibilitando o saque do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, para o pagamento de mensalidades de curso de graduação e pós­
graduação.

A exigência do mercado atual, de uma qualificação cada vez maior é
outra razão da importância do referido projeto, pois possibilitaria a muitos
trabalhadores acesso ao ensino superior ou a uma pós-graduação.

Finalmente, gostaria de ressaltar que haveria uma redução do alto nível
de inadimplência existente hoje, nas Instituições privadas de ensino superior.

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a
aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2002

Jandirtl Feg

Deputada Fe erai
\

PC do B/RJ

LEGISLAÇAo CITADA Al"liEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ. OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de que trata o art.lS.

.. Inciso I com redação dada pela Lei n D 9.491, de 09/09/1997.

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado;
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lU - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo <>. critério adotado para a concessão de pensões
por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

. a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regimé do FGTS,
na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VI • liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbitodo SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas
as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de junho

de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta;

*Inciso VIII com redação dada pela Lei nO 8.678. de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo. inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia
maligna.

• Inciso XI acrescido pela Lei n Q 8.922, de 25/07//994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. regidos pela Lei nO 6385.

de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vincuiada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data
em que exercer a opção.

*/nciso XII acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a retirada

a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 30 O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá
ser exercido para Um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.
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§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de
1997, e de programaS estaduais de desestatização, desde qu~, em ambos os casos, tais destinações
sejam aprovadas pelo CND.

• § 6" com redação dada pela Lei 71" 9.635, de 15/0511998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os valores
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação ào
produto dessa alienação, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 7" com redação dada pela Lei 71" 9.635. de 15/05//998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis

e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670,
de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § 8"acrescido pela Lei n" 9.491. de 09/09/1997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das
quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 9" acrescido pela Lei n" 9.491, de 09/09/1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
• § lO. acrescido pela Lei 71" 9.491, de 09/09//997.
§ 11. O montante das aplícações de que trata o § 6° deste anigo ficará limitado ao valor

dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

• § /l. acrescido peja Lei n° 9.49J. de 09/091J997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

• § 12. acrescido peía Lei n"9.491. de 09/09/J997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não compreende as aplicações a
que se. refere o inciso XII deste artigo.

• § 13. acrescido pela Lei n09.49J, de 09109/J997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos
de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § 14. acrescido peja Lei n" 9.491. de 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações nào afetarão a base de cálculo da multa
rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do art.18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei 71°9.491. de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere (I § 12 poderão resgatar, durante os seis

primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorízada a livre aplicação do produto dessa .
venda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

• § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15/05//998.

153
153



154 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 154 de 233 

 

  153

Art. 21. Os saldos das ·contàs não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1° de
junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a
reposição do valor transferido.

• Artigo. "caput", com redação dada pela Lei n" 8.678. de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da

remuneração prevista no § 2° do art.13 desta Lei.
• Parágrafo com redação dadape/a Lei nO 8.678. de 13/0711993.
*Vide Medida Provisória 2.197-43 de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória 2.164-41 de 24 de agosto de 2001•

.............................. .

........................................................................................................................................,. .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NS. 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.692,
DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 5° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 9° .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da
renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja concedido mediante
redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de
parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
I • despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de
25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como
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no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos
um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 11, 111, VIU, IX e X
deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim. n (NR)
"Art. 23 .
§ l° .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6° do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

"(NR"......................................................................................................................... .)

"Art. 29-A. QuaisQuer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador
na respectiva contado trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em qu~squer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR) .

....... 'O lo lo" lo ~ .

........................................................................... , .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­
CLT, PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO
PARCIAL, A SUSPENSÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO E O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS NS. 4.923, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973,
6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1977,7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.
8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE
JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................................
Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2°, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do "caput", que não tenha
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto
de 2002." (NR)
"Art. 20 .

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade
do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
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empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus
HIV',
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos tennos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

........................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais,
não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em
que se detennine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS,

será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome
do exeqüente, à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) .

.. ~. ~ o. •• _ _ -a. __ __ . .. ..
..................... .

PROJETO DE LEI
N.O 7.114, DE 2002

(Do Sr. Pedro Valad~res)

Acrescenta incisos ao ano 20 da Lei n" 8.036. de 11 de maio de 1990. que "dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS". permItindo o emorego dos recursos da conta vinculada do
?GTS no custeio do pnmelro curso umversltario de graduação ou eqwviliente.
!APENSE-SE AO PL-23 12:2000.)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n. O 8.03ô, de 11 de maio de 1990, que
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS", passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 20 ~ : ..

XVI - pagamento de mensalidades, vencidas ou vincendas,

referentes a instrução superior do titular elou de seus dependentes·.

no decorrer do pnmeiro curso universitário de graduação. ou

equivalente. desde que:
a) o beneficiário conte, no mínimo, com 3 (três) anO$ de.

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou

em empresas diferentes;
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b) os recursos sejam transferidos diretamente da. conta

vinculada do titular para a instituiç;SIO de ensino superior em

que estiver matriculado o beneficiário;

C) seja o curso universitário de graduação ou equivalente

devidamente reconhecido pelo Pocler Público;

d) a renda do beneficiário não ultrapasse 10 (dez) salários-

mínimos;

e) tenha o discente bom desempenhe acadêmico.

XVII - amortização ou quitação de! débitos. vencidos ou

vincendos, alusivos a instrução superior cio titular elou de seus

dependentes, decorrentes de programas oficiais de financiamento ao

estudante de ensino superior, durante o primeiro curso universitário

de graduação ou equivalente, desde que:

a) o beneficiário conte com o mínimo de 3 (três) anos- de

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou

em empresas diferentes;

b) os recursos sejam transferidos diretamente da conta-­

vinculada do titular para a instituição de ensino superior

em que estiver matriculado o beneficiário;

c) seja o curso universitário de graduação ou equivalente­

devidamente reconhecido pelo Poder Público;

d) a renda do beneficiário não ultrapasse 10 (dez) salários­

mínimos;

e) tenha o discente bom desempenho acadêmico."
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Art. r o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo d& 90

(noventa) dias após sua publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A riquez2 e 2 pobrez2 <Las D2ções está
condicionada ao desenvolvimento educacional,
cultural e tecnológico.

(Prof. Or. Lauro Mort1y, ex-reitor da Universidade de Brasília,
Brasília, 2002)

Educação: mecanismo essencial para promover- a.
diminuição da miséria e da desigualdade em
tennos permanentes.

(Brasil. Ministério do Planejamento, Orçamento e·
Gestao. Evolução recente das condições edas
políticas sociais no Brasil. Brasíüa: IPEA 2001)

São emblemáticas as palavras do mestre João Ferreira de Oliveira'

ao dizer que "a universalização do acesso à educação superior constitui-se tema

emergente, complexo e de funàamental importância para a sociedade brasileira.

especialmente se considerarmos o cenário da revolução tecnológica, da

globalização e das mudanças no mundo do trabalho."

Essa universalização pressupõe a inclusão efetiva dos estratos

econômicos menos favorecidos da sociedade brasileira. o que é praticamente

impossível em face do paradigma elitista de acesso às universidades públicasern

nosso Pais.

1 Graduado em Pedagogia (FE/UFG). Mestre em Educação Escolar Brasileira (FEIUFG. Doutonmdo em·
Educação (FEIUSP). Professor na F&.LJ1dade de Educação (FEIUFG). Leciona as disciplinas de Estrutura e
Funcionamento do Ensino e Estado e Políticas Educacionais. Membro da Diretoria da Associação Nacional de
Política e AdministraÇão da Educação (ANPAE/GO), componente do Núcleo de Estudos e Documeotação
Educação Sociedade e Cultura (NEDESC) e membro do Conselho Consultivo da Sociedade Brasileira.-para o
Progresso da Ciência (SBPC/GO) Faz pane do grupo de trabalho Estado e PoUtica Educacional da Anped.
Pesquisador na área de Formação de PrOfessores, Gestão Escolar e Educação Superior. Autor de váriosanigos
em revistaS especializadas e livros da área.
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No Brasil, a situação do ensino superior púbico é paradoxal.

De uma lado, os pobres freqüentam escolas públicas de ensino

fundamental e médio. Mas não logram êxito no acesso ao ensino superior gratuito

porque a base educacional, mantida pela União, Estados e Municípjos~ é de

péssima qualidade e, por essa razão, não prepara competitivamente os egressos

,JaQuetes níveis para a guerra dos vestibulares às universidades públicas,

forçando-os • quando conseguem, e às custas de enorme sacrifício da renda

familiar - a estudar em faculdades pagas.

De outro, os ricos2 têm o privilégio de estudar em escolas privadas,

de ensino fundamental e médio com qualidade pedagógica sobremaneira superior

às estatais. o que representa vantagem competitiva na qisputa por uma vaga nas

universidades mantidas pelo Poder Público.

Apesar da ampliação do corpo discente nos cursos universitários· de

graduação - que se deve muito mais ao aumento desenfreado do contingente das

instituições privadas de ensino superior - os brasileiros das classes sociais em que

se revela renitente pobreza continuam a ter tolhida a oportunidade de acesso e

permanência no ensino de terceiro grau.

É o que demonstra estudo3 realizado pelo sociólogo e· cientista

político Simon Schwartzman, no qual" o número de estudantes nas universidades

2 De acordo com a Pesquisa NacionaJ por Amostra de Domicilio (pNAD) de 1999, elaborada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatísti~ (IBGE), para ser considerado "100/0 mais rico da população" basmva um
brasileiro ter renda média mensal domiciliar de R$ 4.090,00. A mesma pesquisa mostra a seguinte
distribuição do Rendimento Médio Mensal das Pessoas de 10 anos ou mais de idade:

4,6% RS 3.281,50
53,9% R$ 36Z,33
40,6% Sem rendimento

0,90/0 Sem declaração de rendimento

3 O estUdo se alicerça em informações levantadas pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD)
de 1999, do Instituto 8rasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
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mesma medida, dos menos favorecidos ao 3° grau". De acordo com o estudo, "a

proporção de alunos universitários procedentes da camada dos 20% mais,rieo&da

população aumentou de 67% para 70% no período. Ao mesmo tempo, a presença

dos 20% mais pobres sofreu queda de.1,3% para 0,9%."

A explicação, segundo Schwartzman: "o número de vagaa néUP

universidades brasileiras é tão escasso que mesmo para os mais abastados o

acesso era limitado. Quando as universidades passaram a receber mais alunos ­

essa expansão aconteceu princioaimente nas escoias pnvadas ., os lugares foram

ocupados pelos mais ricos".

o mais grave é que, historicamente. as vagas em universidades

públicas são. em face do modelo elitista de seleção, destinadas aos alunos

concluintes dos ensinos fundamental e médio em bons colégios privados.

Essa realidade, contudo, poderia ser diferente se aos excluídoso da

academia, fossem carreadas formas eficazes de financiamento ao ensino superior.

Iniciativas como o Financiamento Estudantil (FIES), apesar de boas, atendem a

uma parcela pífia da demanda. aproximadamente 150 mi/4 estudantes.

o professor Ferreira de Oliveira ressalta que, para democratizar o

acesso, faz-se mister a expansão do ensino superior público e gratuito no País.

Todavia. isso se distancia da realidade no cenário atual. uma vez que o governo

vetou artigo do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei n.o

10.172/01: que almejava ampliar a oferta de ensino público de modo a a~segurar

uma proporção nunca inferior a 40% do total das vagas, prevendo incfusive- a

parceria da União com os Estados na criação de novos estabelecimentos- de

educação superior.

.a Carta Capital. 05/06/02. ano vm, n° 192 - Mais DesiguMldades nas Uninnidades, por Flávio Lobo c·
Rodrigo Haidar. com colaboração de Ana Luísa Vieira.
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o professor ainda acrescenta que "na verdade, o governo vetou nove'

sub-itens (sic) do PNE que promoviam alterações ou- ampliavam- reewsos:

financeiros para a educação, sendo que cinco e1eles se referiam direta~ á

educação superior, indicando claramente que não há intenção em incrementar os

recursos para educação, em particular para o onsino superior, sobretudo para

aquele mantido pela União".

Se a inexistência de recursos finanCE3iros públicos representa. óbice á

expansão das vagas nas universidades públicas brasileiras, é tempestivo que·se.:

apresentem, se não soluções definitivas,. remédios que possam atenuar- as

;Jistorções no acesso ao universo acadêmico no Brasil por parte daqueies cuià

renda mal basta para o sustento de suas famílias.

A liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço· FGTS.

objeto deste Projeto de Lei, para o custeio do primeiro curso universitário de

graduação ou equivalente do titular da conta vinclIlada elou de seus dependentes,

não resolve o problema, mas certamente se re;veste numa iniciativa capaz- de

minimizá-lo.

Esse é o objetivo da presente pmposlçao - oferecer soluções à

democratização do ingresso ao ensino superior. posto que é . citando Simon

Schwartzman, "responsabilidade do setor público cuidar da eqüidade no acesso às

oportunidades educacionais. independentemente das origens econômicas, sociais,

raciais ou culturais das pessoas".

Em face dessas considerações, que se apresentam insofismáveis,

conclamo o apoio de meus ilustres Pares à aprovação do Projeto de Lei que ora

apresento.

Sala das Sessões, em ()1?-/(}f /0·2-
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LEGISLAÇÃO CITADA A..~EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI\'OS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FL'NDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OYTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

.-\11. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

1 • àespeôida sem justa causa. inclusive a indireta. de cuipa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art.18.

• Inciso 1 com redação dada pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997.
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, p8I1l esse

fim habilitados perante a Previdência SociaL segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por mone. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, obsezvaàas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que
u financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos
para eada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia. própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação finaneiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

• Inciso YIII com redação dtuia pela Lei nO 8. 678. de lJ/07/199J.
IX - extinção nonnal do contrato a tenno, inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos peja Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
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x - suspensão total do trabalho avulso por períoào igual ou superior a 90 (noventã)"
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei 11°8.922. de 25/07/1994.

XII - a!,licação em quotas de Fundos Mútuos ..de Privatização, regidos pela Lei n°
6.385. de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção,

* Inciso XII acrescido peJa Lei n° 9.491. de 09/09/1997.,
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigencia do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro ào FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel. .

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o periodo previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores

.mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de
~ 997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6'" com redação dada pela Lei n" 9.635. de 15/05/1998.
§ 7° Ressalvadas as alienacÕes decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°. os

valores mobiliários a que se reÍere o parágrafo anterior só poàerão ser integralmentewendidos,
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada; em prazo
inferíor parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7° com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/05/1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/J997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses. contados da efetiva transferência.das
quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo para:sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.49J. de 09/0911997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
• § JO. acrescido pela Lei n" 9.49J, de 09/09IJ997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.
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• § n. acrescido pela Lei nO 9.491. de 09/09/1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas. será permitidãa
constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
P' . -. nvanzaçao.

• § 12. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09//997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não compreende as aplicações
a que se refere o inciso XII deste artigo.

• § 13 acrescido pela Lei n° 9.49/. de 09/09//997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá. exclusivamente sobre os ganhos dos FWldos
Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo periodo.

• § 14. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da muita rescisória de que tratam os parágrafos 1° e 2° do art.18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09//997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto
dessa venda, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 16 com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15/05//998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incOIporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

• Anigo, "capul", com redação dada pela Lei n° 8.678. de 13/07/1993.

Parágrafo único. O valor, quando reclamado~ será pago ao trabalhador acrescido da
remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.

• Parágrafo com redação dada peia Lei nO 8.678. de 13/07/1993.
*Vide Medida Provisória nO 2.164-41. de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nO 2.197-43, de 24 de agosto de 2001•

.. ••••• •••• •••• a a.a aaa.a. a •••••••••••••••• a aa .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO CLT. PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS
NS. 4.923. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8
DE JUNHO DE 1973,6.321. DE 14 DE ABRIL DE 1976,
6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977,7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990. 8.036. DE 11 DE MAIO DE 1990, E
9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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.........-.~ .

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas rupóteses previstas no art. 37,
§ 2°, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em çonta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, ~[las condições do "caput", que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês
de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20 : .

Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

II • extinção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências. sup::-essão de parte de suas.:..atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer o;e seus dependentes for portador do
vírus HN;
XIV - quando o trabalhador ou qua1que~r de seus dependentes estiver em
estágio tenninal, em razão de doença grave:, nos tennos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos.
......................... , " (N'R)
".-\11. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respe'::tivos representantes ou substitutos
processuais. não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na eXt~cução fundada em título judicial em
que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juizo.

Parágrafo único. O valor do depósito l;Ó poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstâs no art. 20 ou para reversão ao
Fl.mdo." (NR)

............. ~ ~ -.. - _.. --.. " - ..
........................................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 20&'1-.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS N os 4.380, DE 21
DE AGOSTO DE 1964,8.036, DE 11 DE MAIOD1!'l~E
8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso dá atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1" Será admitida. no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos àe financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal
diferentes daqueles previstos na Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mens.al a serem nelas aplicados.

Art. 2° Os agentes financeiros do SFH podérão contratar financiameatos onde- a
cobertura securitária dar·se·á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
àa Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa
aos riscos de mone e invalidez permanente.

Art. 3° O art. 25 da Lei nO 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano. li

(NR)
Art. 4° O inciso III do art. 18 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto ded964t passa:a

vigorar com a seguinte redação:
"III • estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as,aplicações do
Sistema Financeiro da Habitação quanto a garanJias, juros, prazos, limites de
risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5° A Lei n° 8.036, àe 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9° .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada.em
função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7" Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maIor;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde
resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta:vincu1ada
para o pagamento da retirada nas mpóteses previstas nos incisos I, lI, m, vm,
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quanào será paga a procurador especialmente constituído para esse
fim." (NR)
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".-\!t. 23 .
§ 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS. bem como os
valores previstos no ano 18 desta Lei. nos prazos óe que trata o § 6° do art. 477
àa Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados._ mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada pre'Oista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
2.197-42, de 27 de julho de 2001.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação:,
Art. 8° Ficam revogados o § l° do art. 9" e o art. 14 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto

de 1964. e o ano 23 da Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993.
Brasília, 24 de agosto de 2001 ~ 180° da Independência e 113° da República.:.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

Gilmar Ferreira

LEI N° 10.172, DE 9 DE JANEmO DE 2001.

APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aprovaóo o Plano Nacional de Educacào. constante do documento
anexo, com duracào de dez anos. . .

Art. 2° A partir da vigência desta Lei. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
àeverão, com oase no Plano Nacional de Educação, elaborar planos óecenais correspondentes.
...... ..

..... _ .
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PROJETO DE LEI
N.o 7.373, DE 2002

(Do Srs. Crescêncio Pereira Jr. e Moroni Torgan)

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada ao FGTS, a fim de custear as
despesas com mensalidades escolares de curso superior no Brasil e no Exterior.

(APENSE-SE AO PL-2312/2000.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei visa modificar a Lei n 2 8.036, de 11 de

maio de 1990, a 'fim de permitir a movimentação da conta vinculada ao FGTS para

custear as despesas com mensalidades escolares de curso superior no Brasil e no
Exterior.

Art. 2º O art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 2002,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI:

"Art. 20 .

XVI - pagamento de despesas com ansino superior, no

Brasil e no exterior, do titular e de seus dependentes."

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi

criado. em 1966, com o objetivo primordial de indenizar o trabalhador dispensado

sem justa causa.

Todavia há hipóteses em que o trabalhador pode

movimentar sua conta vinculada ao FGTS para atender às suas necessidades

prementes como saúde e moradia própria.

Porém existe um problema que também muito aflige aos

brasileiros: a educação. São milhares de jovens que não conseguem ingressar em

uma escola de nível superior por falta de recursos.
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Em muitos casos seus provedores, pais, mães ou irmãos

possuem recursos para esse fim, mas que não podem deles se utilizar, tendo em

vista a inexistência de lei que autorize tal disponibilidade.

Como exemplo temos o FGTS, regulado pela Lei nº 8.036,

de 11 de maio de 2002. Todavia essa lei não prevê a hipótese de movimentação

da conta vinculada para o pagamento de despesas relativas a curso superior,
razão pela qual sugerimos modificá-Ia para contemplar essa situação.

Todavia queremos chamar à atenção para o fato de que não
haverá um prejuízo para o patrimônio do FGTS, tendo em vista que a grande

maioria das contas não possui saldo suficiente para o pagamento de uma única

mensalidade escolar de uma universidade brasileil'a, quanto mais para custear um
curso inteíro.

Dessa forma, somente aquoles trabalhadores com saldos
elevados poderão movimentar suas contas vinculadas para contemplar esse
objetivo.

Diante do exposto, pedimos (I apoio dos Ilustres Pares para
a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2002.

Deputado CRESCÊNCIO PEREIRA JÚNIOR

LEGISLAÇÃO CITADA ANE:XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LE:GISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OLTRAS PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................................................ o ••• o .

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso 1 com redação dada pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
II - extinção total da empresa, fechamenlo de quaisquer de seus estabdecimenlos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabaJho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;
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UI - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
N - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VT - 1iquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos
para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condiçõ~s:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIU - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

.. InCISO VII! com redação dada peia Lei nD 8.678, de /3/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de

neoplasia maligna.
* Inciso XI acrescido pela Lei n" 8.922. de 25/07/1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n°

6.385, de 7 de dezembro de 1976. permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso XII acrescido peia Lei n° 9.49 i, de 09/01)/1YY7.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.
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§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6°com redação dada pela Lei nO 9. 635. de 15/05/1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos,
pelos respectivos Fundos. seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7° com redação dada pela Lei"o 9.635, de 15/05/1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a N e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

*§ 8° acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/0911997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, comados da efetiva transferência das
quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido pela Lei n° 9. 491, de 09/09/1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

* § 10. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

'" § /1. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a
constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

'" § 12. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.l3 desta Lei não compreende as aplicações

a que se refere o inciso XII deste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei n° 9. 491. de 09/09/1997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos
Múluos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

'" § /4. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20do art.18 desta Lei.

'" § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os
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seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto
dessa venda, nos termos da Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15/05/1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1°
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

* Artigo, "caput",com redação dada pela Lei nO 8. 678, de 13/07/1993..

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da
remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.

* Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.678, de J3/07/1993.
*Vide Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.
"Vide Medida Provisória nO 2.164-41 t de 24 de agosto de 2001.

...................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21
DE AGOSTO DE 1964,8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E
8.692. DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 5° A Lei n° 8.036. de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"An. 9° ..

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em
função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
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I - ~espedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maIOr;
................................................................................................................................
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
mudalidades previstas nos incisos V, Y.[ e VII deste artigo, nas operações'
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,: no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de im6vellocalizado no Município onde

. resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte
do Paí~, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. E indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hip6tese!) previstas nos incisos I, TI, III, VIII,
IX e X deste artigo, salvo em caso de gn.~ve moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador 'especialmente constituído para esse
fim." (NR) !

"Art. 23 .
§ l° ' .
I - não depositar mensalmente o percentull referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art.18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6° do artA77
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
....................................................................! "(NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

.. ~ ••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••• o o o ' .

..........................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO CLT, PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS
N° 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965,5.889, DE 8 DE
JUNHO DE 1973,6.321:. DE 14 DE ABRIL DE 1976,6.494,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990,8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E
9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................................

alterações:
Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37.
§ 2°, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002." (NR)
"Alt. 20 .
................................................................................................................................
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida. quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;
............................. - .
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave. nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos .
.................................................................................................................... " (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em
que se detelmine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)

174
174



175 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 175 de 233 

 

  174

PROJETO DE LEI
N.o 7.465, DE 2002

(Do Sr. Eni VoltoJini)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir
a movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço para o pagamento de anuidade escolar do titular e de seus
dependentes.

(APENSE-SE AO PRO..IETO DE LEI Nº 2312, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 111
• O art. 20 da Lei ng 8.036 de 11 de maio de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Art. 20 .

XI - pagamento integral ou parcial de anuidade escolar do
titular da conta vinculada e de seus dependentes. 11

Art. 2º. Esta lei entra em vigor n~ data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Como se sabe, o FGTS foi instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de
setembro de 1966, é formado por depósitos mensais, efetuados pelas empresas
em nome de seus empregados, e representa um valor de garantia para a
indenização do tempo de serviço, nos casos de demissão imotivada. O objetivo
prímeiro o FGTS, pois, é proteger o trabalhador dos prejuízos de uma demissão
sem justa causa.

É o FGTS, também, um fundo de aplicações, que favorece o
trabalhador de forma indireta, na medida em que está voltado para o
financiamento da construção e· comercialização de habitações populares, assim
como para investimentos em saneamento básico e infra-estrutura urbana. Sob
certo aspecto. pois, trata-se de uma fonte de recursos para o financiamento de
programas sociais.

Em que pese aos objetivos originais, hoje o saque do saldo
existente na conta vinculada é permitido numa variedade de situações
relativamente grande, como, por exemplo: quando o trabalhador se aposenta,
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quando o trabalhador for portador do vírus HIV, quando o trabalhador ou seu
dependente for acometido de Neoplasia maligna (câncer) , quando o contrato de
trabalho for rescindido por culpa recíproca, força maior ou extinção total ou parcial
da empresa, quando o saldo for utilizado na compra da casa própria.

Todas essas exceções à regra, assim como as dezenas de
propostas de alteração do art. 20 da Lei nº 8.036/99 em tramitação no Senado
Federal e na Câmara dos Deputados mostram, na essência, que a legislação do
FGTS não atende às necessidades do trabalhador. A idéia inspiradora do FGTS é
essencialmente paternalista, como se só o Estado, e não o próprio trabalhador,
soubesse administrar os salários ou parte deles.

Entendemos que é um direito inalienável do trabalhador decidir
sobre. a utilização do pão que ganhou com o suor de seu rosto. Se ele entende
que o saldo do FGTS deve ser aplicado em sua própria educação ou na educação
de seus dependentes, não há por que o Estado deva ou possa impedi-lo.

São estas razões que contamos com o apoio dos ilustres pares
para aprovação deste projeto de lei.

Plenário Ulysses Guimarães, em 11 de Dezembro de 2002 .

175

Deputado ENI VOLTOLlNI Deputado LEODEGAR TISCOSKI

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 'nas seguintes
situações:

I - despedida sem justa causa. inClusive a indireta. de culpa recíproca e de força maior,
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comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.
* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.49/, de 09/09/1997.
11 - extinção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou

agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida. quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

rn - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo rago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotadJ para a concessão de pensões por morte.
Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na
lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou
arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (lrês) ano:. L1e lrabalhu sub u regíme L1u FGTS, na
mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no núnimo, duranie o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário,

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dt:ntre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

Vil - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as
seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS,
na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
vrn - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de l° de junho de 1990,

fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da
conta;

* Inciso VIIJ com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos

peJa Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

x - suspensão total do trabalho avulso por períod,) igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.
* 1nciso Xl acrescido peln Lei n° 8.922, de 25/07/1991.
xn - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de

dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e
disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a
opção.

* Inciso XII acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.
§ )0 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a retirada a que

faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o penodo de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetüia, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá ser
exerciLlu pard um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somenle poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período prev:.sto em regulamento, implicará atualização
monetária dos valores devidos.

§ 60 Os recursos aplicados em cotas de fundos M6mos de Privatização, referidus no inciso XII,
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisi\:ões de valores mobiliários, no âmbito do
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Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6° com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15105//998.
§ ~ Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os valores

mobiliários a que se refere O parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos
Pundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10%
(dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7° com redação dada pela Lei nO 9.635, de 15105/1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis e, salvo

as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro
de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/0911997.
§ 9° Decorrido o prazo DÚnimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas para

os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § 10. acre,({:ido pelo. rei n° 9.491, de 0910911997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 11. acrescido pelo. Lei n° 9.491, de 09109/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando 11 aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privl1tizl1ção.
* § 12. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se

refere o inciso XII dcste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09109/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de

Privatização que excederem a lemuneração das contas vinculadas do FUl)du de Garantia do Tempo de
Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09109/1997.
§ 15. Os recursOs automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que
tratam os parágrafos 1° e 2° do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 0910911997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis

primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para
atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n°
6.385, de 7 de dezembro de 1976."

* § 16 com redação dadiJ pela Lei n° 9.635, de 15/05/1998.

Art. 30. Fica reduzida para 1 112 (um e meio) por cento a contribuição devida
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e
dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n° 4.380,
de 21 de agosto de 1964.

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da data de sua promulgação.

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nO 7.839, de 12 de
outubro de 1989, e as demais disposições em contrário.
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Brasília, 11 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República.
FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Antonio Magri
Margarida Procópio
·Vide Medida Provisória n° 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

*Vide Medida Provisória n° 2.197.43, de 24 de agosto de 2001

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164·41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT,
PARA DiSPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS N° 4.923, DE
23 DE DEZEMBRO DE 1965.5.889. DE 8 DE JUNHO DE 1973,6.321,
DE 14 DE ABRIL DE 1976. 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977,
7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990,8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990,
E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não
exceda a vinte e cinco horas semanais.
§ I ° O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será
proporcional à sua jornada. em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.
§ 2° Para os atuais empregados. a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante
opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de
negociação coletiva." (NR)
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial. após cada período de doze
meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte
proporção:
[ - dezoito dias. para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até
vinte e cinco horas;
11 - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas. até vinte e
duas horas;
li - quatorze dias. para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas. até viole
horas;
IV - doze dias. para a duração do trabalho semanal superior a dez horas. até quinze
horas;
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;
VI - oito dias. para a duração do trabalho semanal igualou inferior a cinco horas.
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais
de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terã o seu período de férias
reduzido à metade." (NR)
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"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco
meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação
profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão
contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta
Consolidação.
§ 1° Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o
empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze
dias da suspensão contratuw.
§ 20 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no
caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.
§ 30 O emptegador pOderá conçeder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem

natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste
artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.
§ 40 Durante o penodo de suspensão contratual para participação em curso ou progrilma
de qualificação profissional, o empregado fará jus ,aos benefícios voluntariamente
concedidos pelo empregador.
§ 5° Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do penodo de suspensão
contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retomo ao trabalho, o empregador
pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legisla~ão em vigor,
multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem
por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.
§ 60 Se durante a suspensão do contrato não for núnistrado o curso ou programa de
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador,
ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato
dos salários e dos encargos sociais referentes ao penado, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou
acordo coletivo.
§ 70 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o
empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação
profissional, no respectivo período." (NR)
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimentoespecial para a ação fiscal, objetivando
a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a
prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso,
na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art. 2° Os arts. 59, 143,628,643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59 .

2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o excesso de boras em um dia for compensado peja correspondente
dinúnuição em outro dia. de maneira que não exceda. no penodo máximo de um ano, à
soma das jornadas semanais de trabalho previstas. nem seja ultrapassado o limite
máximo de dez horas diárias.

40 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras."
(NR)
"Art. J43 .

30 O disposto neste artigo não se aplica aos enipregados sob o regime de tempo parcial."
(NR)
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"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-'\, a toda verificação em que o Auditor­
Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve
corresponder. sob pena de responsabilidade administrativa. a lavratura de auto de
infração.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 643 ..

3° A Justiça do Trabalho é competente. ainda. para processar e julgar as ações entre
trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o órgão Gestor de Mão-de-Obra ­
OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)
"Art. 652 ..
a) .

v -as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o órgão Gestor
de Mão-de-Obra - DOMO decorrentes da relação de trabalho;

Art. 3° O art. 1° da Lei n° 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

"Art. 1° .
§ 1° As empresas que dispensarem ou admitirl:m empregados ficam obrigadas a fazer a
respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia
sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento. em relação nominal por
estabelecimento, da qual constará também a indicaçllo da Caneira de Trabalho e
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei. os dados
indispensáveis à sua identificação pessoal.
§ 2° O cumprimento do prazo fixado no § 10 será exigido a partir de lo de janeiro de
2001." (NR)

Art. 4° O art. 18 da Lei nU 5.~~9. de 8 de jUI1;ho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação: .

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais) por empregado em süuação irregular.
§ 1° As infrações aos dispositivos da Consc',lidação das Leis do Trabalho - CLT e
legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas
nelas previstas. !

§. 2° As penalidades serão aplicadas pela ~.utoridade competente do Ministério do
Trabalho e Emprego. de acordo com o disposto no Título Vil da CLT.

§ 3° A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores
rurais ou produtores equiparados a compro'ração do recolhimento da Contribuição
Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR)

Art 5° Acrescentem-se os seguintes §§ 2° e 3° ao art. 2° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976.
trdnsformando-se o parágrafo único do anigo mencionado em § 1°:

"§ 2° As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador ­
PAT poderão estender o benefício previsto nl:sse Programa aos trabalhadores por elas
dispensados. no período de transição para um. novo emprego, limitada a extensão ao
período de seis meses.
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§ 3° As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto
nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação
em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de
cinco meses." (NR)

Art 6° O § 1° do art, 1° da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ l° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de
nível médio ou superior ou escolas de educação especia1." (NR)

Art. r O inciso fi do art. 20 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a
vigorar com a redação seguinte:

"ll - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para
tanto, ações integrada... de orientação. recolocação e qualificação profissional" (NR)

Art. 8° Acrescentem-se os seguintes arts. 2° -A, 2° -B, 3° -A, 7° -A, 8° -A, 8° -B
e 8° -C à Lei no 7.998, de 1990:

"Art. 2° -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2°, fica instituída a bolsa de
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à
qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo
empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo
celebrado para este fim." (NR)
"Art. r -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que
estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze
e dezoito meses, inintenuptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do
Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a
R$ 100,00 (cem reais).
§ I° O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do
recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.
§ 2° O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado
com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domiC11io do beneficiado.
§ 3° Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT
o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao
recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do
empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de
comprometimento dos recursos do FAT." (NR) .
"Art. 3° -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos
termos do 3rt. 2° -A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os
mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à
dispensa sem justa causa." (NR)
"Art. 7° -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer
a rescisão do contrato de trabalho." (NR)
"Art. 8~ -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas
se2uintes situacões:
~ .

I - fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho;
11 - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à
habilitação;
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li - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação
profissional;
IV - por mOlte do beneficiário." (NR)
"Art. 8° -B. Na hipótese prevista no § 5° do art. 476-A da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver
recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer
jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro­
Desemprego." (NR)
"Art. 8° -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos
períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3° desta Lei." (NR)

Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes·
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2°, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado
nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até
essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20 .

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de
trabalho na:; cODdi~es do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em I".u:ão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquell1s em que figurem us respectivos representantes ou substitutos processuais, niiu
haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se
delennine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita
mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à
disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2° da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Para os contratos previstos no art. 1°, são reduzidas, por sessenta meses, a contar
da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do
disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho ~ CLT aplica-se o disposto no
art. 15, inciso n, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a lUÍOção das providências administrativas
necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a
partir de 1° de janeiro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 2.164-40, de
27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 200 1; 180° da Independência e 113° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADoçÃO DE MEDIDAS RELACIONADAS
COM O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
AI..TERA AS LEIS N os 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964,
8.036, DE 11 DE MAlO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JUUiO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA • no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de
contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na
Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 2° Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura
securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habilill;ão, desde
que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aós riscos de morte e invalidez
permanente.

Art. 3° O art. 25 da Lei nO 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no ãmbito do Sistema Financeiro da Habitação,
a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

Art. 4° O inciso m do art. 18 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"m - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema
Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores
máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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"Art.l:r .

6D Mantida a rentabilidade média de que trHa o § ID, as aplicações em habitação popular
poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do
beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das
prestações a serem pagas pelo mutuário' ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critélio do Conselho Curador do FGTS.
§ 7D OS recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de ilplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art.20 ,! .
I - despedida sem justa causa, inclusive a i,{direta, de culpa recíproca e de força maior;

17. Fica vedada a movimentação da conta ~'inculada do FGTS nas modalidades previstas
nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas u]Jeruçães firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o. adquirente já seja proprietário ou proIÍlitente comprador de
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo' menos um financiamento nas condições do
S~. !

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, m, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por pencia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art.23 .
ID : .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6D do art. 477 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT; ,

...................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS serão liquidados mediante lançame:lto pelo agente operador na respectiva conta
do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva,
nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que
impliquem saque ou movimentação da con;a vinculada do trabalhador no FGTS." (NR),

Art. 6D Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n" 2.197-42, de
27 de julho de 2001.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8" Ficam revogados o § I" do art. 9" e o art. 14 da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964, e
o art. 23 da Lei nD 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180" da Independ~nciae 113D da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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LEI N° S.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966.
"

(Revogada pela Lei n° 7.839, de 12 de outubro de 1989)

CRIA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo
CONGRESSO NACIONAL, nos têrmos do artigo 5°, do Ato Institucional n° 2, de 27 de outubro de 1965:

Art l° Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e Vil o Título IV da
Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém aos empregados o direito de optarem pejo regime
instituído na presente Lei.

§ 10 O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
da vigência desta Lei para os atuais empregados. e da data da admissão ao emprêgo quanto
aos admitidos a partir daquela vigência.

§ 2° A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada em declaração
cscrita, c, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como no respectivo livro ou ficha de registro.

§ 3° Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos no § 1°, poderão
fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça do Trabalho, observando-se o disposto no
Art. 16.

LEI N° 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989.
(Revogada pela Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990)

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei n° 5.107, de 13
de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 28. Fica reduzida para 1,5% a contribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do
Comércio e ao Serviço Social da Indústria, e dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que
alude o art. 21 da Lei 4.380, de 2] de agosto de 1964.

An. 29. O Poder Executivo expedirá o regulamento desta Lei no prazo de 60 dias a contar da
data de sua promulgação.

An. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas a Lei n° 5.107, de 13 de
setembro de 1966, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 12 de outubro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.
ANTÔNIO PAES DE ANDRADE
Mailson Ferreira da Nóbrega
Dorothea Werneck
João Alves Filho
João Batista de Abreu
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PROJETO DE LEI N.º 485, DE 2003
(DO SR. CARLOS NADER)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS para
pagamento de mensalidades referentes ao ensino superior, nas
condições que especifica.

DESPACHO:
APENSE-SE AO Pl2312/2000

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 O caput do art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso XVI:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

.................................................................................................................................................
XVI - pagamento de até 30% (trinta por cento) do valor de

mensalidade escolar do ensino superior, para o titular e seus
dependentes. "

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma importante ajuda àqueles que, por falta de recursos,

deixam de estudar ou são privados de prover educação de nível superior a seus filhos e

dependentes.

o FGTS é patrimônio do trabalhador e não pode haver maneira mais

nobre de utilizá-lo do que para o aumento de sua instrução formal e qualificação profissional,

especialmente em função das características atuais do mercado de trabalho, que exige,

cada vez mais, indivíduos com capacidade de abstração e flexibilidade suficiente para se

adaptarem a tarefas cada vez mais complexas.

Desse modo, e tendo em vista o elevado alcance social da proposta,

temos a certeza de contarmos com o apoio dos ilustres parlamentares à aprovação deste

projeto de lei.

Sala das Sessões, em 25 de março de 2003.

Deputado Carlos Nader

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.............................................................................................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

• Inciso 1 com redação dadLz pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
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TI - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão d(; contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

m-aposentadoria concedida pela Previdência Social;
N - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da coma vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decOlTentes de fmanciamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, dW'ante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamen'to
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do prcço da aquÍfiÍçáo de moradia própria, observadas as
seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigenles para o SFH.
vm - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a partir de 1° de junho de

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste ,~aso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nO 8.678, de 13/07/J993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários
regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por períod'il igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus diependentes for acometido de neoplasia
maligna.

'" Inciso Xl acrescido pela Lei n° 8.922, de 2510711994.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de
7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima é.e 50% (cinqüenta por cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data
em que exercer a opção.

*Inciso XII acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nm incisos I e TI assegurará que a retirada a
que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de jums e atualização monetária, deduzidos os
saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio fmanc:eiro do FGTS.
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§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá ser
exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação
com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso
XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e de programas
estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo
CND.

• § 6° com redação dada pela Lei nO 9.635, de 15105/1998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os valores

mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produtO dessa
alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7° com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15105/1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis e,
salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8
de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09109/1997.
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das

quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 9° acrescido pela Lei nO 9.491, de 09109/1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § LO. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 60 deste artigo ficará limitado ao valor

dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
* § 11. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as aplica~ões a que
se refere o inciso XII deste artigo.

* § 13. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de

Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa
rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20do art. 18 desta Lei. .

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
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§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa
venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

*§ 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15/05/1998.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10 de
junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao
patrimônio do Fundo. resguardado o direito do beneficiário reclamar. a qualquer tempo. a reposição
do valor transferido.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da

remuneração prevista no § 2° do an.13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
*Vide Medida Provisória n° 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001•

.........................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­
CLT, PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO
PARCIAL, A SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E
O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,
MODIFICA AS LEIS N° 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965,
5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973,6.321, DE 14 DE ABRIL DE
1976,6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977,7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990,8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. E 9.601.
DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no ano 37, § 2°, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado
nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado
até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20 .
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11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do
contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso,
por decisão judicial transitada em julgado;

xm - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus
HN',
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais,
não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que
se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita

mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente,
à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)

]

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS RELACIONADAS
COM O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS N os 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964,
8.036, DE 1J DE MAIO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 50 A Lei na 8.036, de 11 de maio·de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 9° ..

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § la, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução
no valor das prestaliões a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da
aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do
FGTS.
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§ 7° Os recursos- necessários para a consecuçiío da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva especítlca, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta ,inculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25
de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em
que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, m, vm, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando sérá
paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23 .
§1° .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art.18 desta Lei, nos prazos dl~ que trata o § 6° do art.477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
............................................................................. , " (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correião dos saldos das contas vinculadas
do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva
conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida limin;~ em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva. nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

PROJETO DE LEI N.º 697, DE 2003
(Do Sr. Paulo Pinlenta)

Acrescenta inciso ao art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, para permitir a movimentação de conta vinculada do
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para
pagamento de parcela das taxas e mensalidades do ensino
superior.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-231212000

APRECIAÇÃO: .
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS

poderá ser movimentada nas seguintes situações:

•••••••••••••••••••• ,. •••••••••••••• ,..,.,. •••••• ,. ••••• ,. ••••••• I ••••••••••• ,..,.." •••••••••••••••••••••••••

XIII - pagamento de até 60% (sessenta por cento) das taxas e

mensalidades e outras despesas necessárias à freqüência em curso superior, para o

trabalhador e seus dependentes.

§ 1º -desde que o beneficiado do disposto no caput deste

artigo, não seja portador de diploma de graduação.

§ 22 - as despesas decorrentes da aplicação deste inciso

não poderão utilizar mais do que 50% do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço -FGTS.

JUSTIFICAÇÃO

o Brasil vive um momento de intensa mudança. Certamente

nunca esteve tão presente na expectativa de vida de cada brasileiro e brasileira, a
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idéia de que nosso país pode ser muito melhor. Um país rico com um povo pobre.

Um " gigante com pés de barro" como a muito foi dito. É chegada a hora, portanto.

de revertermos este passado injusto.

O Ministro da Educação Cristovam Ricardo Cavalcanti

Buarque, tem sido enfático na sua determinação em transformar a educação no

Brasil. De abolir o analfabetismo, de proporcionar um ensino inclusivo e de

qualidade a todos.

O sucesso do ensino superior, no entanto, cada vez mais

parece ser uma realidade distante dos trabalhadores. Quase 75% das vagas

ofertadas no Ensino Superior no Brasil são em instituições privadas o que torna este

objetivo para muitos quase intransponível.

Busca o projeto em tela, proporcionar os trabalhadores um

mecanismo capaz de contornar tal realidade, pelo menos enquanto outras

alternativas não se viabilizem. Trata-se de um recurso que pertence ao trabalhador,

e que sua movimentação já encontra previsão legal. Estamos criando uma nova

modalidade de acesso a ele, certamente em sintonia com o desejo e a vontade da

maioria da população brasileira.

Sala das Sessões, em 08 de 2003.

Paulo Pimenta
Deputado Federal PT/RS

Lindberg Farias
Deputado Federal PT/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movinlentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

"'Inciso I com redação dada pela Lei n" 9.491, de 09/09/1997.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades. ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa. suprida. quando for o caso. por decisão
judicial transitada em julgado;"

m-aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado. no mínimo. durante o prazo de 12 (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante
da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

Vil - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;
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b) seja a operação financiável nas condições vige:ntes para o SFH.
vm - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de la de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei na 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

+ lnciso Xl acrescido pela Lei n D 8.922, de 25107/1994.

XTI - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei na
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* lnciso Xll acrescido peÚ4 Lei n° 9.491, de 09109/1997.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e TI assegurará que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalhC,l, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 20 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equiHbrio financeiro do FGTS.

§ 3n O direito de adquirir moradia com recurso;s do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 40 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 60 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso xn, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatizilção, de que trata a Lei na 9.491,
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desd.e que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6° com redação dada pela Lei nO 9.635. de 15/{}511998.

§ 70 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 80
, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterioi~ só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do ,ralor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7° com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15/05/1998.

§ 80 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei na 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
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§ -9° Decorrid~ o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 9Q acrescido pela Lei nQ 9.491, de 09109/1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § 10. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09109/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

*§ 12. acrescido peÚJ Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as

aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.
* § 13. acrescido peÚJ Lei n° 9.491, de 09/09/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § 14. acrescido peÚJ Lei nQ 9.491, de 09/09/1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1° e 2° do art. 18 desta Lei.

• § 15. acrescido peÚJ Lei n° 9.491, de 09109/1997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

§ 16 com redação dada peÚJ Lei n° 9.635, de 15105/1998
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1°
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Anigo, "caput", com redação dada peÚJ Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada peÚJ Lei n° 8.678, de 13107/1993.

Vide MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164.41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
Vide MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

198
198



199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 199 de 233 

 

  
198

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164·41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS
LEIS Nºs 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965,
5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE
ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977,
7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990. E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 9!l A Lei n!! 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art.
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de 2002." (NR)
"Art.20.
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

xm -quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.
(NR)

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS Nºs
4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964. 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.9º

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7° Os recursos necessários para a consecução da
sistemáti~a de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com
contabilização própria." (NR)

"Art.20.

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e Vil deste artigo, nas operações
firmadas; a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município Onde resida. bem como no caso em que o adquirente já detenha.
em qualquer parte do País, pelo menos um fmandamento nas condições do
SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I,
n, m, vm, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)
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"Art.23.
§1º

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem corno
os valores previstos no art. 18 desta ui, nos prazos de que trata o § 6º do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
(NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativi;)s à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

PROJETO DE LEI N.2 825, DE 2003
(Do Sr. Leonardo Monteiro)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

~------------------ ------- ----------------------,

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2312/2000

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, 11
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o Congresso Nacional decre~a:

Art. 10 O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XVI:
"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:
I) .
11)................•............•................................
III) .
IV) .
V) .
VI) .
VII) .
VID) ~ .
IX) .
X) .
XI) , .
XII) .
XIII) .
XIV) , o •••••••••••••••••••• : ••••• ,

XV) .
XVI - pagamento das taxas e mensalidades que se requer à freqüência em curso
superior, para o possuinte da conta vinculada e seus dependentes.

a) o requerente terá que contar com o mínimo de 24 (vinte e quatro) meses de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

c) o valor solicitado atingirá, no máximo, 70% (setenta por cento) do montante
da mensalidade;

d) o beneficiado não poderá ser portador do diploma de graduação.

e) as despesas decorrentes da aplicação deste inciso não poderão utilizar mais do
que 50% do saldo da conta vinculada do FGTS.

JUSTIFICAÇÃO

O ensino superior no Brasil tem por objetivos o aperfeiçoamento da
fonnação cultural do jovem. capacitando-o para o exercício da profissão, para o

201
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exercício da reflexão crítica e a participação na produção e sistematização do
saber, compreendendo instituições públicas e privadas.

No entanto, a educação, bem como as demais políticas públicas, tem em
sua estrutura de financiamento um importante instrumento que limita ou amplia
as possibilidades de formulação e implementação do acesso, bem como a
garantia da continuidade dos estudos por parte daqueles alunos que não tem
condições financeiras para se manterem nas universidades, principalmente, as
particulares.

o que de fato detenninam em grande parte a direção e a força da política
educacional, são as possibilidades de recolhimento e geração de recursos,
indicando as fontes de recursos para as quais os estudantes possam recorrer,
utilizando-as para a manutenção dos seus estudos.

Sabemos o quanto custa estudar, hoje, no Brasil. Os cursos mais baratos
estão na faixa de R$ 500,00 (quinhentos reais), em média. Isto impossibilita
qualquer trabalhador ou seus dependentes de freqüentarem uma universidade
privada.

A alegria de passar no vestibular, fica ofuscada na hora da matrícula e
acaba quando chega a mensalidade.

Esta proposta visa portanto, abrir um novo canal de financiamento, que é
resgatar do FGTS uma parcela que possa ajudar as famílias trabalhadoras
manterem seus filhos numa universidade.

Trata-se de um recurso que pertence ao trabalhador, e que sua
movimentação já encontra respaldo legal.

Espero poder contar com o apOlO dos nobres pares para a analise e
discussão desta proposição.

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2003.

Deputado Leonardo Monteiro

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS

DISPÕE
TEMPO DE
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

1 - despedida sem justa causa,· inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997
n - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou

agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;"

fi - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado. independente de inventário ou
arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mímmo de 3 (três) anos de trabalbo sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou em empresas diferentes;

h) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário,

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

vn -pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes
condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação finaneiável nas condições vigentes para o SFH.
vm - quando o trabalhador permanecer três anos imnterruptos, a partir de 10 de junho de 1990,

fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titularda
conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contràto a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela

Lej lf 6.019, lle 3 de jl:meiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90 (noventa) dias,

comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.
* Inciso XI acrescido pela Lei n° 8.922, de 25/07/1994
xn - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de

dezembro de 1976, pennitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) dosaldo existente e disponível
em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso XII acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997
§ lU A regulamentação das situações previstas nos incisos I e n assegurará que a retirada a que faz

jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.
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§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores
de baixa renda e a preservar o equilíbrio fmanceiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recun;os do F<JTS, pelo trabalhador só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização
monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso xn,
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisiç:ões de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6° com redação dada pela Lei nO 9.635, de 15/05/1998
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os valores mobiliários

a que se refere o parágrafo anterior s6 poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Pundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, r,os tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

*§ r com redação dada pela Lei n° 9.635, de J5105/1998
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis e, salvo as

hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o di~posto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de
1988, indisponíveis por seus titulares.·

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas para os

Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização

poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § 10. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997
§ li. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos

créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de GlIrantia do Tempo de Serviço.
* § 11. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição

de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.
* § 12. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997 .
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se

refere o inciso XII deste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09109/1997
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de

Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que
tratam os parágrafos 10 e 2° do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § U poderão resgatar, durante os seis primeiros

meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, paro! atendimento de
seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de
dezembro de 1976."

§ 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15105/1998
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem

ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão
de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o
direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do 'falor transferido.
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... Anigo. "caput". com re~çãodada pela Lei nD 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da remuneração

prevista no § 2° do art. 13 desta Lei.
... Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13107/J993.
"'Vide Medida Provisória n° 2.164-41, de 24 de agosto de 2001•
• Vide Medida Provisória n° 1.197-43, de 24 de agosto de 2001.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164.41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT.
PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA
DE QUALlFICAÇÃO PROfISSIONAL, MODIFICA AS LEIS Nºll
4.923, DE 23 DE DFZEMBRO DE 1965,5.889, DE 8 DE JUNHO
DE 1973, 6.321, DE 14 DE ABRll.. DE 1976, 6.494, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1977,7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.8.036,
DE 11 DE MAIO DE 1990. E 9.601. DE 21 DE JANEIRO DE 1998,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. gll A Lei n!! 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2!!, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada. oriundo de contrato declarado nulo
até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até essa
data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20 .

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou
agências. supressão de parte de suas atividades. declaração de nulidade do contrato de
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa. suprida. quando for o caso, por decisão judicial transitada
em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio tennina).
em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos.
..................................................................................................................... (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas
em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá
condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se
detennine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante
depósito de recUrsos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente. à disposição do
juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação judicial,
nas hipóteses previstas no ano 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 200t:"

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS RELACIONADAS
COM O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
AL1ERA AS LEIS ~ 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964,
8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 59 A Lei n9 8.036, de 11 de moio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 99 .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § lll, as aplicações em habitação popular
poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do
beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das
pn~stações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção
de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 ; ..
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas
nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações f"Irmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos um f"Inanciamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 11, m, vrn, IX e X deste artigo,
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23 .
§ I!! ..
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 62 do art. 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT;
................................................................................................................... " (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta do
trabalhador." (NR)
"Art. 29-R. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento
cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela
antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque
ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)
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PROJETO DE LEI
N.º 1.023, DE 2003
(Do Sr. Luis Carlos Heinze)

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS para o custeio de curso universitário.

DESPACHO:
(PENSE-SE AO PL-231212000.)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 241\

o Congresso Nacional decreta:

Art.1º Esta lei visa incluir inciso ao art. 20 da Lei nS! 8.036,

de 11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, e dá outras providências." I a fim de possibilitar a movimentação da conta

vinculada no FGTS para o custeio de curso universitário do trabalhador ou qualquer

de seus dependentes.

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

xv - custeio de curso universitário do trabalhador ou qualquer
de seus dependentes, desde que:

a) a conta vinculada tenha saldo suficiente para o custeio de
todo o curso;

a) seja o primeiro e único curso de graduação;

b) o curso seja oficialmente reconhecido;

c) a renda familiar não ultrapasse quinze salários mínimos
mensais;
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d) o estudante não sofra reprt:lvação sem motivo justificado;

e) os 'recursos sejam repassados diretamente à instituição de
ensino, mediante comprovação bimestral da freqüência do
aluno."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), criado em

1966, tem como principal objetivo socorrer o trabalhador em caso de dispensa sem

justa causa. Esse sistema foi instituído em substituição à figura jurídica da

estabilidade pela qual o empregado não poderia ser desligado sem justo motivo

quando completasse dez anos de trabalho na mesma empresa.

O FGTS constitui-se em um fllJndo cuja principal receita advém

dos depósitos mensais realizados pelo empregador na base de 8% da remuneração

sobre a folha de pagamento em uma conta vinculada do empregado.

Esses recursos somente podem ser movimentados em caso de

dispensa sem justa causa, aposentadoria, aquisiçi30 de casa própria, doença grave

(AIDS, neoplasia maligna e em estágio terminal), entre outras poucas hipóteses.

Ou seja, o trabalhador só pcderá usufruir de uma importância

destinada à sua indenização por desligamento d,a empresa em casos prementes,

nos quais a educação não está incluída.

Todavia entendemos que a educação poderia receber tal

classificação, na medida em que hoje o indivíduo necessita tanto dela quanto de

moradia e de saúde, principalmente como fator de desenvolvimento socioeconômico.

É notório que as universidades públicas brasileiras, que

deveriam receber os estudantes sem recursos para o custeio de mensalidades

escolares, somente selecionam em seus vestibulares os candidatos de classe média

que tiveram disponibilidade financeira para pagar as melhores escolas particulares o

que lhes possibilitou um bom nfvel de preparo para a aprovação no vestibular, em

detrimento de quem cursou o ensino médio em escolas públicas.

Dessa forma, há uma inversã.o de valores no ensino público de

nível superior no Brasil. Quem pode pagar nelei estuda, quem não pode, cursa

entidades privadas, sacrificando itens como sallde, moradia e até alimentação.
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Porém muitos aspirantes a uma vaga na universidade pública nem isso podem

sacrificar e vêem-se na contingência de pararem de estudar e serem condenados a

desistirem de seus sonhos de obter uma capacitação que lhes proporcione uma

melhor qualidade de vida.

Assim, propomos alterar a Lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990, que regulamenta o FGTS, incluindo um inciso ao art. 20, a fim de

minimizarmos um pouco tal distorção ao possibilitar aos trabalhadores a

movimentação de seus próprios recursos para o custeio de curso universitário.

Para isso, serão observadas algumas restrições: que o saldo

da conta vinculada seja suficiente para o custeio de todo o curso, que seja o único

ou o primeiro curso de graduação, que o curso seja reconhecido oficialmente, que a

renda familiar não seja superior a 15 salários mínimos, que os recursos sejam

repassados diretamente à instituição de ensino e, finalmente, que o aluno não sofra

reprovação por motivos justificados.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres

Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2003.

Deputado LUIS CARLOS HEINZE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI N2 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

209

210
210



211 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 211 de 233 

 

  
210

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações: .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n!l 9.491, de 09/09/1997.
11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - fa.lecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes,

para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado
para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente
de inventário ou arrolamento;

"'---....

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde
que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12
(doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do
montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o m{nimo de 3 (três) anos de trabalho
sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH:
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de

1Q de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser
efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n!l 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei nQ 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei nP 8.922, de 25/07/1994.
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50%
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

·'nciso XII acrescido pela Lei n9 9.491. de 09/09/1997.
§ 12 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de
trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 22 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 32 O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 42 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 52 O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 62 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n2 9.491, de 1997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas
pelo CND.

• § 69 com redação dada pela Lei n9 9.635, de 15/05/1998.
§ 72 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o

§ 82 , os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição,
podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento)
do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos
termos da Lei nQ 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § re com redação dada pela Lei n!19.635, de 15/05/1998.
§ 82 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste
artigo e o disposto na Lei n2 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por
seus titulares.

• § 89 acrescido pela Lei n9 9.491, de 09/09/1997.

§ 92 Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo d~ Garantia do
Tempo de Serviço.

• § 99 acrescido pela Lei n9 9.491, de 09/0911997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de mesma
natureza.

• § 10. acrescido pefa Lei n2 9.491, de 09/09/1997.
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 62 deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 11. acrescido pela Lei nº 9.491. de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será

permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas
de Fundos Mútuos de Privatizaçãõ.

• § 12. acrescido pela Lei n!! 9.491, de 09/0911997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende

as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
• § 13. acrescido pela Lei nº 9.491. de 09/09/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos

Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular 1')0

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razã.o da aquisição d~ações não
afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º
do art. 18 desta Lei.

• § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar,

durante os seis primeiros meses da sua constituiç.3.o, parcela equivalente a 5%
(cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos,
autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n2 6.385, de
7 de dezembro de 1976."

§ 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/0511998

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem ininterruptamente som créditos de depósitos por
mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter
estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo,
resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do
valor transferido.

• Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n9 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador

acrescido da remuneração prevista no § 22 do art. 13 desta Lei.
• Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.

" Vide MEDIDA PROVISÓRIA NR 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
Vide MEDIDA PROVISÓRIA NR 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a
suspensão do contrato de trabalho e o programa de
qualificação profissional, modifica as leis nQ!! 4.923,
de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de
1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, e dá outras providências.

Art. g2 A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipóteses previstas no art. 37, § 22, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, óriundo de
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do
caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao
trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)

"Art. 20.

/I - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique
rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita
da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
portador do vírus HIV;
XIV· quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver
em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do

.regulamento;
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xv - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta
anos.

•...." (NR)

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas
vinculadas, bem como naquelas em que figure.m os respectivos
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-0.· A penhora em dinheiro, na execução fundada em título
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de
conta vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos
do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição
do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado,
após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para
reversão ao Fundo." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas
com o sistema financeiro da habitação - SFH, altera
as leis nQ§ 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036,
de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de
1993, e dá outras providências.

..................................., ', .

Art. Sº A Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.9º

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1Q, as aplicações
em habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto,
direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor
do benefício seja concedido mediante redução no valor das
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da
aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do
Conselho Curador do FGTS.

§ 72 Os recursos necessários para a consecução da sistemática de
desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20.
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

. .
............ li t 11 1 11 1 I.

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas
operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em
que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em
que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos
um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
incisos I, 11, 111, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave
moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim./I (NR)
lJArt. 23.
........................................ ,. 1 ..

§

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que
trata o § 6$2 do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

..... tI (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento
pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NA)
"Art. 29-8. Não será cabível medida liminar em mandado de
segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações
de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista
nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem
saQué. ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS." (NR)

.................................................................................................................................................... lo ..

................................................................. ~ ..
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PROJETO DE LEI N.o 1.465, DE 2003
(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Autoriza o uso dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço para pagamento de mensalidades em curso de 3º grau.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2312/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 II

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° . Fica o estudante de 39 grau autorizado a utilizar o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço. que esteja em seu nome ou dl~ parentes em 1º grau, consangüíneos

ou afins, para o pagamento das mensalidades.

Art. 2° - Mediante autorização, a instituição de ensino instruirá processo para

o saque direto e mensal da conta vinculada.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará os procedimentos necessários a

viabilização das transferências, num prazo de cento €1 vinte e dias.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. -~ .

Justificaçãc)

As dificuldades enfrentadas pelos estudantes de baixa renda que

pleiteiam cursar o 32 grau são por demais conhecidas e alvo de constantes debates.

Apesar de ser um assunto de inegável relevância, não tem recebido por parte das

autoridades governamentais um encaminhamento que permita equalizar o problema.
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Já não bastasse ao jovem estudante carente ter que conciliar os

estudos com a jornada de trabalho, vive sempre sob o risco de ver seus estudos

interrompidos pela impossibilidade de arcar com os custos cada vez mais pesados

de um curso universitário.

A presente proposta propõe uma alternativa ao referido tema. Não tem

a presunção de trazer uma solução conclusiva a questão, pois, a me_sma exige

medidas bem mais abrangentes. Para garantir a igualdade de oportunidades na

educação será necessário um completo redirecionamento dos conceitos de

prioridade dedicados à educação. Com a norma sugerida, estaremos propiciando ao

estudante carente ou parentes diretos, a possibilidade de custear seus estudos com

os recursos de seu fundo de garantia.

A utilização do FGTS para custeio do 3º grau vai também redirecionar

parte destes valores, que nem sempre tem tido uma destinação que beneficie

diretamente o cidadão, que é em última análise, o titular e dono legítimo destes

recursos.

Com o entendimento que a medida ora em avaliação, tem caráter

eminentemente social, e que trará inegável favorecimento a uma parcela dos

estudantes de baixa renda, aguardamos por sua aprovação.

Sala da Sessões. 09 de julho de 2003.

POMPEO DE MATTOS
DEPUTADO FEDERAL
Vice-L1der da Bancada

P O T

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I - RELATÓRIO

o presente projeto de autoria do Deputado Ricardo Noronha

acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo
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sobre a permissão de saque pelo trabalhador na conta do FGTS para pagamento

de anuidade escolar.

O pagamento da anuidade escolar pode ser total ou parcial do

titular, do cônjuge ou dos filhos.

Na justificação destaca o Autor:

"... o trabalhador vem sacrificando vários itens importantes

na sua vida, começa sacrificando o lazer, depois o vestuário

e objetos de uso pessoal. Muitos sacrificam até mesmo a

alimentação da famílía para oferecer aos seus dependentes a
melhor educação... ..

Ao PL n02.312/00 estão apensados 28 projetos a seguir

relacionados:

1. N° 2.490/00, da Sra. Marisa Serrano, que permite a

movimentação da conta vinculada do FGTS, para pagamento de despesas em

curso superior;

2. N° 2.388/00, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe sobre a

utilização do FGTS no pagamento de mensalidades do Crédito Educativo e dá

outras providências;

3. N° 3.165/00, do Sr. Waldomiro Fioravante, que também permite

sacar o FGTS para pagamento das prestações do Crédito Educativo ou programa

que lhe suceder para família com renda per capita igualou inferior a seis salários

mrnimos, para o titular ou seus depedentes;

4. N° 3.437/00, do Sr. Cezar Schirmer, que propõe amortização

do financiamento público de curso superior com o saldo da conta vinculada do

FGTS por parte do trabalhador e de seus dependentes;

5. N° 3.570/00, do Sr. Raimundo Gomes de Matos, que inclui as

despesas escolares do trabalhador no elenco daquelas que autorizam a

movimentaçao de contas vinculadas ao FGTS;
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6. N° 3.671/00, do Sr. Eduardo Campos, que propõe o pagamento

de despesas com instrução de nível superior, do trabalhador e de seus

dependentes, com recursos oriundos da conta do FGTS, excetuando casos de

repetência;

7. N° 3.760/00, do Sr. Betinho Rosado, que propõe a amortização

ou quitação do saldo devedor de financiamento concedido ao trabalhador ou a

seus dependentes no Programa de Crédito Educativo ou programa que o suceder

com recursos originários do FGTS;

8. N° 3.761/00, do Sr. Betinho Rosado, que propõe o pagamento

da anuidade escolar do titular e de seus dependentes com o saldo de sua conta

vinculada no FGTS;

9. N° 4.225/01, do Sr. Edison Andrino, que propõe o pagamento

da matrícula e das mensalidades de curso superior, do titular ou de seus

dependentes, com os recursOs do FGTS;

10. N° 4.044/01, do Sr. Givaldo Carimbão, que propõe o

pagamento de mensalidades escolares em atraso em instituições de ensino

fundamental, médio ou superior, do trabalhador ou de seus dependentes, com o

saldo do FGTS;

11. N° 4.657/01, do Sr. Chico Sardelli, que acrescenta inciso e

parágrafo para propor que com o saque do FGTS o trabalhador ou qualquer de

seus filhos possam pagar as despesas anuais, de uma única vez, com instrução

do nível médio, profissionalizante, graduação, extensão universitária,

aperfeiçoamento e capacitação profissional ou cursos de línguas. O saque fica

condicionado a vinte e quatro meses ininterruptos sem saques ou o mesmo

período de existência da conta;

12. N° 4.630/01, do Sr. Geddel Vieira Lima, que acrescenta

incisos para permitir o financiamento das despesas com os estudos de ensino

superior, incluindo graduação e pós-graduação, bem como a amortização dos

débitos decorrentes do financiamento do ensino superior, FIES;
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13. N° 4.727/01, do Sr. José Carlos Coutinho, que propõe o

pagamento da mensalidade escolar, do ensino médio e superior, bem como o

saldo devedor do Crédito Educativo, do titular e de seus dependentes;

14. N° 4.948/01, do Sr. Or. Héli.o, que propõe a alteração e

acréscimo para ampliar a relação de doenças que permitem o saque, como os

portadores de HIV e outros casos terminais e a possibilidade de pagamento da

mensalidade escolar, própria ou de seus dependentes, de curso superior. Outro

inciso propõe a amortização do financiamento ou crédito estudantil do próprio

trabalhador ou de seus dependentes;

15. N° 5.652/01, do Sr. CoraLJci Sobrinho, que propõe o

pagamento total ou parcial do débito do FIES, concedido em nome do trabalhador

ou de seus dependentes, desde que o trabalhador conte com o mínimo de 3 anos

de trabalho sob o regime do FGTS;

16. N° 5.992/01, do Sr. José Carlos Fonseca Jr., que propõe o

pagamento total ou parcial de taxas de matrícula e anuidades do trabalhador, seu

cônjuge, ou filhos nos níveis de ensino pré-escolar, fundamental, médio e

superior;

17. N° 6.215/02, do Sr. Carlos Nader, que propõe a utilização de

até 50% do FGTS para pagamento das prestaçõe:~ do Crédito Educativo por parte

do trabalhador;

18. N° 6.611/02, do Sr. Corauci Sobrinho, que propõe o

pagamento das mensalidades das instituições de 3° grau em seu nome ou de

seus dependentes, desde que o trabalhador conte com o mínimo de 3 anos de

trabalho sob o regime do FGTS;

19. N° 6.889102, do Sr. José Carlos Coutinho, que propõe a

amortização total ou parcial, pelo estudante ou seu avalista, das parcelas

vencidas e vincendas de empréstimo concedido pelo Fundo de Financiamento ao

Estudante de Ensino Superior (FIES);

20. N° 6.902/02, da Sra. Jandira Feghali, que propõe o

pagamento das mensalidades atrasadas ou por vencer dos cursos de graduação

e de pós-graduação das instituições devidamente reconhecidas;
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,
21. N° 7.114102, do Sr. Pedro Valadares, que propõe o

pagamento de mensalidades vencidas ou vincendas do primeiro curso de

graduação do titular ou de seus dependentes, ou de programa de financiamento a

que tenha aderido, desde que o beneficiário conte, no mínimo, com três anos de

trabalho sob o regime do FGTS;

22. N° 7.373, DE 2002, dos Srs. Crescêncio Pereira Jr. e Moroni

Torgan, que dispõe sobre a movimentação da conta vinculada ao FGTS, a fim de

custear as despesas com mensalidades escolares de curso superior no Brasil e

no Exterior.

23. N° 7.465/02, do Sr. Eni Voltolini e do Sr. Leodegar Tiscoski,

que propõe o pagamento integral ou parcial da anuidade escolar do titular da

conta vinculada e de seus dependentes;

24. ND 485/03, .do Sr. Carlos Nader, que propõe o pagamento de

até 30% (trinta por cento) do valor da mensalidade escolar do ensino superior,

para o titular e seus dependentes;

25. N° 697/03, do Sr. Paulo Pimenta, que propõe o pagamento de

até 60% (sessenta por cento) das taxas e mensalidades e outras despesas

necessárias à freqüência em curso superior, para o trabalhador e seus

dependentes, desde que o beneficiado não seja portaaor de diploma de

graduação. Não poderá ser utilizado mais de 50% do saldo da conta vinculada do

FGTS;

26. N° 825/03, do Sr. Leonardo Monteiro, que propõe o

pagamento das taxas e das mensalidades em curso superior, para o trabalhador e

seus dependentes, desde que o titular tenha trabalhado sob o regime do FGTS no

período mínimo de 24 meses; que não seja portador de diploma de nível superior;

que o valor solicitado para o pagamento não ultrapasse 70% do montante da

mensalidade e que as despesas não utilizem mais de 50% do saldo da conta

vinculada;

27. N° 1.023/03, do Sr. Luis Carlos Heinze, que propõe o custeio

do curso universitário do trabalhador ou de seus dependentes, desde que a conta

vinculada tenha saldo suficiente para o custeio de todo o curso; não tenha outro

221
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curso de graduação; o curso seja oficialmente reconhecido; a renda familiar não

ultrapasse quinze salários mínimos; que o estudante não sofra reprovação sem

motivo justificado e os recursos sejam repassados diretamente à instituição de

ensino, mediante comprovação bimestral da freqüência do aluno.

28. N° 1.465103, do Sr. Pompeo de Mattos, que autoriza o uso dos

recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para pagamento de

mensalidades, em curso de 3° grau

Inicialmente o processo foi distribuído ao Deputado Flávio Arns,

designado relator da matéria, em 23 de março de 2000. Em 17 de maio daquele

ano, o Relator apresentou parecer favorável com Substitutivo, propondo o

acréscimo de um inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências,

para que a conta vinculada do trabalhador pudesse s'er movimentada quando do

pagamento total ou parcial de matrícula, mensalidades escolares, amortização de

financiamento escolar e demais encargos de cursos de educação básica e de

educaçao superior, do titular ou de seus dependentes.

O Deputado Gastão Vieira apresentou um voto em separado, pela

rejeição do PL e de seus apensos, uma vez que, sob o ponto de vista dos

recursos, constata-se que a proposição, além de afastar o FGTS de seu propósito

institucional, restringe o papel delegado ao FGTS, que é o de propiciar

investimentos que venham a melhorar a qualidade de vida da população de baixa

renda no país.

Vários projetos foram apensados, posteriormente, e o Relator, à

época, reapresentou o Substitutivo em 8 de novembro de 2002. Ao ser aberto

prazo para emendas ao Substitutivo. na Comissão, em 29 de março de 2000. por

cinco sessões, o Deputado Milton Monti apresentou uma emenda alterando a

redação do Substitutivo para: pagamento total ou parcial de anuidade escolar do

titular elou dos seus dependentes. Em 31 de janeiro de 2003, por força

regimental, o PL foi arquivado, sem que o parecer do Deputado Flávio Arns

tivesse sido votado na Comissão.
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Em 10 de março de 2003, o PL e seus apensos, nos termos do

art. 105 do Regimento Interno, foram desarquivados, retornando a esta

Comissão, onde recebeu novo Relator.

Foi aberto novo prazo para emendas, a partir de 21 de março de

2003, por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

11· VOTO DO RELATOR

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) instituído

pela Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, sofreu várias alterações ao longo

dos anos. Hoje é regido pela Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.

Criado como pecúlio para o trabalhador, pretendeu substituir a

estabilidade do emprego prevista na Consolidação da Legislação Trabalhista ­

CLT, nos idos de 1966.

O FGTS é formado por depósitos mensais efetivados pelos

empregadores, em nome dos empregados, no valor correspondente a 8% da sua

remuneração, representando cerca de um salário por ano.

O Fundo é regido por normas e diretrizes estabelecidas pelo

Conselho Curador do FGTS, que é composto por representantes do Governo, dos
trabalhadores e dos empregadores.

Tem por objetivos assegurar ao trabalhador a formação de um

pecúlio relativo ao seu tempo de serviço, garantir os meios para as empresas

efetuarem as indenizações necessárias a trabalhadores não optantes, bem como

formar fundo de recursos para o financiamento de programas de habitação

popular, saneamento básico e infra.estrutura urbana.

Segundo a legislação vigente, as contas vinculadas do FGTS

podem ser movimentadas nas seguintes situações: demissão sem justa causa;

término do contrato por prazo determinado; aposentadoria; suspensão do trabalhO

avulso; falecimento do trabalhador; ter o titular da conta vinculada idade igualou

superior a 70 anos; quando o trabalhador ou seu dependente for portador do vírus

HIV; quando o trabalhador ou seu dependente for acometido de neoplasia
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maligna (câncer); permanência da conta sem depósito por três anos ininterruptos,

para os contratos rescindidos até 13/07/90 e para os demais, permanência do

trabalhador por igual período fora do regime do FGTS; rescisão do contrato por

culpa recíproca ou força maior ou por extinção total ou parcial da empresa;

rescisão do contrato por decretação de nulidade do contrato de trabalho nas

hipóteses previstas no art. 37 § 2° da Constituição Federal, quando mantido o

direito ao salário, ocorrida após 28.07.2001 e utilização na compra da casa

própria.

Pretende o projeto e seus apensos estender a possibilidade de

saque, ao pagamento da anuidade escolar para o trabalhador e seus

dependentes.

Precisamos lembrar que o FGTS é um Fundo com mais de trinta

anos e que começa a se descapitalizar em razão das inúmeras aposentadorias.

O Sr. Paulo Eduardo Cabral Furtado,' representando o Conselho

Curador do FGTS, quando compareceu a esta Comissão, em audiência pública,

apresentou uma simulação para o pagamento de uma mensalidade escolar de R$

700,00 (setecentos reais), no prazo de 14 meses, a partir do saldo médio dos

trabalhadores, que é de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais). Este saque

equivaleria a uma sangria de 52% dos recursos do Fundo. Se todos os

trabalhadores utilizassem o FGTS para pagar uma mensalidade de R$ 700,00

(setecentos reais), em 78 (setenta e oito) meses o Fundo deixaria de existir.

Afirmou na ocasião: O FGTS tem função cumulativa, só é importante se acumular.

A questão da educação é meritória, mas tem outras prioridades sociais

importantes como a casa própria e o saneamento que são funçOes tradicionais e

primordiais do Fundo. A situação financeira, /loje, é extremamente delicada

porque foi atribuído ao Fundo a responsabilidade de pagar as ações referentes ao

Plano Collor e Verão. Até 2007 deve se pagar a todos. Foi acrescido ao passivo

do FundO algo em torno de 42 bilhões de reais.

Do ponto de vista educacional temos o ensino fundamental,

obrigatório e gratuito, a todos os brasileiros, inclusive a garantia da oferta àqueles

que não puderam usufruir na idade própria. O ensino médio, gradativamente, vem

225
225



226 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2312-C/2000 

PL 2312/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 226 de 233 

 

  225

sendo oferecido pelo Poder; Público, mas há ainda uma forte presença da

iniciativa privada. No ensino superior público há uma defasagem de vagas o que

tem obrigado os estudantes a ingressarem em instituições privadas de ensino.

Assim sendo o pagamento de mensalidades estaria direcionado para o ensino

médio e, de forma bem mais expressiva, para o ensino superior.
As instituições privadas de ensino médio e superior cobram em

média R$ 300,00 (trezentos reais) de mensalidade. Se o saldo médio do

trabalhador é de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) poderia com o saque

do FGTS pagar 3 (três) prestações. A duração dos cursos médios e superiores

varia de 3 a 5 anos, portanto a variação do pagamento vai de 36 prestações a 60

prestações aluno/curso. O valor do abatimento torna-se, pois, irrisório;
Precisamos encontrar formas alternativas para que tanto o

trabalhador como os seus dependentes possam continuar estudando. A nossa

Constituição em seu art. 6° afirma: São direitos sociais a educação, a saúde, o

trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, aproteção à maternidade e à

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. Ampliar o

número de vagas na rede pública de ensino, especialmente nos cursos noturnos,

é para o trabalhador uma oportunidade de aprimoramento e uma atitude de

inclusão social.
Temos o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino

Superior - FIES, que financia até 70% da mensalidade escolar. É um empréstimo
bancário para os que podem assumir parte dos custos com sua educação ou de

sua família. Segundo o Coordenador Geral do FIES, Sr. Antônio Leonel da Silva

Cunha, o Ministério da Educação está propondo alterações neste programa para

incluir a concessão de bolsas de estudo para os que não tem recursos. O novo

programa, PAE - Programa de Apoio ao Estudante, poderá estar ou não atrelado

ao FIES.

Há escassez de recursos e, certamente, esta foi a razão que

levou o ilustre Autor a buscar novas alternativas. É meritória a iniciativa mas,

analisada no contexto econômico-educacional não atinge o objetivo a que se
propôs de pagar as mensalidades escolares do trabalhador ou de seus

dependentes.
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Diante do exposto, voto pela rejeição do PL nO 2.312, de 2000 e

de seus apensos.

Sala da Comissão, I;z,de O-Orito de 2003.

. /~, II
. (/7// l

Deputado GILM~ MACHADO

'Rela'tor

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.31212000, o PL 2388/2000, o PL
2490/2000, .o PL 3165/2000, o PL 3437/2000, o PL 3570/2000, o PL
3671/2000, o PL 3760/2000, o PL 3761/2000, o PL 4044/2001, o PL
4225/2001, o PL 4630/2001, o PL 4657/2001, o PL 4727/2001, o PL
4948/2001, o PL 5652/2001, o PL 599212001, o PL 6215/2002, o PL
6611/2002, o PL 6889/2002, o PL 690212002, o PL 7114/2002, o PL
7373/2002, o PL 7465/2002, o PL 485/2003, o PL 697/2003, o PL 825/2003, o
PL 1023/2003, e o PL 1465/2003, apensados, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Gilmar Machado.

Estiveram presentes os Senhores·Oeputados:
Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior,

Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Alice Portugal, .
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César
Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, Eduardo Seabra,
Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Humberto Michiles, Iara Bernardi, Ivan
Valente, João Matos, Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Osvaldo Biolchi,
Paulo Lima, Paulo Rubem Santiago, Severiano Alves, Eduardo Barbosa e
Rafael Guerra.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003.

~
-;-//'-,-. ~?~<<..c---,:-

Oeputad ASTÃO VIEIRA
Presidente

Secretaria Especíal de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF

(os:18140/Z003)
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
 
I - RELATÓRIO 

O presente projeto de autoria do Deputado Ricardo Noronha 

acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo sobre 

a permissão de movimentação pelo trabalhador da sua conta vinculada no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS para pagamento de anuidade escolar. 

O pagamento da anuidade escolar do titular da conta 

vinculada, do cônjuge ou dos filhos, pode ser feito de forma total ou parcial.  

O Projeto de Lei conta com 28 projetos apensados o que 

demonstra a relevância do tema para a nossa Casa. Os apensos são: 

1. PL nº 2.388/00, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe 

sobre a utilização do FGTS no pagamento de mensalidades do Crédito Educativo e 

dá outras providências; 

2. PL nº 2.490/00, da Sra. Marisa Serrano, que permite a 

movimentação da conta vinculada do FGTS, para pagamento de despesas em curso 

superior; 

3. PL nº 3.165/00, do Sr. Waldomiro Fioravante, que também 

permite sacar o FGTS para pagamento das prestações do Crédito Educativo ou 

programa que lhe suceder para família com renda per capita igual ou inferior a seis 

salários mínimos, para o titular ou seus dependentes; 

4. PL nº 3.437/00, do Sr. Cezar Schirmer, que propõe 

amortização do financiamento público de curso superior com o saldo da conta 

vinculada do FGTS por parte do trabalhador e de seus dependentes; 

5. PL nº 3.570/00, do Sr. Raimundo Gomes de Matos, que 

inclui as despesas escolares do trabalhador no elenco daquelas que autorizam a 

movimentação de contas vinculadas no FGTS; 

6. PL nº 3.671/00, do Sr. Eduardo Campos, que propõe o 

pagamento de despesas com instrução de nível superior, do trabalhador e de seus 

dependentes, com recursos oriundos da conta do FGTS, excetuando casos de 

repetência; 

7º. PL nº 3.760/00, do Sr. Betinho Rosado, que propõe a 

amortização ou quitação do saldo devedor de financiamento concedido ao 
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trabalhador ou a seus dependentes no Programa de Crédito Educativo ou programa 

que o suceder com recursos originários do FGTS; 

8. PL nº 3.761/00, do Sr. Betinho Rosado, que propõe o 

pagamento da anuidade escolar do titular e de seus dependentes com o saldo de 

sua conta vinculada no FGTS;  

9. PL nº 4.044/01 , do Sr. Givaldo Carimbão, que propõe o 

pagamento de mensalidades escolares em atraso em instituições de ensino 

fundamental, médio ou superior, do trabalhador ou de seus dependentes, com o 

saldo do FGTS; 

10. PL nº 4.225/01, do Sr. Edison Andrino, que propõe o 

pagamento da matrícula e das mensalidades de curso superior, do titular ou de seus 

dependentes, com os recursos do FGTS 

11. PL nº 4.630/01, do Sr. Geddel Vieira Lima, que acrescenta 

incisos para permitir o financiamento das despesas com os estudos de ensino 

superior, incluindo graduação e pós-graduação, bem como a amortização dos 

débitos decorrentes do financiamento do ensino superior, FIES; 

12. PL nº 4.657/01, do Sr. Chico Sardelli, que acrescenta 

inciso e parágrafo para propor que com o saque dos recursos do FGTS o 

trabalhador ou qualquer de seus filhos possam pagar as despesas anuais, de uma 

única vez, com instrução do nível médio, profissionalizante, graduação, extensão 

universitária, aperfeiçoamento e capacitação profissional ou cursos de línguas. O 

saque fica condicionado a vinte e quatro meses ininterruptos sem saques ou o 

mesmo período de existência da conta; 

13. PL nº 4.727/01, do Sr. José Carlos Coutinho, que propõe o 

pagamento com os recursos do FGTS da mensalidade escolar, do ensino médio e 

superior, bem como o saldo devedor do Crédito Educativo, do titular e de seus 

dependentes; 

14. PL nº 4.948/01, do Sr. Dr. Hélio, que propõe a alteração e 

acréscimo para ampliar a relação de doenças que permitem o saque dos recursos 

do FGTS, como o vírus HIV e outros casos terminais e a possibilidade de pagamento 

da mensalidade escolar, própria ou de seus dependentes, de curso superior. Outro 

inciso propõe a amortização do financiamento ou crédito estudantil do próprio 

trabalhador ou de seus dependentes; 
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15. PL nº 5.652/01, do Sr. Corauci Sobrinho, que propõe o 

pagamento total ou parcial do débito do FIES, concedido em nome do trabalhador ou 

de seus dependentes, desde que o trabalhador conte com o mínimo de 3 anos de 

trabalho sob o regime do FGTS; 

16. PL nº 5.992/01, do Sr. José Carlos Fonseca Jr., que 

propõe o pagamento total ou parcial de taxas de matrícula e anuidades do 

trabalhador, seu cônjuge, ou filhos nos níveis de ensino pré-escolar, fundamental, 

médio e superior; 

17. PL nº 6.215/02, do Sr. Carlos Nader, que propõe a 

utilização de até 50% do FGTS para pagamento das prestações do Crédito 

Educativo por parte do trabalhador; 

18. PL nº 6.611/02, do Sr. Corauci Sobrinho, que propõe o 

pagamento das mensalidades das instituições de 3º grau em seu nome ou de seus 

dependentes, desde que o trabalhador conte com o mínimo de 3 anos de trabalho 

sob o regime do FGTS; 

19. PL nº 6.889/02, do Sr. José Carlos Coutinho, que propõe a 

amortização total ou parcial, pelo estudante ou seu avalista, das parcelas vencidas e 

vincendas de empréstimo concedido pelo Fundo de Financiamento ao Estudante de 

Ensino Superior (FIES); 

20. PL nº 6.902/02, da Sra. Jandira Feghali, que propõe o 

pagamento das mensalidades atrasadas ou por vencer dos cursos de graduação e 

de pós-graduação das instituições devidamente reconhecidas; 

21. PL nº 7.114/02, do Sr. Pedro Valadares, que propõe o 

pagamento de mensalidades vencidas ou vincendas do primeiro curso de graduação 

do titular ou de seus dependentes, ou de programa de financiamento a que tenha 

aderido, desde que o beneficiário conte, no mínimo, com três anos de trabalho sob o 

regime do FGTS; 

22. PL nº 7.373/02, dos Srs. Crescêncio Pereira Jr. e Moroni 

Torgan, que dispõe sobre a movimentação da conta vinculada no FGTS, a fim de 

custear as despesas com mensalidades escolares de curso superior no Brasil e no 

Exterior;  

23. PL nº 7.465/02, do Sr. Eni Voltolini e do Sr. Leodegar 

Tiscoski, que propõe o pagamento integral ou parcial da anuidade escolar do titular 

da conta vinculada e de seus dependentes; 
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24. PL nº 485/03, do Sr. Carlos Nader, que propõe o 

pagamento de até 30% do valor da mensalidade escolar do ensino superior, para o 

titular e seus dependentes; 

25. PL nº 697/03, do Sr. Paulo Pimenta, que propõe o 

pagamento de até 60% das taxas e mensalidades e outras despesas necessárias à 

frequência em curso superior, para o trabalhador e seus dependentes, desde que o 

beneficiado não seja portador de diploma de graduação. Não poderá ser utilizado 

mais de 50% do saldo da conta vinculada do FGTS; 

26. PL nº 825/03, do Sr. Leonardo Monteiro, que propõe o 

pagamento das taxas e das mensalidades em curso superior, para o trabalhador e 

seus dependentes, desde que o titular tenha trabalhado sob o regime do FGTS no 

período mínimo de 24 meses; que não seja portador de diploma de nível superior; 

que o valor solicitado para o pagamento não ultrapasse 70% do montante da 

mensalidade e que as despesas não utilizem mais de 50% do saldo da conta 

vinculada; 

27. PL nº 1.023/03, do Sr. Luis Carlos Heinze, que propõe o 

custeio do curso universitário do trabalhador ou de seus dependentes, desde que a 

conta vinculada tenha saldo suficiente para o custeio de todo o curso; não tenha 

outro curso de graduação; o curso seja oficialmente reconhecido; a renda familiar 

não ultrapasse quinze salários mínimos; que o estudante não sofra reprovação sem 

motivo justificado e os recursos sejam repassados diretamente à instituição de 

ensino, mediante comprovação bimestral da frequência do aluno. E finalmente, 

28. PL nº 1.465/03, do Sr. Pompeo de Mattos, que autoriza o 

uso dos recursos do FGTS para pagamento de mensalidades, em curso de 3º grau. 

Os projetos de Lei foram apreciados e rejeitados pela 

Comissão de Educação e Cultura, em 24 de maio de 2003, e então encaminhados à 

esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP para 

análise. Aberto prazo para emendas, por cinco sessões, não houve novas 

contribuições.  

Após o desarquivamento das proposições em 16/02/2011, 

fomos designados como relator da presente matéria em 03/05/2011. Em 19/05/2011 

foi encerrado o prazo para emendas aos projetos, sem que tenha sido oferecida 

qualquer nova contribuição à matéria.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Os projetos objetivam, no que têm em comum, permitir nova 

modalidade de movimentação da conta vinculada no FGTS, para pagamento de 

despesas escolares dos trabalhadores e de seus dependentes. 

O FGTS, regido pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, é 

formado pelo conjunto dos depósitos mensais realizados pelos empregadores, em 

nome de seus empregados, no valor mensal de 8% da remuneração e possui gestão 

compartilhada entre Governo, empregados e empregadores. 

O papel social do FGTS merece ser destacado. Ele é a 

principal forma de financiamento de moradias populares, de saneamento básico e 

também desemprenha papel preponderante em obras de infraestrutura urbana.  

A relevância social do patrimônio fundiário fica ainda mais 

evidente em razão dos recursos serem destinados a programas de políticas públicas 

que demandam financiamento subsidiado, como é o programa Minha Casa, Minha 

Vida. 

Pesa contra as propostas a peculiar distribuição dos depósitos 

do FGTS. Aproximadamente 90% das contas possuem saldo inferior a 15 salários 

mínimos. O restante detém 75% de todos os valores depositados no FGTS. Isso 

significa dizer que os saldos fundiários superiores a 15 salários mínimos 

representam a base financeira do FGTS. Uma política de saques continuados para o 

custeio de mensalidades escolares minaria o FGTS em benefício de pessoas com 

maior renda. 

Permitir a nova hipótese de saque proposta pelos projetos em 

análise seria também inviável para a maioria dos cursos pretendidos, na medida em 

que 90% dos beneficiários poderiam pagar no máximo um ano de mensalidade de 

uma faculdade particular cujo valor não superasse a R$ 581,25. 

Além disso, com a recente aprovação do Projeto de Lei nº 

1.209, de 2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego – Pronatec, na Câmara dos Deputados, cuja matéria tivemos a honra de 

relatar nesta Comissão, demos largos passos para criar mais uma modalidade de 

financiamento da educação, essa sim uma política pública de sucesso, como vemos 

no caso do Fundo de Investimento do Estudante do Ensino Superior – FIES, que 

consiste na concessão de bolsas formação e estudante para custear a expansão do 

ensino profissionalizante no País. 
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 As propostas em análise, em que pesem demonstrar a 

sensibilidade dos parlamentares para com a educação, não podem prosperar uma 

vez que a alternativa apresentada não é hábil nem mesmo para custear a educação 

do próprio trabalhador, quanto mais a do seus  dependentes.  

Diante do exposto, na mesma linha da decisão tomada pela 

Comissão de Educação e Cultura com relação à matéria, votamos pela rejeição  do 

PL nº 2.312, de 2000  e de seus apensos: PL nº 2.490/00 , PL nº 2.388/00, PL nº  

3.165/00, PL nº  3.437/00, PL nº 3.570/00 , PL nº 3.671/00 , PL nº 3.760/00 , PL nº 

3.761/00, PL nº 4.225/01 , PL nº 4.044/01 , PL n º 4.657/01, PL nº  4.630/01, PL nº 

4.727/01, PL nº  4.948/01, PL nº  5.652/01, PL n º 5.992/01, PL nº  6.215/02, PL nº  

6.611/02, PL nº  6.889/02, PL nº  6.902/02, PL n º 7.114/02, PL nº 7.373/02, PL nº  

7.465/02, PL nº  485/03, PL nº 697/03, PL nº 825/03, PL nº 1.023/03 e PL nº 

1.465/03.  

Sala da Comissão, em 16  de setembro   de 2011. 

Deputado ALEX CANZIANI 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.312/00 e os Projetos 
de Lei nºs 2.388/00, 2.490/00, 3.165/00, 3.437/00, 3.570/00, 3.671/00, 3.760/00, 
3.761/00, 4.044/01, 4.225/01, 4.630/01, 4.657/01, 4.727/01, 4.948/01, 5.652/01, 
5.992/01, 6.215/02, 6.611/02, 6.889/02, 6.902/02, 7.114/02, 7.373/02, 7.465/02, 
485/03, 697/03, 825/03, 1.023/03 e 1.465/03, apensados, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Alex Canziani, contra o voto do Deputado Mauro Nazif.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini, Sabino Castelo Branco e 
Augusto Coutinho - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, 
Erivelton Santana, Eudes Xavier, Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, 
Luciano Castro, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Roberto Balestra, 
Ronaldo Nogueira, Sérgio Moraes, Vicentinho, Walney Rocha, Irajá Abreu, Leonardo 
Quintão e Manuela d'Ávila.  

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2011 

 Deputado SILVIO COSTA  
Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I. RELATÓRIO 

O projeto de lei nº 2.312, de 2000, de autoria do Deputado 
Ricardo Noronha, objetiva permitir ao trabalhador sacar os valores 

depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, para 
pagamento da anuidade escolar.  

Por tratarem de matéria correlata, foram apensados 28 (vinte 

e oito) projetos de lei ao PL nº 2.312, de 2000. São eles: 

1) PL nº 2.388, de 2000, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 

que permite o saque do FGTS para abatimento ou quitação de 

prestações relativas ao Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, 

de 25 de junho de 1992; 

2) PL nº 2.490, de 2000, de autoria da Deputada Marisa Serrano, que 

permite o saque do FGTS para pagamento de matrícula, mensalidades 

e demais encargos educacionais de curso de nível superior; 

3) PL nº 3.165, de 2000, de autoria do Deputado Waldomiro Fioravante, 

que permite o saque do FGTS para abatimento ou quitação de 

prestações relativas ao programa Crédito Educativo ou outro que vier 

substituí-lo. Além disso, o PL prevê a concessão de desconto de 40% 

(quarenta por cento) sobre o montante do saldo devedor do 

financiamento na hipótese de quitação antecipada; 

4) PL nº 3.437, de 2000, de autoria do Deputado Cezar Schirmer, que 

permite o saque do FGTS para amortização de financiamento público 

contraído para pagamento de curso superior; 

5) PL nº 3.570, de 2000, de autoria do Deputado Raimundo Gomes de 

Matos, que permite o saque para pagamento de matrícula e 

mensalidades escolares; 

6) PL nº 3.671, de 2000, de autoria do Deputado Eduardo Campos, que 

permite o saque do FGTS para pagamento das despesas com instrução 

em curso de nível superior; 

7) PL nº 3.760, de 2000, de autoria do Deputado Betinho Rosado, que 

permite o saque do FGTS para amortização ou quitação de saldo 

devedor de financiamento no âmbito do Programa de Crédito 

Educativo, ou de programa que o suceder; 

8) PL nº 3.761, de 2000, de autoria do Deputado Betinho Rosado, que 

permite o saque do FGTS para pagamento de anuidade escolar; 

9) PL nº 4.044, de 2001, de autoria do Deputado Givaldo Carimbão, que 

permite o saque do FGTS para pagamento de mensalidades escolares 
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em atraso em instituições do ensino fundamental, médio ou superior; 

10) PL nº 4.225, de 2001, de autoria do Deputado Edison Andrino, que 

permite o saque do FGTS para pagamento de matrícula e das 

mensalidades de curso superior;  

11) PL nº 4.630, de 2001, de autoria do Deputado Geddel vieira Lima, 

que autoriza o saque do FGTS para financiamento de despesas com 

ensino superior e para amortização de débitos junto ao Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, de que trata 

a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2011; 

12) PL nº 4.657, de 2001, de autoria do Deputado Chico Sardelli, que 

permite o saque do FGTS para pagamento de despesas com instrução 

de nível médio, profissionalizante de nível médio ou técnico, de 

graduação em nível tecnológico ou superior, de pós-graduações, de 

extensões universitárias, de cursos de aperfeiçoamento e capacitação 

profissional e de línguas estrangeiras. 

13) PL nº 4.727, de 2001, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 

que autoriza o saque do FGTS para pagamento de mensalidade 

escolar, no ensino médio e em curso superior de graduação, bem como 

de prestações e saldo devedor de programa de Crédito Educativo; 

14) PL nº 4.948, de 2001, de autoria do Deputado Dr. Hélio, que autoriza 

o saque do FGTS para pagamento de mensalidade escolar de curso 

superior e para amortização de financiamento ou crédito estudantil; 

15) PL nº 5.652, de 2001, de autoria do Deputado Corauci Sobrinho, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de financiamento ano 

âmbito do FIES, desde que o trabalhador conte com no mínimo 3 (três) 

anos de trabalho sob o regime do FGTS na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

16) PL nº 5.992, de 2001, de autoria do Deputado José Carlos Fonseca 

Júnior, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de taxas de 

matrícula e anuidades de ensino pré-escolar, fundamental, médio e 

superior; 

17) PL nº 6.215, de 2002, de autoria do Deputado Carlos Nader, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de prestações de 

financiamento do programa de Crédito Educativo; 

18) PL nº 6.611, de 2002, de autoria do Deputado Corauci Sobrinho, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de mensalidades de 

instituições de ensino superior, desde que o trabalhador conte com no 

mínimo 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS na mesma 

empresa ou em empresas diferentes; 
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19) PL nº 6.889, de 2002, de autoria do Deputado José Carlos Coutinho, 

que autoriza o saque do FGTS para amortização de empréstimo 

concedido no âmbito do FIES; 

20) PL nº 6.902, de 2002, de autoria da Deputada Jandira Feghali, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de mensalidades em cursos 

de graduação e pós-graduação e para liquidação ou amortização de 

dívidas com instituições de ensino superior; 

21) PL nº 7.114, de 2002, de autoria do Deputado Pedro Valadares, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de mensalidades ou 

amortização ou quitação de débitos, segundo critérios estabelecidos no 

projeto de lei; 

22) PL nº 7.373, de 2002, de autoria do Deputado Crescêncio Pereira Jr. 

e Moroni Torgan, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

despesas com ensino superior; 

23)  PL nº 7.465, de 2002, de autoria do Deputado Eni Voltolini, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de anuidade escolar; 

24)  PL nº 485, de 2003, de autoria do Deputado Carlos Nader, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de até 30% (trinta por 

cento) do valor de mensalidade escolar do ensino superior; 

25)  PL nº 697, de 2003, de autoria do Deputado Paulo Pimenta, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de até 60% (sessenta por 

cento) das taxas e mensalidades e outras despesas necessárias à 

frequência em curso superior, desde que o beneficiado não seja 

portador de diploma de graduação e desde que não seja utilizado mais 

do que 50%  cinquenta por cento) do saldo da conta vinculada; 

26)  PL nº 825, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo Monteiro, 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de taxas e mensalidades de 

ensino superior, desde que: a) o requerente conte com no mínimo 24 

(vinte e quatro) meses de trabalho sob o regime do FGTS na mesma 

empresa ou em empresas diferentes; b) o valor solicitado seja 

equivalente a, no máximo, 70% da mensalidade; c) o beneficiado não 

seja portador de diploma de graduação; d) não seja utilizado mais do 

que 50% (cinquenta por cento) do saldo da conta vinculada; 

27)  PL nº 1.023, de 2003, de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze, 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de ensino superior desde 

que: a) a conta vinculada tenha saldo suficiente para o custeio de todo 

o curso; b) seja o primeiro e único curso de graduação; c) o curso seja 

oficialmente reconhecido; d) a renda familiar não ultrapasse quinze 

salários mínimos mensais; e) o estudante não sofra reprovação sem 

motivo justificado; f) os recursos sejam repassados diretamente à 
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instituição de ensino, mediante comprovação bimestral da frequência 

do aluno; 

28) PL nº 1.465, de 2003, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos, que 

autoriza o saque do FGTS para pagamento de mensalidades de ensino 

superior. 

Os projetos foram distribuídos à Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto; à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; à Comissão de Finanças e Tributação e à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.  

Submetidos à votação na Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto e na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, todos 
os projetos foram rejeitados. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, decorrido o prazo 
regimental, não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

II. VOTO 

O projeto de lei nº 2.312, de 2000, e seus apensos, foram 
distribuídos a esta Comissão para pronunciar-se quanto à compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira da matéria e quanto ao mérito.  

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 
X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NI 

CFT definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio 
da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI CFT define 
que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e 
despesa públicas, entendendo-se como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

   As disposições dos projetos de lei sob exame giram 
em torno dos recursos do FGTS, um fundo de natureza extra orçamentária. 
Os depósitos efetuados pelas empresas integram um fundo unificado de 

reservas, com contas individualizadas em nome dos trabalhadores e, como 
tal, não integram o patrimônio público. Os saques podem ocorrer em razão 
de demissão sem justa causa, de aposentadoria ou morte do trabalhador, 

dentre outras possibilidades. Por outro lado, os recursos do Fundo, 
enquanto não sacados, propiciam o financiamento de habitações e 

investimentos em saneamento básico e infraestrutura urbana. 

Nesse contexto, no âmbito da lei orçamentária anual os 
demais projetos, à exceção do PL nº 3.165, de 2000, não trazem implicações 

orçamentárias ou financeiras, por disciplinarem a movimentação de recursos 
que não transitam no orçamento da União. 

No que se refere à Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 

(Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) e ao PPA 2012-2015 (Lei nº 12.593, 
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de 18 de janeiro de 2012) as disposições previstas nos projetos de lei sob 

análise, à exceção do PL nº 3.165, de 2000, não conflitam com as normas 
neles traçadas. 

Quanto ao PL nº 3.165, de 2000, importa esclarecer que nele 
há previsão de concessão de desconto de 40% (quarenta por cento), na 
hipótese de quitação antecipada, sobre o montante do saldo devedor do 

financiamento contraído no âmbito do programa Crédito Educativo. O 
abatimento previsto no projeto certamente afetará o fluxo de receitas do 
Fundo de Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, 

criado pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. Referido Fundo substituiu 
o programa de Crédito Educativo.  

Nos casos de diminuição de receita, o art. 108 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2015 disciplina que as proposições 
legislativas que importem em diminuição de receita da União, deverão estar 

acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo e 

correspondente compensação. No caso do PL nº 3.165, de 2000, nenhuma 
das informações exigidas pela LDO foram apresentadas, caso em que o 
referido projeto de lei deve ser considerado inadequado e incompatível 

orçamentária e financeiramente. 

Quanto ao mérito, importa ressaltar que a eventual aprovação 
da proposição original (ou de qualquer de seus apensos) constituiria, na 

verdade, um desvirtuamento dos objetivos que justificaram a criação do 
FGTS. Como se sabe, tal fundo destina-se a servir de garantia ao 

trabalhador diante dos infortúnios pessoais provocados por demissões sem 
justa causa; pelo falecimento do empregador individual ou do próprio 
trabalhador; por ter o trabalhador contraído moléstias graves como HIV, 

câncer e outros; enfim, diante da dramática circunstância de estar o 
trabalhador impossibilitado de exercer sua profissão. 

A permissão para o pagamento de anuidades escolares nada 
tem a ver com a capacidade do trabalhador. Além disso, diante dos altos 
custos das anuidades escolares, a medida muito provavelmente constituiria 

uma escoadouro dos recursos do Fundo, capaz de inviabilizar rapidamente o 
seu funcionamento, ao mesmo tempo que deixaria os trabalhadores 
brasileiros desamparados diante das vicissitudes tão comuns do mercado de 

trabalho. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da 
despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira ou orçamentária do PL nº 2.388, de 2000; do PL nº 2.490, de 

2000; do PL nº 3.437, de 2000; do PL nº 3.570, de 2000; do PL nº 3.671, de 
2000; do PL nº 3.760, de 2000; do PL nº 3.761, de 2000; do PL nº 4.044, de 
2001; do PL nº 4.225, de 2001; do PL nº 4.630, de 2001; do PL nº 4.657, de 

2001; do PL nº 4.727, de 2001; do PL nº 4.948, de 2001; do PL nº 5.652, de 
2001; do PL nº 5.992, de 2001; do PL nº 6.215, de 2002; do PL nº 6.611, de 

2002; do PL nº 6.889, de 2002; do PL nº 6.902, de 2002; do PL nº 7.114, de 
2002; do PL nº 7.373, de 2002; do PL nº 7.465, de 2002; do PL nº 485, de 
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2003; do PL nº 697, de 2003; do PL nº 825, de 2003; do PL nº 1.023, de 

2003; e do PL nº 1.465, de 2003, e pela inadequação e incompatibilidade 
orçamentária e financeira do PL nº 3.165, de 2000. No mérito, 

acompanhamos as demais Comissões Técnicas da Casa e votamos pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 2.312, de 2000 e de todos os seus apensos. 

 

Sala da Comissão, em     02 de      Junho       de 2015. 

 

Deputado HILDO ROCHA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.312/2000 e dos 
PL's nºs 2.388/2000, 2.490/2000, 3.437/2000, 3.570/2000, 3.671/2000, 3.760/2000, 
3.761/2000, 4.044/2001, 4.225/2001, 4.630/2001, 4.657/2001, 4.727/2001, 
4.948/2001, 5.652/2001, 5.992/2001, 6.215/2002, 6.611/2002, 6.889/2002, 
6.902/2002, 7.114/2002, 7.373/2002, 7.465/2002, 485/2003, 697/2003, 825/2003, 
1023/2003 e 1465/2003, apensados, e pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do PL nº 3.165/2000, apensado; e, no mérito, pela rejeição 
do PL nº 2.312/2000 e dos PL's nºs 2.388/2000, 2.490/2000, 3.437/2000, 
3.570/2000, 3.671/2000, 3.760/2000, 3.761/2000, 4.044/2001, 4.225/2001, 
4.630/2001, 4.657/2001, 4.727/2001, 4.948/2001, 5.652/2001, 5.992/2001, 
6.215/2002, 6.611/2002, 6.889/2002, 6.902/2002, 7.114/2002, 7.373/2002, 
7.465/2002, 485/2003, 697/2003, 825/2003, 1.023/2003 e 1.465/2003, apensados, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Hildo Rocha. A Deputada Tereza 
Cristina apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior - Vice-Presidente, 
Adail Carneiro, Aelton Freitas, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Edmar Arruda, 
Edmilson Rodrigues, Elizeu Dionizio, Enio Verri, Félix Mendonça Júnior, Fernando 
Monteiro, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Mainha, Miro Teixeira, Pauderney 
Avelino, Rafael Motta, Renzo Braz, Rodrigo Martins, Silvio Torres, Walter Alves, 
Assis Carvalho, Bebeto, Bruno Covas, Caetano, Celso Maldaner, Christiane de 
Souza Yared, Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giovani 
Cherini, Helder Salomão, Hildo Rocha, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, 
Lelo Coimbra, Marcio Alvino, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Pastor 
Franklin, Paulo Teixeira, Simone Morgado, Valtenir Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2015.  
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Deputada SORAYA SANTOS  
Presidente  

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA TEREZA CRISTINA 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.312, de 2000, permite ao trabalhador 

sacar os valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

para pagamento da anuidade escolar.  

Foram apensados 28 projetos de lei ao PL nº 2.312, de 2000, 

relacionados em seguida: 

1) PL nº 2.388, de 2000, que permite o saque do FGTS para abatimento ou 

quitação de prestações relativas ao Crédito Educativo de que trata a Lei nº 

8.436, de 25 de junho de 1992; 

2) PL nº 2.490, de 2000, que permite o saque do FGTS para pagamento de 

matrícula, mensalidades e demais encargos educacionais de curso de nível 

superior; 

3) PL nº 3.165, de 2000, que permite o saque do FGTS para abatimento ou 

quitação de prestações relativas ao programa Crédito Educativo ou outro que 

vier substituí-lo. Além disso, o PL prevê a concessão de desconto de 40% 

sobre o montante do saldo devedor do financiamento na hipótese de quitação 

antecipada; 

4) PL nº 3.437, de 2000, que permite o saque do FGTS para amortização de 

financiamento público contraído para pagamento de curso superior; 

5) PL nº 3.570, de 2000, que permite o saque para pagamento de matrícula e 

mensalidades escolares; 

6) PL nº 3.671, de 2000, que permite o saque do FGTS para pagamento das 

despesas com instrução em curso de nível superior; 

7) PL nº 3.760, de 2000, que permite o saque do FGTS para amortização ou 

quitação de saldo devedor de financiamento no âmbito do Programa de 

Crédito Educativo, ou de programa que o suceder; 

8) PL nº 3.761, de 2000, que permite o saque do FGTS para pagamento de 

anuidade escolar; 

9) PL nº 4.044, de 2001, que permite o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidades escolares em atraso em instituições do ensino fundamental, 
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médio ou superior; 

10) PL nº 4.225, de 2001, que permite o saque do FGTS para pagamento de 

matrícula e das mensalidades de curso superior;  

11) PL nº 4.630, de 2001, que autoriza o saque do FGTS para financiamento de 

despesas com ensino superior e para amortização de débitos junto ao Fundo 

de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, de que trata a Lei 

nº 10.260, de 12 de julho de 2011; 

12) PL nº 4.657, de 2001, que permite o saque do FGTS para pagamento de 

despesas com instrução de nível médio, profissionalizante de nível médio ou 

técnico, de graduação em nível tecnológico ou superior, de pós-graduações, 

de extensões universitárias, de cursos de aperfeiçoamento e capacitação 

profissional e de línguas estrangeiras. 

13) PL nº 4.727, de 2001, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidade escolar, no ensino médio e em curso superior de graduação, 

bem como de prestações e saldo devedor de programa de Crédito Educativo; 

14) PL nº 4.948, de 2001, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidade escolar de curso superior e para amortização de financiamento 

ou crédito estudantil; 

15) PL nº 5.652, de 2001, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

financiamento ano âmbito do FIES, desde que o trabalhador conte com no 

mínimo 3 anos de trabalho sob o regime do FGTS na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

16) PL nº 5.992, de 2001, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

taxas de matrícula e anuidades de ensino pré-escolar, fundamental, médio e 

superior; 

17) PL nº 6.215, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

prestações de financiamento do programa de Crédito Educativo; 

18) PL nº 6.611, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidades de instituições de ensino superior, desde que o trabalhador 

conte com no mínimo 3  anos de trabalho sob o regime do FGTS na mesma 

empresa ou em empresas diferentes; 

19) PL nº 6.889, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para amortização de 

empréstimo concedido no âmbito do FIES; 

20) PL nº 6.902, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidades em cursos de graduação e pós-graduação e para liquidação ou 

amortização de dívidas com instituições de ensino superior; 

21) PL nº 7.114, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidades ou amortização ou quitação de débitos, segundo critérios 

estabelecidos no projeto de lei; 
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22) PL nº 7.373, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

despesas com ensino superior; 

23) PL nº 7.465, de 2002, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

anuidade escolar; 

24) PL nº 485, de 2003, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de até 

30% do valor de mensalidade escolar do ensino superior; 

25) PL nº 697, de 2003, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de até 

60% das taxas e mensalidades e outras despesas necessárias à frequência 

em curso superior, desde que o beneficiado não seja portador de diploma de 

graduação e desde que não seja utilizado mais do que 50% do saldo da conta 

vinculada; 

26) PL nº 825, de 2003, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de taxas 

e mensalidades de ensino superior, desde que: a) o requerente conte com no 

mínimo 24  meses de trabalho sob o regime do FGTS na mesma empresa ou 

em empresas diferentes; b) o valor solicitado seja equivalente a, no máximo, 

70% da mensalidade; c) o beneficiado não seja portador de diploma de 

graduação; d) não seja utilizado mais do que 50% do saldo da conta 

vinculada; 

27) PL nº 1.023, de 2003, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

ensino superior desde que: a) a conta vinculada tenha saldo suficiente para o 

custeio de todo o curso; b) seja o primeiro e único curso de graduação; c) o 

curso seja oficialmente reconhecido; d) a renda familiar não ultrapasse quinze 

salários mínimos mensais; e) o estudante não sofra reprovação sem motivo 

justificado; f) os recursos sejam repassados diretamente à instituição de 

ensino, mediante comprovação bimestral da frequência do aluno; 

28) PL nº 1.465, de 2003, que autoriza o saque do FGTS para pagamento de 

mensalidades de ensino superior. 

Os projetos de lei foram distribuídos à Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto; à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; à 

Comissão de Finanças e Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, nessa ordem.  

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, decorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas à proposição. 

O relator da matéria, o ilustre Deputado Hildo Rocha, votou 

pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira ou orçamentária do PL nº 2.388, de 2000; do PL nº 2.490, de 

2000; do PL nº 3.437, de 2000; do PL nº 3.570, de 2000; do PL nº 3.671, de 2000; 
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do PL nº 3.760, de 2000; do PL nº 3.761, de 2000; do PL nº 4.044, de 2001; do PL nº 

4.225, de 2001; do PL nº 4.630, de 2001; do PL nº 4.657, de 2001; do PL nº 4.727, 

de 2001; do PL nº 4.948, de 2001; do PL nº 5.652, de 2001; do PL nº 5.992, de 

2001; do PL nº 6.215, de 2002; do PL nº 6.611, de 2002; do PL nº 6.889, de 2002; 

do PL nº 6.902, de 2002; do PL nº 7.114, de 2002; do PL nº 7.373, de 2002; do PL nº 

7.465, de 2002; do PL nº 485, de 2003; do PL nº 697, de 2003; do PL nº 825, de 

2003; do PL nº 1.023, de 2003; e do PL nº 1.465, de 2003, e pela inadequação e 

incompatibilidade orçamentária e financeira do PL nº 3.165, de 2000. 

No mérito, o relator votou pela rejeição do Projeto de Lei nº 

2.312, de 2000, e de todos os seus apensos. 

É o relatório. 

II - VOTO 

No que concerne ao voto do relator quanto à adequação e 

quanto ao mérito no exame da matéria em tela estamos de acordo com a sua 

posição em relação a quase todas as proposições. 

Nada obstante, discordamos do voto do relator pela rejeição 

dos Projetos de Lei nos 2.312, de 2000, e 3.671, de 2000, que alteram o art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir saques na conta vinculada do 

trabalhador no FGTS, para pagamento de despesas com anuidade escolar do titular, 

cônjuge ou filho, no primeiro caso, e, no segundo caso, para pagamento das 

despesas com instrução, em curso de nível superior, do trabalhador e de seus 

dependentes, exceto em situação de repetência. 

Estamos inclinados a concordar com os termos das duas 

proposições, especialmente quanto ao emprego dos recursos do FGTS na 

qualificação do trabalhador e de seus dependentes, hoje uma demanda crescente 

da sociedade, além do que, este é um fator importante para aumentar a 

produtividade do trabalho, o que acaba beneficiando o próprio trabalhador com 

rendimentos maiores. 

Em suma, maiores rendimentos para o trabalhador, maiores 

ganhos para o próprio FGTS mais à frente, o que acaba compensando os saques a 

que se referem as duas proposições acima destacadas por nós. 

Em função de nossa posição favorável às duas iniciativas, 
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estamos apresentando um Substitutivo (Anexo ao nosso voto), que leva em 

consideração o disposto nas duas proposições, limitando, no entanto, os saques dos 

trabalhadores ao montante dos depósitos efetuados nas respectivas contas 

vinculadas durante o período de vigência referente aos últimos 12 (doze) meses de 

trabalho. Além disto, nosso substitutivo também prevê a perda do benefício por parte 

do trabalhador nos casos de repetência nos cursos frequentados pelos 

trabalhadores e seus dependentes. 

Em face do exposto, votamos pela não implicação financeira 

ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do PL nº 2.388, de 2000; do PL nº 2.490, de 2000; do PL nº 3.437, de 

2000; do PL nº 3.570, de 2000; do PL nº 3.671, de 2000; do PL nº 3.760, de 2000; 

do PL nº 3.761, de 2000; do PL nº 4.044, de 2001; do PL nº 4.225, de 2001; do PL nº 

4.630, de 2001; do PL nº 4.657, de 2001; do PL nº 4.727, de 2001; do PL nº 4.948, 

de 2001; do PL nº 5.652, de 2001; do PL nº 5.992, de 2001; do PL nº 6.215, de 

2002; do PL nº 6.611, de 2002; do PL nº 6.889, de 2002; do PL nº 6.902, de 2002; 

do PL nº 7.114, de 2002; do PL nº 7.373, de 2002; do PL nº 7.465, de 2002; do PL nº 

485, de 2003; do PL nº 697, de 2003; do PL nº 825, de 2003; do PL nº 1.023, de 

2003; e do PL nº 1.465, de 2003, e pela inadequação e incompatibilidade 

orçamentária e financeira do PL nº 3.165, de 2000. 

No mérito, votamos, inicialmente, pela aprovação dos 

Projetos de Lei nºs 2.312, de 2000 e 3.671, de 2000, na forma do nosso 

Substitutivo (anexo). 

Por último, votamos, acompanhando o relator designado para 

o exame da matéria nesta Comissão, pela rejeição de todas as demais 

proposições indicadas acima, cuja matéria, como vimos, não tem maiores 

implicações de natureza orçamentária ou financeira. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2015. 

Deputada TEREZA CRISTINA 
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SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NOS 2.312, DE 2000, E 3.671, DE 2000 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar acrescido do inciso XIX e do § 22, com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................. 

................................................................................ 

XIX - Pagamento de despesas com instrução do 
trabalhador e de seus dependentes, exceto nas situações de repetência. 

............................................................................... 

§ 22. Na regulamentação das situações previstas no 
inciso XIX fica assegurado que a retirada a que faz jus o trabalhador fique 
limitada ao montante dos depósitos efetuados na sua conta vinculada 
durante o período de vigência referente aos últimos 12 (doze) meses de 
trabalho.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2015. 

Deputada TEREZA CRISTINA 
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